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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2820, DE 22 DE JANEIRO DE
2024

E S T A B E L E C E  R E G R A S  E
DIRETRIZES  PARA  GESTÃO  E
FISCALIZAÇÃO  DE  CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL  DIRETA  E  INDIRETA
DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 67 da Lei
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como a disposição
contida no art. 117 da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021,
que determinam que a execução do contrato administrativo
seja  acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante  da
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequação  e
uniformização  dos  procedimentos  administrativos  de
gerenciamento de contratos no âmbito da Administração
Pública Direta e Indireta do município às orientações do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; e

CONSIDERANDO  a  necessidade de aperfeiçoamento
da gestão de contratos ou outros ajustes celebrados pela
Administração Pública Direta e Indireta do município,

D E C R E T A:
Disposições Preliminares

Art.  1º  As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da
execução contratual são o conjunto de ações, realizadas de
forma preventiva e rotineira, que tem por objetivo aferir o
cumprimento dos resultados previstos pela Administração
para  os  objetos  contratados,  verificar  o  cumprimento  das
obrigações  previstas  no  instrumento  convocatório  e
contrato e de exigências legais, bem como prestar apoio à
instrução processual das contratações.

Art. 2º Para fins desse Decreto, considera-se:
I - autoridade competente: agente público dotado de

poder  de  decisão  no  âmbito  daquele  processo
administrativo,  conforme  atribuições  estabelecidas  no
ordenamento  jurídico;

II  -  conflito  de  interesses:  situação  gerada  pelo
confronto entre interesses públicos e privados que possa
comprometer  o  interesse  coletivo  ou  influenciar,  de
maneira  imprópria,  o  desempenho da  função  pública,  a
exemplo  de  relações  de  parentesco  com  sócios,
funcionários  ou  colaboradores  dos  contratados;

III - adimplemento do contrato: o cumprimento de todas
as obrigações ajustadas pelas partes contratantes;

IV - contrato: todo e qualquer ajuste celebrado entre
órgão ou entidade da Administração Pública e particulares,
por meio do qual se estabelece acordo de vontades, para
formação  de  vínculo  e  estipulação  de  obrigações
recíprocas;

V - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio
de  pessoas  jurídicas,  signatária  de  contrato  com  a
Administração;

VI - fiscalização: o acompanhamento com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo
da  prestação  dos  serviços  estão  compatíveis  com  os
indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados
no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o
resultado;

VII  -  fiscalização  setorial:  o  acompanhamento  da
execução do contrato,  quando a  prestação dos  serviços
ocorrer  concomitantemente  em setores  distintos  ou  em
unidades  desconcentradas  de  um  mesmo  órgão  ou
entidade;

VIII  -  fiscalização  pelo  público  usuário:  o
acompanhamento da execução contratual por pesquisa de
satisfação junto ao usuário,  com o objetivo de aferir  os
resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais
e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o
caso,  ou outro  fator  determinante para a  avaliação dos
aspectos qualitativos do objeto;

IX  -  garantia  financeira:  seguro  que  garante  o  fiel
cumprimento das obrigações assumidas por empresas em
licitações e contratos, na forma da lei;

X - gestão do contrato: a coordenação das atividades
relacionadas  à  fiscalização,  bem  como  dos  atos
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento
da  documentação  pertinente  ao  setor  competente  para
formalização dos procedimentos, quanto aos aspectos que
envolvam a prorrogação e alteração contratual;

XI  -  inexecução  ou  inadimplência  do  contrato:  é  o
descumprimento  total  ou  parcial  de  suas  cláusulas  e
condições ajustadas, devido à ação ou omissão de qualquer
das partes contratantes;

XII  -  preposto:  funcionário  representante  da
Contratada,  responsável  por  acompanhar a execução do
contrato  e  atuar  como  interlocutor  principal  junto  à
contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar
e  responder  as  principais  questões  técnicas,  legais  e
administrativas referentes ao andamento contratual, sem
que exista a pessoalidade e a subordinação direta com a
Administração Pública;

XIII  -  recebimento  provisório:  ato  do  fiscal  do  contrato
que apura a conformidade da execução dos serviços de
acordo  com  o  objeto  contratado,  respectivamente,  nos
aspectos  técnicos  (qualidade)  e/ou  administrativos
(obrigações  legais);

XIV - recebimento definitivo: ato do gestor do contrato
que concretiza  o  ateste  da execução dos  serviços  após
análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação
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apresentada pela fiscalização;
XV -  registro de ocorrências:  narrativa de fatos que

impliquem irregularidade ou que sejam significativos para a
execução do contrato lançados em livro, arquivo eletrônico,
caderno, folhas, dentre outros;

XVI - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro  do  contrato  que  deve  ser  utilizada
para serviços continuados com dedicação exclusiva da mão
de  obra,  por  meio  da  análise  da  variação  dos  custos
contratuais,  devendo  estar  prevista  no  ato  convocatório
com data vinculada à apresentação das propostas ou da
data da última repactuação, para os custos decorrentes do
mercado, e com data vinculada ao Acordo ou à Convenção
Coletiva  ao  qual  o  orçamento  esteja  vinculado,  para  os
custos decorrentes da mão de obra;

XVII  -  reajustamento  em  sentido  estrito:  forma  de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato
consistente na aplicação do índice de correção monetária
previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva
do  custo  de  produção,  admitida  a  adoção  de  índices
específicos ou setoriais;

XVIII  -  rescisão:  o  encerramento  ou  a  cessação  da
eficácia  do  contrato  antes  do  encerramento  de  seu  prazo
de vigência;

XIX  -  serviço:  é  toda  atividade  destinada  a  obter
determinada utilidade de interesse para a Administração
tais  como:  demolição,  conserto,  instalação,  montagem,
operação,  conservação,  reparação,  adaptação,
manutenção,  transporte,  locação  de  bens,  publicidade,
seguro ou trabalhos técnicos e profissionais;

XX  -  termo  de  referência:  documento  base  para
contratação a ser elaborado pela equipe de planejamento;

XXI  -  termo  aditivo:  instrumento  que  formaliza  a
modificação  no  contrato,  especialmente  em  relação  à
vigência,  atualização  monetária  ou  reequilíbrio;

XXII  -  vigência  do  contrato:  período  compreendido
entre  a  data  estabelecida  para  o  início  da  execução
contratual, que pode coincidir com a data da assinatura, e o
cumprimento total da obrigação contratada; e,

XXIII - apostilamento: simples apostila, a qual configura
uma correção de eventual erro material ou situação de fato
ou de direito que não caracteriza alteração substancial no
objeto  contratual,  bem como  na  execução  do  contrato,
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando
a celebração de aditamento.
Da Designação e Atribuições de Gestores e Fiscais de

Contratos
Art. 3º A autoridade máxima de cada órgão ou entidade

promoverá  a  gestão  por  competência,  por  meio  de
normativo próprio, designando para o desempenho de suas
funções o gestor, fiscal e seus substitutos do contrato, que
deverão preencher os seguintes requisitos:

I  -  seja,  preferencialmente,  servidor  efetivo  da
Administração Pública Municipal, autárquica e fundacional;

II - possuir formação compatível com a complexidade
técnica do objeto do contrato;

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou
contratados habituais da Administração nem tenham com
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  e  civil.

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá
observar o princípio da segregação de funções, vedada a
designação  do  mesmo  agente  público  para  atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo
a  reduzir  a  possibilidade  de  ocultação  de  erros  e  de
ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2º Nos casos de falta de indicação ou de atraso, de
desligamento ou afastamento extemporâneo e definitivo do
gestor  ou  fiscais  e  seus  substitutos,  até  que  seja
providenciada  a  indicação,  a  competência  de  suas
atribuições  caberá  ao  responsável  pela  indicação.

§ 3º É possibilitado aos gestores e fiscais do contrato o
apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno para as funções essenciais à execução do disposto
na Lei de Licitações.

§  4º  O  gestor  ou  fiscais  e  seus  substitutos  deverão
elaborar  relatório  com registro  das  ocorrências  sobre  a
execução do contrato referentes ao período de sua atuação
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo.

§ 5º Caberá à autoridade máxima do órgão ou entidade
designar  o  servidor  que  atuará  como  fiscal  substituto  do
contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

§  6º  Para  o  exercício  da  função,  os  fiscais  deverão
receber cópias dos documentos essenciais da contratação
pelo  setor  competente,  a  exemplo  dos  Estudos
Preliminares,  do  ato  convocatório  e  seus  anexos,  do
contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando
houver, e demais documentos indispensáveis à fiscalização;

§  7º  A  autoridade  máxima  do  órgão  ou  entidade
designará os fiscais setoriais, quando for o caso.

§ 8º Na situação de que trata o inciso II, do art. 3º,
deste  Decreto,  a  Administração  deverá  providenciar  a
qualificação  bem  como  devem  ser  considerados  a
compatibil idade  com  as  atribuições  do  cargo,  a
complexidade  do  objeto  contratado,  o  quantitativo  de
contratos  fiscalizados  ou  geridos  pelo  servidor  e  a  sua
capacidade  para  o  desempenho  das  atividades.

Art. 4º Será facultada a contratação de terceiros para
assistir  ou  subsidiar  as  atividades  de  fiscalização  do
representante  da  Administração,  desde  que  justificada  a
necessidade de assistência especializada, observando-se as
seguintes regras:

I  -  a  empresa  ou  o  profissional  contratado  nos  termos
do  caput  assumirá  responsabilidade  civil  objetiva  pela
veracidade  e  pela  precisão  das  informações  prestadas,
firmará termo de compromisso de confidencialidade e  não
poderá  exercer  atribuição  própria  e  exclusiva  de  fiscal  de
contrato;

II  -  a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade  o  fiscal  do  contrato,  nos  limites  das
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informações  recebidas  do  terceiro  contratado.
Art.  5º  O  encargo  de  gestor  ou  fiscal  não  pode  ser

recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal,
devendo  formalizar  ao  superior  hierárquico  eventuais
impedimentos  de  ordem  técnica  ou  possíveis  conflitos  de
interesse ao diligente cumprimento do exercício de suas
atribuições.

Art.  6º  A  equipe  de  gestão  e  fiscalização  do  contrato
será automaticamente destituída quando da extinção ou
encerramento do contrato.
Das Atribuições dos Gestores e Fiscais de Contratos

Art. 7º Compete aos gestores de contratos o exercício
de  atividades  gerenciais,  técnicas  e  operacionais
relacionadas  à  gestão  dos  contratos,  e  especialmente:

I  -  ag i r  com  t ransparênc ia  e  observando ,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuação;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos,
de atas de registro de preços, de instrumentos contratuais
e de seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de
referência,  além  de  eventuais  termos  aditivos  e
apostilamentos;

III  -  acompanhar  a  celebração  e  a  execução  dos
contratos  e  dos  termos  aditivos,  com  a  coleta  das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes  de  publicação  do  extrato  e  demais
documentos,  quando  for  o  caso;

IV  -  manter  controle  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do seu órgão, autarquia ou fundação, registrando e
atualizando  as  informações  necessárias  nos  sistemas
informatizados utilizados pelo Poder Executivo, quando for
o caso;

V -  obter a formalização da designação do preposto
perante a contratada;

VI  -  assegurar-se  do  cumprimento  integral  das
obrigações  contratuais  assumidas,  com qualidade  e  em
respeito à legislação vigente;

VII  -  propiciar  o  acesso  do  fiscal  de  contrato  às
informações, aos documentos e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

VIII  -  supervisionar  as  atividades  relacionadas  ao
adimplemento do objeto contratado;

IX - avaliar os relatórios de ocorrências disponibilizados
pelo(s) fiscal(is) de contrato para que, sendo o caso, possa
tomar as providências cabíveis a fim de corrigi-las;

X  -  atuar,  com eficiência  e  celeridade,  na  solução  dos
problemas de sua competência;

XI - analisar notas/glosas escritas pelo(s) fiscal(is), a fim
de constatar a possível necessidade de descontos a serem
realizados, informando-as ao setor financeiro;

XII  -  encaminhar,  formalmente,  ao  preposto  da
contratada,  as  demandas  para  manifestação  sobre
irregularidades  apontadas  pelo(s)  fiscal(is)  de  contrato;

XII I  -  instruir  o  processo  com  os  documentos
necessários  às  alterações  contratuais  e  encaminhá-lo  à
autoridade superior para decisão;

XIV -  promover o controle das garantias contratuais,
inclusive no que se refere à juntada de comprovante de
recolhimento e à adequação da sua vigência e do seu valor;

XV - propor, formalmente, à autoridade competente, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada,
quando possível e nos prazos regulamentares;

XVI  -  instruir  o  processo  com informações,  dados  e
requerimento/manifestação  da  contratada  pertinentes  à
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
decisão;

XVII - controlar o prazo de vigência do contrato e de
execução do objeto, assim como de suas etapas e demais
prazos  contratuais,  recomendando,  com  antecedência
razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a
deflagração  de  novo  procedimento  licitatório  ou  a
prorrogação  do  prazo,  quando  admitida;

XVIII  -  comunicar,  com  antecedência  razoável,  à
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do  contrato,  instruindo  o  processo,  quando  admitida  a
prorrogação, com os seguintes documentos:

a)  a  manifestação  de  interesse  da  Administração
Pública  Municipal  quanto  à  prorrogação  do  prazo,
devidamente  justificada;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação de
interesse na referida prorrogação;

c)  resposta  da  contratada  quanto  ao  interesse  na
prorrogação contratual;

d)  pesquisa  de  mercado,  quando  for  o  caso,  para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de manutenção do
preenchimento  dos  requisitos  de  habilitação  jurídica,
regularidade  fiscal  e  trabalhista,  qualificação  técnica  e
qualificação  econômico-financeira;

XIX - comunicar à autoridade competente e aos setores
de  interesse  os  eventuais  atrasos  e  os  pedidos  de
prorrogação  dos  prazos  de  entrega  e  de  execução  do
objeto;

XX  -  atestar,  conjuntamente  com  o(s)  fiscal(is)  de
contrato,  as  notas  fiscais  e,  após  conferência,  encaminhá-
las  para  o  setor  responsável  pela  liquidação  e  pelo
pagamento;

XXI  -  elaborar  ou  solicitar  justificativa  técnica,  quando
couber, com vistas à alteração unilateral do contrato pela
Administração Pública Municipal;

XXII  -  providenciar,  exclusivamente  por  escrito,  a
obtenção de esclarecimentos,  auxílio  ou suporte  técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada  ou  a  necessidade  de  conhecimento  técnico
específico,  assim  como  nas  questões  que  ultrapassem  o
âmbito  de  suas  atribuições;

XXIII  -  comunicar  à  autoridade  competente  as
irregularidades  cometidas  pela  contratada,  sugerindo,
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quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou
administrativas, conforme previsão contida no edital e/ou
no  instrumento  contratual,  ou  ainda,  na  legislação  de
regência;

XXIV  -  adotar  as  medidas  preparatórias  para  a
aplicação  de  sanções  e  para  a  rescisão  contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual,  ou  ainda,  na  legislação  de  regência,  com
aprovação da autoridade competente;

XXV  -  certificar-se  de  que  a  contratada  mantém,
durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  condições  de
habilitação  e  de  qualificação  exigidas  na  licitação  e/ou  na
contratação,  solicitando  os  documentos  necessários  à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI  -  promover  a  gestão  documental,  inclusive  da
comprovação de regularidade das obrigações acessórias,
compreendidas  as  de  natureza  trabalhista,  fiscal  e
previdenciária  a  cargo  da  contratada;

XXVII  -  apresentar à autoridade competente, quando
solicitado, relatório circunstanciado de gestão do contrato;

XXVIII  -  informar a seus superiores,  em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência;

XXIX  -  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações  relacionadas  à  execução  dos  contratos,
observado  o  disposto  no  artigo  123,  caput  e  parágrafo
único da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

XX - constituir o relatório final de que trata a alínea "d"
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, com as informações obtidas durante a execução do
contrato, como forma de aprimoramento das atividades da
Administração Pública Municipal;

XXXI  -  estabelecer  reuniões  periódicas  com  a
contratada,  a  fim de  garantir  a  qualidade  da  execução  do
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 8º - Compete aos fiscais de contratos a fiscalização
e o acompanhamento da execução do objeto contratual, e
especialmente:

I  -  ag i r  com  t ransparênc ia  e  observando ,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos,
de atas de registro de preços, de instrumentos contratuais
e  de  todos  os  seus  anexos,  especialmente  o  projeto
básico/termo de referência, além de eventuais aditivos e
apostilamentos;

III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou
informatizado,  para lançar  as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas,
as  faltas  verificadas,  as  providências  exigidas  e  as
recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas
pela contratada;

IV  -  avaliar  e  acompanhar,  rotineiramente,  a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos

bens  entregues,  verificando  o  atendimento  das
especificações  contidas  nos  planos,  projetos,  planilhas,
memoriais  descritivos,  especificações  técnicas,  projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de conclusão;

V  -  assegurar-se  do  cumprimento  integral  das
obrigações  contratuais  assumidas  pela  contratada;

VI - certificar-se de que a contratada é quem executa o
contrato,  bem  como  de  que  não  existe  cessão  ou
subcontratação fora  das  hipóteses  legais  e  previstas  no
contrato;

VII  -  verificar se a contratada mantém um responsável
técnico  acompanhando  as  obras  e  os  serviços,  quando
assim determinar o contrato;

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os
gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a entrega de
bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do
objeto contratado, recusando-os quando irregulares ou em
desacordo com as condições estabelecidas;

IX  -  receber  todos  os  documentos  necessários,
contratualmente  estabelecidos,  para  a  liquidação  da
despesa e encaminhá-los,  juntamente com o documento
fiscal,  ao(s)  gestor(es)  do  contrato  que,  após  conferência,
remeterá(ão)  a  documentação  para  o  setor  responsável
pelo  pagamento,  em  tempo  hábil,  de  modo  que  o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário,
relatório circunstanciado de acompanhamento da execução
dos  serviços  ou  dos  bens  entregues,  que  deverá  ser
instruído  com  registros  fotográficos  e  demais  documentos
probatórios, quando for o caso;

XI  -  atuar,  com eficiência e celeridade,  na solução dos
problemas que porventura venham a ocorrer ao longo da
execução  contratual,  encaminhando  as  questões  que
ultrapassarem  sua  competência  ao(s)  gestor(es)  do
contrato  ou  à  autoridade  competente;

XI I  -  observar  os  prazos  contratuais  para  a
regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência
de  sua  previsão,  estabelecer  juntamente  com  o(s)
gestor(es)  do  contrato,  prazo  razoável  para  a  medida
saneadora;

XIII  -  providenciar,  exclusivamente  por  escrito,  a
obtenção de esclarecimentos,  auxílio  ou suporte  técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada  ou  necessidade  de  conhecimento  técnico
específico,  assim  como  nas  questões  que  ultrapassem  o
âmbito  de  suas  atribuições;

XIV  -  indicar,  expressamente,  a  necessidade  de
eventuais  descontos  a  serem  realizados  em  razão  da
inexecução ou da má execução do contrato, por meio de
glosas  que  serão  escritas  no  verso  da  nota  ou  do
documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da
possibilidade de não conclusão do objeto na data pactuada,
com as justificativas apresentadas pela contratada;

XVI  -  comunicar,  formalmente,  ao(s)  gestor(es)  do
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contrato  o  inadimplemento  parcial  ou  total  do  que  foi
pactuado,  registrando  as  providências  adotadas  para  fins
de materialização dos fatos que possam levar à aplicação
de sanção ou à rescisão contratual;

XVII  -  comunicar  ao(s)  gestor(es)  do  contrato,
formalmente  e  com  antecedência,  o  afastamento  das
atividades  de  fiscalização  para  que,  caso  necessário,  seja
designado seu substituto;

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para
a  adoção  das  medidas  convenientes,  sobre  quaisquer
situações  que  demandem  decisão  ou  providência  que
ultrapasse sua competência.

Do preposto
Art. 9º O preposto da empresa deve ser formalmente

designado pela contratada antes do início da execução do
contrato,  em  cujo  instrumento  deverá  constar
expressamente  os  poderes  e  deveres  em  relação  à
execução do objeto.

§  1º  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da
empresa  poderá  ser  recusada  pelo  órgão  ou  entidade,
desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa
designar outro, no prazo de 10 (dez) dias, para o exercício
da atividade.

§ 2º As comunicações entre o órgão ou entidade e a
contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de
mensagem  eletrônica  para  esse  fim,  devendo  esta  ser
juntada  obrigatoriamente  no  processo.

§ 3º O órgão ou entidade poderá convocar o preposto
para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

§ 4º A depender da natureza dos serviços, poderá ser
exigida a manutenção do preposto da empresa no local da
execução  do  objeto,  bem  como  pode  ser  estabelecido
sistema de escala semanal ou mensal.

Do Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos
Art. 10. Após a assinatura do contrato, sempre que a

natureza  da  execução  do  contrato  exigir,  o  órgão  ou
entidade  deverá  promover  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá
informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

§ 1º Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser
registrados  em  ata  e,  preferencialmente,  estarem
presentes  o  gestor,  o  fiscal  ou  equipe  responsável  pela
fiscalização do contrato, o preposto da empresa e, se for o
caso,  o  servidor  ou  a  equipe  de  Planejamento  da
Contratação.

§ 2º O órgão ou entidade contratante deverá realizar
reuniões  periódicas  com  o  preposto,  devidamente
registradas, de modo a garantir a qualidade da execução e
os resultados previstos para a prestação dos serviços.

Art.  11.  Em  caráter  excepcional,  devidamente

justificado  e  mediante  autorização  da  autoridade  máxima
do  órgão  ou  entidade,  o  prazo  inicial  da  execução  do
contrato  ou  das  suas  etapas  poderão  sofrer  alterações,
desde que requerido pela contratada antes da data prevista
para  o  início  dos  serviços  ou  das  respectivas  etapas,
cumpridas as formalidades exigidas pela legislação.

Parágrafo único. Na análise do pedido de que trata o
caput deste artigo, a Administração deverá observar se o
seu acolhimento não viola as regras do ato convocatório, a
isonomia, o interesse público ou qualidade da execução do
objeto,  devendo ficar  registrado que os  pagamentos serão
realizados em conformidade com a efetiva prestação dos
serviços.

Art. 12. As ocorrências acerca da execução contratual
deverão  ser  registradas  durante  toda  a  vigência  da
prestação  dos  serviços,  cabendo  ao  gestor  e  fiscais,
observadas  suas  atribuições,  a  adoção das  providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 117 da Lei n.
14.133, de 2021.

§ 1º O registro das ocorrências, as comunicações entre
as partes e demais documentos relacionados à execução
do  objeto  deverão  ser  organizados  em  processo  de
fiscalização.

§ 2º As situações que exigirem decisões e providências
que  ultrapassem  a  competência  do  fiscal  deverão  ser
registradas e encaminhadas ao gestor do contrato que as
enviará  ao  superior  em tempo  hábil  para  a  adoção  de
medidas saneadoras.

Art.  13.  A  execução  dos  contratos  deverá  ser
acompanhada  e  fiscalizada  por  meio  de  instrumentos  de
controle que compreendam a mensuração dos seguintes
aspectos, quando for o caso:

I - os resultados alcançados em relação ao contratado,
com a  verificação  dos  prazos  de  execução  e  da  qualidade
demandada;

II  -  os recursos humanos empregados em função da
quantidade e da formação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais
utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de
execução estabelecida;

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes
do contrato; e

VI - a satisfação do público usuário, quando for o caso.
§ 1º Deve ser estabelecido, desde o início da prestação

dos  serviços,  mecanismo  de  controle  da  utilização  dos
materiais  empregados  nos  contratos,  para  efeito  de
acompanhamento da execução do objeto bem como para
subsidiar a estimativa para as futuras contratações.

§  2º  A  conformidade do material  a  ser  utilizado na
execução  dos  serviços  deverá  ser  verificada  juntamente
com o documento da contratada que contenha a relação
detalhada  destes,  de  acordo  com  o  estabelecido  no
contrato,  informando  as  respectivas  quantidades  e
especificações  técnicas,  tais  como  marca,  qualidade  e
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forma  de  uso.
Do Recebimento do Objeto Contratado

Art. 14 - O recebimento do objeto contratado ocorrerá
da seguinte forma:

I - na hipótese de obras ou prestação de serviços:
a)  provisoriamente,  pelo  fiscal,  mediante  termo

detalhado,  quando  verificado  o  cumprimento  das
exigências  de  caráter  técnico  previamente  definidos  no
contrato;

b)  definitivamente,  pelo  gestor  ou  por  comissão
designada  pela  autoridade  competente,  mediante  termo
detalhado  que  comprove  o  atendimento  das  exigências
contratuais.

II - na hipótese de fornecimento de bens:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal, com

verificação  posterior  da  conformidade  do  material  com  as
exigências contratuais;

b)  definitivamente,  pelo  gestor  ou  por  comissão
designada  pela  autoridade  competente,  mediante  termo
detalhado  que  comprove  o  atendimento  das  exigências
contratuais.

§  1º Os prazos e os métodos para a realização dos
recebimentos  provisório  e  definitivo  deverão  ser  definidos
no contrato e de acordo com a natureza do objeto licitado.

§ 2º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo
ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

§ 3º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá
a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da
obra  ou  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional
pela  perfeita  execução  do  contrato,  nos  l imites
estabelecidos  pela  lei  ou  pelo  contrato.

Art.  15.  O  recebimento  provisório  poderá  ser
dispensado  nos  casos  de:

I  -  aquisição  de  gêneros  perecíveis,  alimentação
preparada, bem como nos casos de calamidade pública,
quando  caracterizada  a  urgência  no  atendimento  de
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança  de  pessoas,  obras,  serviços,  equipamentos  e
outros bens públicos ou particulares;

II - serviços e compras até o valor previsto no inciso II
do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, desde que
não  se  componham  de  aparelhos,  equipamentos  e
instalações  sujeitos  à  verificação  de  funcionamento  e
produtividade.

Disposições Finais
Art. 16. O fiscal e o gestor do contrato contarão com o

apoio de órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno  para  o  desempenho  das  funções  essenciais  à
execução do disposto neste decreto e na Lei Federal nº.
14.133, de 2021.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNCIPIO DE IGARAPAVA/SP
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2821, DE 22 DE JANEIRO DE

2024

DISPÕE  SOBRE  A  ELABORAÇÃO
D O S  E S T U D O S  T É C N I C O S
PRELIMINARES  (ETP)  E  DOS
TERMOS  DE  REFERÊNCIA  (TR),
PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E
O B R A S ,  N O  Â M B I T O  D A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIREITA
E INDIRETA DE IGARAPAVA-SP, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I

Do Objeto e do Âmbito de Aplicação
Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos

Estudos  Técnicos  Preliminares  (ETP)  e  dos  Termos  de
Referência (TR), para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da administração pública
municipal Direta e Indireta.

§ 1º. Nas contratações realizadas com a utilização de
recursos da União, oriundos de transferências voluntárias,
deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa
SEGES nº 58, de 27 de agosto de 2.022, ou outra norma
que a substitua.

§ 2º. Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto,
no  que  couber,  às  entidades  da  Administração  Indireta
Municipal, as quais poderão editar normas procedimentais
de acordo com suas especificidades.

Seção II
Das Definições

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-
se:

I  -  Estudo  Técnico  Preliminar  -  ETP:  documento
constitutivo da primeira  etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e
a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo
de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso
se conclua pela viabilidade da contratação;

II - Termo de Referência - TR: documento necessário
para a contratação de bens, serviços e obras, que deve
conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos
no art.  12 e seguintes deste Decreto,  sendo documento
constitutivo da fase preparatória da instrução do processo
de licitação;

III  -  contratações  correlatas:  aquelas  cujos  objetos
sejam similares ou correspondentes entre si;

IV - contratações interdependentes: aquelas que, por
guardarem relação direta na execução do objeto, devem
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ser  contratadas  juntamente  para  a  plena  satisfação  da
necessidade da Administração;

V  -  requisitante/demandante:  agente  ou  unidade
responsável  por  identificar  a  necessidade  de  contratação
de  bens,  serviços  e  obras  e  requerê-la;

VI  -  á rea  técn ica :  agente  ou  un idade  com
conhecimento  técnico-operacional  sobre  o  objeto
demandado,  responsável  por  analisar  o  documento  de
formalização  de  demanda,  e  promover  a  agregação  de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;
e

VII - equipe de planejamento da contratação: conjunto
de agentes  que reúnem as  competências  necessárias  à
completa  execução  das  etapas  de  planejamento  da
contratação,  o  que inclui  conhecimentos  sobre  aspectos
técnicos-operacionais  e  de  uso  do  objeto,  licitações  e
contratos, dentre outros.

VIII  -  autoridade  competente:  agente  público  com
poder de decisão indicado formalmente como responsável
por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de
despesas realizados no âmbito do órgão,  ou,  ainda,  por
encaminhar os processos de contratação para o setor de
comprasde que trata o art. 181 da Lei Federalnº 14.133, de
1º de abril de 2021.

§  1º.  Os  papéis  de  requisitante  e  de  área  técnica
poderão  ser  exercidos  pelo  mesmo  agente  público  ou
unidade,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
demandado, observado o disposto no inciso VI do caput.

§ 2º. A definição da área requisitante, da área técnica e
da equipe de planejamento da contratação não ensejará,
obrigatoriamente,  a  criação  de  novas  estruturas  na
Administração Pública Municipal.

CAPÍTULO II
DO ESTUDO TÉCNICOPRELIMINAR - ETP

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 3º.  O ETP deverá evidenciar  o problema a ser
resolvido  e  a  melhor  solução,  de  modo  a  permitir  a
avaliação  da  viabilidade  técnica,  socioeconômica  e
ambiental  da  contratação.

Art. 4º. O ETP deverá estar alinhado com o Plano de
Contratações  Anual,  além  de  outros  instrumentos  de
planejamento da Administração.

Art. 5º. O ETP será elaborado por agente públicos, latu
sensu, da área técnica e requisitante dos Departamentos
Municipais  ou  conjunto  de  Unidades  Requisitantes,
interessados(as)  na contratação,  devendo estas  atuarem
em conjunto quando relativas a objetos destinados a mais
de um Departamento.

Seção II
Do Conteúdo

Art.  6º.  Deverão  constar  do  ETP,  os  seguintes
elementos:

I  -  descrição  da  necessidade  da  contratação,
considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva

do interesse público;
II - descrição dos requisitos da contratação necessários

e  suficientes  à  escolha  da  solução,  prevendo  critérios  e
práticas  de  sustentabilidade,  observadas  as  leis  ou
regulamentações  específicas,  bem  como  padrões  mínimos
de qualidade e desempenho;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise
das  alternativas  possíveis,  e  justificativa  técnica  e
econômica  da  escolha  do  tipo  de  solução  a  contratar,
podendo, consideradas as peculiaridades, natureza e objeto
da contratação,  conforme o caso concreto,  entre  outras
opções, serem utilizadas as seguintes:

a)  ser consideradas contratações similares feitas por
outros  órgãos  e  entidades  públicas,  bem  como  por
organizações  privadas,  no  contexto  nacional  ou
internacional,  com  objetivo  de  identificar  a  existência  de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendam às necessidades da Administração;

b)  ser  realizada  audiência  e/ou  consulta  pública,
preferencialmente  na  forma  eletrônica,  para  coleta  de
contribuições;

c)  em caso de possibilidade de compra,  locação de
bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais
vantajosa,  prospectando-se arranjos inovadores em sede
de economia circular; e

d)  ser  consideradas  outras  opções  logísticas  menos
onerosas  à  Administração,  tais  como  chamamentos
públicos  de  doação  e  permutas.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências  relacionadas  à  manutenção  e  à  assistência
técnica, quando for o caso;

V - estimativa das quantidades a serem contratadas,
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, considerando a interdependência com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;

VI  -  estimativa  preliminar  do  valor  da  contratação
(preço de referência), acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que  lhe  dão  suporte,  que  poderão  constar  de  anexo
classificado,  se  a  Administração  optar  por  preservar  o  seu
sigilo até a conclusão da licitação;

VII  -  justificativas  para  o  parcelamento  ou  não  da
solução;

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano

de  Contratações  Anual,  de  modo  a  indicar  o  seu
alinhamento com o instrumentos de planejamento do órgão
ou entidade;

X  -  demonstrativo  dos  resultados  pretendidos,  em
termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

XI - providências a serem adotadas pela Administração
previamente  à  celebração  do  contrato,  tais  como
adaptações  no  ambiente  do  órgão  ou  da  entidade,
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necessidade  de  obtenção  de  licenças,  outorgas  ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados
para fiscalização e gestão contratual;

XII  -  descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e
respectivas  medidas  mitigadoras,  incluídos  requisitos  de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§  1º.  O ETP deverá conter  ao menos os  elementos
previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo
e,  quando  não  contemplar  os  demais  elementos,
apresentar  as  justificativas.

§ 2º. Caso, após o levantamento do mercado de que
trata  o  inciso  III,  a  quantidade  de  fornecedores  for
considerada restrita,  deve-se verificar  se os requisitos  que
limitam  a  participação  são  realmente  indispensáveis,
flexibilizando-os sempre que possível.

§ 3º. Em todos os casos, o estudo técnico preliminar
deve  privilegiar  a  consecução  dos  objetivos  de  uma
contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 1°
de  abril  de  2021,  em  detrimento  de  modelagem  de
contratação centrada em exigências meramente formais.

Art.  7º.  Durante  a  elaboração  do  ETP  deverão  ser
avaliadas:

I  -  a  possibilidade  de  utilização  de  mão  de  obra,
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local
da execução, conservação e operação do bem, serviço ou
obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do
processo  licitatório  e  à  eficiência  do  respectivo  contrato,
nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 1° de
abril de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso
de contratação direta, que os serviços de manutenção e
assistência  técnica  sejam  prestados  mediante
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de
prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40
da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021; e

III  -  as  contratações  anteriores  voltadas  ao
atendimento  de  necessidade  idêntica  ou  semelhante  à
atual, como forma de melhorar a performance contratual,
em especial nas contratações de execução continuada ou
de fornecimento contínuo de bens e serviços, com base,
inclusive,  no  relatório  final  de  que  trata  a  alínea  “d”  do
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1° de abril
de 2021.

Art. 8º. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a
ponderação  da  qualidade  técnica  das  propostas  que
superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital
são  relevantes  aos  fins  pretendidos  pela  Administração,
deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e
preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº
14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 9º.  Na elaboração do Estudo Técnico Preliminar
(ETP), os órgãos e entidades poderão pesquisar nos Estudos
Técnicos  Preliminares  de  outros  órgãos,  com intuito  de
identificar soluções semelhantes que possam se adequar à
demanda da Administração local.

Art. 10. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar
a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527,
de  18  de  novembro  de  2011  (Regula  o  acesso  a
informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II
do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
revoga  a  Lei  nº  11.111,  de  5  de  maio  de  2005,  e
dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá
outras providências).

Seção III
Exceções à elaboração do ETP

Art. 11. A elaboração do ETP:
I - facultativa nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do

artigo 75 e do § 7º do artigo 90, da Lei Federal nº 14.133,
de 1° de abril 2021.

II – dispensável na hipótese do inciso III do artigo 75,
da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e nos casos de
prorrogações  dos  contratos  de  serviços  e  fornecimentos
contínuos;

CAPÍTULO III
DO TERMO DE REFERÊNCIA - TR

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 12. O Termo de Referência (TR) elaborado a partir
dos  Estudos  Técnicos  Preliminares  (ETP),  definirá  o  objeto
para atendimento da necessidade.

§ 1º. Os processos de contratação direta de que trata o
art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei
de Licitações e Contratos Administrativos serão instruídos
com o Termo de Referência (TR), observado em especial o
art. 15 deste Decreto.

§ 2º. O Termo de Referência (TR) será utilizado pelo
órgão  ou  entidade  como  referência  para  a  análise  e
avaliação  da  conformidade  da  proposta,  em relação  ao
licitante provisoriamente vencedor.

Art.  13.  O Termo de  Referência  (TR)  deverá  estar
alinhado  com  o  Plano  de  Contratações  Anual,  quando
houver, além de outros instrumentos de planejamento da
Administração.

Art.  14.O  TR  será  elaborado  conjuntamente  por
servidores  da  área  técnica  e  requisitante  ou,  quando
houver, pela equipe de planejamento da contratação.

§  1º.  Os  papéis  de  requisitante  e  de  área  técnica
poderão  ser  exercidos  pelo  mesmo  agente  público  ou
unidade,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
demandado.

§ 2º.  A definição dos requisitantes,  das áreas técnicas
e da equipe de planejamento da contratação não ensejará,
obrigatoriamente,  a  criação  de  novas  estruturas  nas
unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 998 Página 10 de 75

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Seção II
Do Conteúdo do Termo de Referência

Art.15  -  Deverãoser  registrados  no  Termo  de
Referência  (TR)  os  seguintes  parâmetros  e  elementos
descritivos:

I - definição do objeto,incluídos:
a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato

e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b)  a  especificação  do  bem  ou  do  serviço,  observados

os  requisitos  de  qualidade,  rendimento,  compatibilidade,
durabilidade e segurança;

c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das
regraspara recebimentos provisório e definitivo, quando for
o caso;

d) a especificação da garantia exigida e das condições
de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

II  -  fundamentação da contratação,  que consiste na
referência  aos  estudos  técnicos  prel iminares
correspondentes, quando elaborados, ou, quando não for
possíveldivulgar esses estudos, no extrato das partes que
não contiverem informações sigilosas;

III - descrição da solução como um todo, considerado
todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos
inovadores em sede de economia circular;

IV - requisitos da contratação;
V  -  modelo  de  execução  do  objeto,  que  consistena

definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como
a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo
órgão;

VII - critérios de medição e de pagamento;
VIII  -  forma  e  critérios  de  seleção  do  fornecedor,

optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço,
conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei Federal nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  Lei  de  Licitações  e
Contratos  Administrativos,  sempre  que  a  avaliação  e  a
ponderação  da  qualidade  técnica  das  propostas  que
superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital
forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração;

IX  -  es t imat ivas  do  va lor  da  contratação,
acompanhadas  dos  preços  unitários  referenciais,  das
memórias  de  cálculo  e  dos  documentos  que  lhe  dão
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar
de documento separado e classificado; e

X - adequação orçamentária, quando não se tratar de
sistema de registro de preços.

§ 1°.  Na hipótesede o processo de contratação não
dispor de estudo técnico preliminar, com base no art. 11
deste Decreto:

I - a fundamentação da contratação, conformedisposto
no incisoII do caput deste artigo, consistirá em justificativa
de mérito para a contratação e do quantitativo pleiteado;

II  -  o  Termo  de  Referência  (TR)  deve  apresentar
demonstrativo  da  previsão  da  contratação  no  Plano  de

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento
com  os  instrumentos  de  planejamento  do  órgão  ou
entidade.

Seção III
Das Exceções à Elaboração do Termo de Referência

(TR)
Art. 16. Nas adesõesa atas de registro de preços será

dispensada  a  elaboração  do  Termo  de  Referência  (TR),
todavia o Estudo Técnico Preliminar (ETP) deverá conter as
informações  que  bem  caracterizam  a  contratação,  tais
como o quantitativo demandadoe o local  de entrega do
bem ou de prestação do serviço.

CAPÍTULO IV
REGRAS ESPECÍFICAS

Seção I
Contratações de obras e serviços comuns de

engenharia
Art.  17.  Quando  da  elaboração  do  ETP  para  a

contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos
padrões  de  desempenho  e  qualidade  almejados,  a
especificação  do  objeto  poderá  ser  realizada  apenas  em
Termo de Referência ou em Projeto Básico, dispensada a
elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art.
18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  18.  Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela
Administração  Pública  Municipal,  que  poderá  expedir
normas complementares para a execução deste Decreto
nos termos da legislação vigente.

Art. 19. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

ANEXO I
ESTUDO TÉCNICOPRELIMINAR (ETP)

Os Estudos Técnicos Preliminares devem ser realizados
anteriormente às contratações, visando a análise da sua
viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que
servirão  para  compor  Termo  de  Referência  ou  Projeto
Básico, de forma que melhor atenda às necessidades da
Administração.

O  Estudo  Técnico  Preliminar  deverá  evidenciar  o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo
a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica
da contratação (art. 18, § 1° da Lei 14.133/2021).

1  -  Identificação  do  processoe  Departamento
solicitante:

- Número do Processo Administrativo:
- Departamento Municipal Solicitante:
-  Responsável  Legal  (Diretor  do  Departamento

Municipal):
[  A lguma  out ra  in fo rmação  in te rna  que  o
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órgão/departamento  queira  c i tar  ]
I - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da
necessidade  apresentada  (PREENCHIMENTO
OBRIGATÓRIO) (art. 18, § 1°, I, da Lei 14.133/2021)

Nota  Explicativa:  Descrição  da  necessidade  da
contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público.

Detalhar  a  necessidade  que  foi  identificada  e  que
originou a demanda de contratação. Quanto mais detalhes
acerca  da  necessidade,  melhor  para  a  identificação  dos
requisitos  da  futura  contratação.  A  justificativa  há  de  ser
clara,  precisa  e  suficiente,  sendo  vedadas  justificativas
genéricas,  incapazes  de  demonstrar  de  forma  cabal  a
necessidade da Administração.

O Departamento Municipal deve descrever a situação
atual de forma qualitativa e quantitativa, informando, por
exemplo,  o  contexto  institucional;  a  forma  como  o
problema  se  apresenta;  como  a  Administração  vem
resolvendo a questão (se há contratações já realizadas, se
há  tentativas  frustradas  de  contratação  ou  execução
contratual etc.); unidades envolvidas; valor já desprendido
pela Administração; dentre outros.

2.  Alinhamento  entre  a  contratação  e  o
planejamento da Administração (art. 18, § 1º,II, Lei
14.133/2021)

Nota  Explicativa:  Demonstração  do  alinhamento
entre a potencial contratação e o planejamento do órgão,
identificando  a  previsão  da  contratação  no  Plano  de
Contratações Anual. Em outras palavras, demonstração do
alinhamento  entre  a  contratação  e  o  planejamento  do
órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual
de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência
de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020).

Se  a  contratação  não  estiver  prevista  no  Plano,  foi
previamente aprovada pela autoridade competente?

É  um  item  discricionário,  porémse  caso  não  seja
preenchido, é necessária justificativa.

Se  a  Administração  possui  o  Plano  Anual  de
Contratações (PAC), deverá ser informada aqui a previsão
da  futura  contratação  no  respectivo  PAC  e  o  devido
alinhamento com o planejamento realizado.

3.  Descrição  dos  requisitos  da  potencial
contratação  (art.  18,  §  1°,  III,  da  Lei  14.133/2021)

Nota  Explicativa:  Descrição  dos  requisitos
necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do
§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN
40/2020).

Caso  não  seja  preenchido,  é  necessária
justificativa.

Quais  são  os  requisitos  necessários  ao
atendimento  da  necessidade?

Nota  Explicativa:  Devem  ser  especificados  os
requisitos indispensáveis que a solução a ser viabilizada
deverá conter para atender à demanda, de forma a permitir
a  seleção  da  solução  mais  vantajosa  e  aderente  à

necessidade  apresentada.  Importante  listar  todos  os
requisitos que sejam essenciais, abstendo-se de relacionar
requisitos  desnecessários  e  especificações  demasiadas,
para não frustrar o caráter competitivo da futura licitação.

Sendo  possível,  cabe  incluir  critérios  e  práticas  de
sustentabilidade  sob  as  suas  diferentes  dimensões
(ambiental, social e econômica, por exemplo) que devem
ser  veiculados  como  especificações  técnicas  do  objeto  ou
obrigação da potencial contratada.

Quais  são  os  padrõesmínimos  de  qualidade
relativos a obra?

Nota  Explicativa :  Nesse  campo  devem  ser
consideradas  especificações  que  a  solução  deverá
apresentar.

4. Estimativa das quantidades (PREENCHIMENTO
OBRIGATÓRIO) (art. 18, § 1°, IV, da Lei 14.133/2021)

Nota  Explicativa:  estimativas  das  quantidades  a
serem  potencialmente  contratadas,  acompanhadas  das
memóriasde cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
que  considerem  interdependências  com  outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala.

A  estimativa  das  quantidades  a  serem  contratadas
deve  ser  acompanhada  das  respectivas  memórias  de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, bem como
considerar  a  interdependência  com  outras  contratações
(em outras palavras, quantidades estimadas em função do
consumo  anterior  -  perfil  de  consumo  -  ou  da  provável
utilização),  de  modo  a  possibilitar  economia  de  escala.

“A  Administração  tem  o  dever  de  estimar  os
quantitativos da contratação, de modo fundamentado. Essa
estimativa deve tomar em vista aeventual  existência de
outras  contratações  (correlatas  ou  interdependentes),
inclusive para propiciar ganhos de escala” (FILHO, Marçal
Justen.  Comentários  à  Lei  de  Licitações  e  Contratações
Administrativas:  Lei  14.133/2021.  São  Paulo:  Thomson
Reuters Brasil, 2021).

II. PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (PREENCHIMENTO
OBRIGATÓRIO)

Nota  Explicativa:  Este  item  visa  atenderaos
elementos obrigatórios previstos nos incisos V e VI, do
art. 18, § 1°, da Lei 14.133/2021 (V – levantamento de
mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis
e  justificativa  técnica  e  econômica  da  escolha  do  tipo  de
solução, que poderá ser ou não viabilizada por meio de
uma contratação) (VI  –  estimativa do valor  da potencial
contratação,  acompanhada  dos  preços  unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que  lhe  dão  suporte,  que  poderão  constar  de  anexo
classificado,  se  a  Administração  optar  por  preservaro  seu
sigilo até a conclusão da licitação).

1. Levantamentode Mercado (art. 18, § 1°, V, da
Lei 14.133/2021)

Nota  Explicativa:  O  levantamento  de  mercado
consiste em pesquisar e avaliar as alternativas possíveis de
soluções para a demanda sob análise com o objetivo de
identificar  a  existência  de  metodologias,  tecnologias  e
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inovações diversas que permitam a escolha pela solução
que melhor  atenderá  às  necessidades  da  Administração
Pública.

Essa  pesquisa  deve  abranger  aspectos  técnicos  e
econômicos das soluções para o problema apontado e pode
ser  subsidiada por  diferentes  fontes,  como contratações
similares feitas pelo próprio contratante e por outrosórgãos
e entidadesda Administração Pública que atendam a uma
necessidade semelhante,  consultas a sítios eletrônicos e
publicações especializadas, pesquisas junto a fornecedores,
entre  outras.  Nesse sentido,  deve-se  sempre priorizar  a
consulta ao maior número de fontes possível, visando a um
levantamento  de  mercado  de  fato  amplo  e  diverso.  A
comparação deve considerar os custos e benefícios durante
o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-benefício).

A prospecção de soluções tambémpode ser feita por
meio  de  consultaou  audiência  pública,  para  coleta  de
contribuições. Nesse caso, devem ser observadas as regras
legais específicas para a realização de tais procedimentos.

2. Estimativa do valorda contratação (art.18, §
1°, VI, da Lei 14.133/2021)

Nota  Explicativa:  A  estimativa  do  valor  da
contratação  realizada  nos  ETPs  visa  registrar  o
gastoestimado com a solução escolhida, permitindo que a
Administração Pública avalie a viabilidade econômica desta
opção, considerando a adequação orçamentária do órgão.
Tal estimativa não se confunde com os procedimentos e
parâmetros  de  uma  pesquisa  de  preço  para  fins  de
verificação  da  conformidade/aceitabilidade  da
proposta.Nesse sentido, a estimativa pode ser obtida via
consulta ao mercado no mesmo momento do levantamento
das alternativas/soluções possíveis para o problema objeto
do  EstudoTécnico  Preliminar.  A  sua  descrição  deve  ser
suscinta,  acompanhada  de  preços  unitários  referenciais,
das memórias  de cálculo  e  dos documentos que deram
suporte ao cenário observado, os quais poderão constar de
anexo  classificado,  caso  a  Administração  Pública  opte  por
preservaro sigilo destadocumentação até a conclusão da
licitação.  A  equipe  de  planejamento  que  elaborou  a
estimativa  deverá  fazer  uma  análise  crítica  dos  preços
coletados.

Nessa  estimativa,  sugere-se  que  a  Administração
Pública considere outros custos que incorrerão para além
do valor da contratação da solução, como a manutenção de
pessoal para operar determinada solução, ciclo de vida da
opção  escolhida,  depreciação  dos  bens  eventualmente
adquiridos, custos processuais e administrativos etc.

ATENÇÃO: a estimativa de valor da contratação
orientará  a  Administração  Pública  na  escolha  da
solução mais vantajosa, porém não possuirá todos os
detalhes  específicos  do  objeto  e  não
necessariamente  comporá  o  valor  referencial  da
futura contratação, caso haja.

3. Escolha da solução(consequência dos incisosV
e VI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Nota Explicativa: Os quadros abaixo representam, de

forma ilustrativa, duas sugestões, dentre várias possíveis,
de sistematizar as informações das soluções pesquisadas e
subsidiar a avaliação para o atendimento da demanda em
análise, recomendando-se a inclusão detalhada de todas as
informações relacionadas que tiverem sido obtidas.A ideia
é que se demonstre, em análise comparativa, vantagens
(pontos  fortes)  e  desvantagens  (riscos,  limitações,
problemas)  referentes  à  adoção  de  cada  solução  ou,
alternativamente, que se demonstre como cada uma delas
cumpre  ou  descumpre  os  requisitos  da  contratação.
Posteriormente  a  isso,  que  haja  indicação  expressa  da
solução  escolhida  com  detalhamento  das  soluções
levantadas.

III. DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
1.  Descr ição  da  solução  como  um  todo

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 18, § 1°, VII,
da Lei 14.133/2021).

Nota  explicativa:  Esse  item  visa  atender  ao
elemento previsto  no  inciso VII  (descrição da solução
como  um  todo  e,  quando  for  o  caso,  das  exigências
relacionadas à  manutenção e  à  assistência  técnica),  do
art. 18, § 1° da 14.133/2021.

Deve-se descrever a solução escolhida como um todo
em  seus  elementos  centrais,  destacando-se,  inclusive,
aqueles  elementos  que  subsidiaram  as  justificativas
técnicas  e  econômicas  para  a  sua  escolha.

Este subitem, considerando que uma solução se refere
ao conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros)
necessários para, de forma integrada, gerar os resultados
que  atendam  à  necessidade  da  Administração,  deverá
evidenciar todas as partes necessárias ao atendimento da
demanda, necessidade ou problema, inclusive abordando
exigências  relacionadas  à  manutenção  e  à  assistência
técnica, quando for o caso.

Compreendida  a  solução  como  um  todo,  deve-se
ponderar,  no  subitem específico,  sobre  o  parcelamento  ou
não da contratação.

2.  Justificativas  para  o  parcelamento  ou  não  da
contratação (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

Nota  explicativa:  Esse  item  visa  atender  ao
elemento  obrigatório  previsto  no  inciso  VIII
(justificativas  para  o  parcelamento  ou  não  da  solução,
considerando critérios de viabilidade técnica e econômica),
do art. 18, § 1°, 14.133/21.

O parcelamento da contratação é a divisão do objeto
em  partes  menores  e  independentes.  Quando  do
parcelamento, cada parte, item, etapa ou parcela do objeto
representa uma licitação/contratação isolada ou separada.

Definido  o  objeto  que  suprirá  as  necessidades  da
Administração Pública, deve o agente público verificar se é
possível e economicamente viável contratá-lo em parcelas
(itens,  lotes,  etapas  ou  procedimentos  distintos)  que
melhor  aproveitem as  especificidades  da  contratação  e  os
recursos disponíveis no mercado.

Impõe-se o parcelamento quando existir parcela
do  objeto  de  natureza  específica  que  possa  ser
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executada  por  fornecedores  com  especialidades
próprias ou diversas. Essa decisão deve ser técnicae
economicamente  viável,  garantir  a  economia  de
escala e se mostrar vantajosa para a Administração
Pública, sem prejuízo para o conjunto ou complexo a
ser contratado.

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes
(art. 18, § 1°, XI, da Lei 14.133/2021)

Nota  explicativa:  Contratações  correlatas  são
aquelas cujosobjetos sejam similares ou correspondentes
entre si.

Já as contratações interdependentes são aquelas cuja
execução  da  contratação  tratada  poderá  afetar  ou  ser
afetada por outras contratações da Administração Pública.

Nesse campo,de forma geral,deverá ser informado se
ex i s tem  dema i scon t ra tações  que  gua rdam
relação/afinidade  com  o  objetocontratação  pretendida,  já
realizadas  ou  mesmo  futuras.

Em  resumo,  objetiva-se  uma  visão  global  de
contratações correlatas e interdependentes em relação à
contratação  almejada  com  vistas  a  identificar  se  existem
ações complementares a serem inseridas no planejamento
da contratação objetivada.

Ex.:  Construção  do  auditório  e  paralelamente
existe um procedimento de aquisição de materiais,
móveis para o auditório.

4. Resultados pretendidos (art.18, § 1°, IX, da Lei
14.133/2021)

Nota explicativa: Ao considerar que as contratações
públicas  devem  buscar  resultados  positivos  para  a
Administração,  devem  ser  apontados  os  resultados
pretendidos, de forma a subsidiar a criação dos indicadores
de desempenho que serão utilizados no Acordo de Níveis
de Serviço ou Instrumento de Medição de Resultados, se for
o caso.

Os resultados pretendidos, que devem ser declarados
de  forma  clara  e  objetiva,  referem-se  aos  benefícios
diretose indiretos que o órgão almeja com a contratação da
solução,  em termos de economicidade,  eficácia,  eficiência,
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros  disponíveis,  desenvolvimento  nacional
sustentável,  bem como,  se  for  o  caso,  de  melhoria  da
qualidade de produtosou serviços, considerando o ciclo de
vida do produto,  de forma a  atender  à  necessidade da
contratação.

Esse item visa atender ao elemento previsto no inciso
IX (demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos
de  economicidade  e  de  melhor  aproveitamento  dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis), do
art. 18, § 1° da 14.133/2021, caso não seja preenchido, é
necessária justificativa.

5. Providências a seremadotadas (art. 18, § 1°, X,
da Lei 14.133/2021)

Nota explicativa: Realizar o levantamento das ações
necessárias  para  que  a  contratação  surta  seus  efeitos,
considerando os riscos de a contratação restar prejudicada

caso os ajustes não ocorram em tempo. Sugere-se que as
ações necessárias sejam sistematizadas por meio de um
plano  de  ação,matriz  de  risco,ou  outra  ferramenta  de
gestão, capaz de evidenciar,  no mínimo, a(o):  atividade,
responsável  pela  atividade,  data  de  início  e  data  de
término.

Esse item visa atender ao elemento previsto no inciso
X  (providências  a  serem  adotadas  pela  Administração
previamente  à  celebração  do  contrato,  se  for  o  caso,
inclusive  quanto  à  capacitação  de  servidores  ou  de
empregados para fiscalização e gestão contratual), do art.
18,  § 1° da 14.133/2021 e, caso não seja preenchido, é
necessária justificativa.

6. Possíveis impactos ambientais (art. 18, § 1°,
XII,da Lei 14.133/2021)

Nota Explicativa: É necessário descrever os possíveis
impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento
ou  mitigadoras  buscando  sanar  os  riscos  ambientais
existentes.

a)  Há  a  possibilidade  de  inclusão  de  critérios  de
sustentabilidade  na  contratação,  desde  a  especificação
técnica  até  as  obrigações  da  contratada  (sugestão  de
referência  Guia  Nacional  de  Licitações  Sustentáveis  da
CGU/AGU)

b) O Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da
CGU/AGU demonstra que a inclusão de critérios e
práticas de sustentabilidade não ocorre unicamente
no  momento  do  procedimento  licitatório.  A
sustentabil idade  estará  presente  desde  o
planejamento  da  contratação,  passandoo
procedimento  da  licitação  e  chegando  até  a
execução  e  fiscalização  do  contrato  e  a  gestão  dos
resíduos.

c)  Assim,  reforça-se  o  Parecer  n.  00001/2021
CNS/CGU/AGU  que  claramente  diz  que  a  Administração
Pública  é  obrigada  “a  adotar  critérios  e  práticas  de
sustentabilidade  socioambiental  e  de  acessibilidade  nas
contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção
de  fornecedor,  execução  contratual,  fiscalização  e  na
gestão  dos  resíduos  sólidos”.  Tal  documento  também
estabelece que a “impossibilidade de adoção de tais
critériose  práticas  de  sustentabilidade  nas
contratações  públicas  deverá  ser  justificada  pelo
gestor  competente  nos  autos  do  processo
administrativo,  com  a  indicação  das  pertinentes
razões de fato e/ou direito”.

Esse item visa atender ao elemento previsto no inciso
XII  (descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e
respectivas  medidasmitigadoras,  incluídos  requisitos  de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos,  quando  aplicável),  do  art.  18,  §  1°  da  Lei
14.133/2021,  caso  não  seja  preenchido,  é  necessária
justificativa.

IV. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 18, § 1°, XIII,
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da Lei 14.133/2021)
Nota  explicativa:  Esse  item  visa  atender  ao

elemento  obrigatório  previsto  no  inciso  XIII
(posicionamento  conclusivo  sobre  a  adequação  da
contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina), do art. 18, § 1°, da14.133/21 e, caso não seja
preenchido, é necessária justificativa.

O posicionamento conclusivo do ETP irá sinalizar, com
base em razões fáticas e motivadamente, a adequação da
solução escolhida frente ao atendimento da necessidade a
que  se  destina.  Em  outras  palavras,  parecer  final  sobre  a
contratação da solução pretendida, indicando a viabilidade
técnica,  operacional  e  orçamentária,  assim  como  a
adequação  à  necessidade  identificada  na  demanda  de
contratação.

Assim, a declaração de viabilidade da contratação deve
se  basear  em  informações  constantes  tanto  no  próprio
estudotécnico  preliminar  quantoem  documentos
complementares,  a  serem  acostados  ao  processo
administrativo,  quando  for  o  caso.  A  viabilidade  da
contratação deve ser fundamentada na capacidade de a
solução priorizada alcançar, da melhor forma possível, os
interesses  público  e  institucional.  Por  outro  lado,
identificada  que  a  contratação  não  se  refereà  melhor
solução,dentre  as  possíveis,  apta  a  promover  o
atendimento  das  necessidades  da  Administração,  este
subitem, considerando as informações constantes no ETP e
a  documentação  complementar,  deverá  evidenciar  o
motivo  da  contratação  não  ser  suficiente  para  resolvero
problema  e  qual  solução,de  forma  fundamentada,  é
vislumbrada pela Administração como adequada.

2  -  Conclusão  do  ETP  com  identificação  dos
responsáveis/membros da Equipe de Planejamento
da Contratação:

Nome:
Cargo:
Ass.: ___________________
Nome:
Cargo:
Ass.: __________
Nome:
Cargo:
Ass.: _________________
Estudo  Técnico  Preliminar  aprovado  por

___________________
D i r e t o r

Municipal:__________________________________________________
,

Departamento:_________________________________________
_____________,

Data:_______________
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
Nota Explicativa: A descrição do objeto deve ser sucinta

e clara, evitando descrições que admitam interpretações de

variada  ordem,  bem  como  que  sejam  excessivas,
irrelevantes e desnecessárias ao atendimento do interesse
p ú b l i c o  e  d e v e r á  i n c l u i r  s u a  n a t u r e z a
(aquisição/Serviços/Obra/Serviço de Engenharia).

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Nota Explicativa: Descrição do objeto - podendo utilizar

como  referencial  o  descritivo  do  bem  ou  serviço
disponibilizado  pela  Bolsa  Eletrônica  de  Compras  (BEC),
Fundação  para  o  Desenvolvimento  de  Educação  (FDE),
Plataforma do Governo Federal (CATMAT/CATSER), dentre
outros, podendo, ainda, indicar marcas de referência nos
termos do art. 41 da Lei nº 14.133/2021; a quantidade do
bem a ser adquirido ou do serviço a ser contratado.

- Qual a quantidade e unidade de medida (un, cx, mt,
frs, l, comp, etc.)?

- Qual embalagem primária e secundária?
-  Em  caso  de  indicação  de  marca  de  referência  –

necessário  apresentar  justificativa  conforme art.  41  da  Lei
14.133/2021;

-  Em  caso  de  contratação  de  serviços,  quais  as
especificações mínimas e necessárias para atendimento ao
interesse público?

- Assistência Técnica? Garantia? Quais Condições?
-  Verificar  leis,  decretos,  regulamentos,  portarias  e

demais  atos  normativos  aplicáveis  ao  objeto.
3. PRAZO DO CONTRATO
Nota Explicativa: Indicar o prazo do contrato e, se for o

caso, se existe possibilidade de sua prorrogação.
- Qual o prazo de vigência do contrato?
- Qual o prazo de execução dos serviços?
- Qual prazo para início da execução dos serviços?
4. JUSTIFICATIVA
Nota  Explicativa:  Muitas  vezes  essa  informação  é

esquecida  ou  desprezada,  sendo comumente  utilizada a
expressão “atender ao interesse público”, como justificativa
da contratação.

O  setor  demandante  deve  indicar  os  motivos  e
fundamentos da necessidade de realização do objeto das
licitações  esmiuçando  as  razões  pelas  quais  o  bem ou
serviço  deve  ser  contratado,  ou  seja,  demonstrar  a
NECESSIDADE,  CONVENIÊNCIA  E  OPORTUNIDADE  da
contratação.

5.  MODO  DE  EXECUÇÃO  DO  SERVIÇO  OU  DE
FORNECIMENTO DO OBJETO

Nota Explicativa: É necessário descrever, em detalhes,
como o contrato será executado, isto é, definir as etapas do
contrato necessárias para gerar os resultados pretendidos,
a logística envolvida e quais produtos e serviços devem ser
entregues em cada etapa.

- Qual local, dia e horário para entrega do objeto?
- Qual prazo de entrega do objeto ou da execução do

serviço? Qual regra para emissão da O.S?
- Qual local da execução dos serviços? Qual horário de

funcionamento?
- Características da condição de transporte e condições

de acondicionamento.
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-  Quais obrigações excepcionais da contratada (para
além daquelas já constantes das minutas padronizadas de
Editais)?

6. GESTÃO DO CONTRATO
Nota Explicativa:
- Quem irá receber o objeto?
- Quem será o fiscal/gestor?
-  O  que  será  analisado  quando  do  recebimento

provisório?
- Qual prazo para recebimento definitivo?
-  O  que  será  analisado  quando  do  recebimento

definitivo?
-  Em  caso  de  recursa  do  objeto,  qual  prazo  para

substituição?
7. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Nota Explicativa:
- Qual prazo para pagamento?
-  Qual  condição  para  o  pagamento?  Necessário

apresentar algum documento (relatório de execução, prova
de regularidade fiscal, etc.)?

- Em caso de medição – quem irá acompanhar? Qual
prazo para realização da medição? Tem cronograma físico
financeiro?

8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Nota Explicativa:
-  A  contratação  será  mediante  prévia  licitação  ou

contratação direta (inexigibilidade ou dispensa de licitação)
-  Em  caso  de  contratação  direta,  qual  fundamento

legal?
-  Será  exigido  comprovação  de  qualificação  técnica?

Qual  parcela  de  maior  relevância?
-  A  empresa  deve  possuir  registro  na  entidade

profissional competente? Quais?
-  Como  condição  para  assinatura  do  contrato  será

exigido algum documento técnico da empresa vencedora,
como por exemplo, composição de equipe técnica e sua
qualificação;  visto  CREASP;  laudos  em  geral;  AFE;
comprovação de rede credenciada; planilha de composição
de  custo;  composição  BDI;  amostra  (com  critérios  de
seleção da amostra); etc.
...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2822, DE 22 DE JANEIRO DE

2024

E S T A B E L E C E  R E G R A S  E
DIRETRIZES  PARA  A  LICITAÇÃO,
NA MODALIDADE LEILÃO, PARA A
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS OU
DE  MÓVEIS  INSERVÍVEIS  OU
LEGALMENTE  APREENDIDOS,  DE
QUE  TRATA  A  LEI  FEDERAL  Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021,
NO  ÂMBITO  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE IGARAPAVA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de

São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de
1º  de  Abril  de  2021,  que  estabelece  normas  gerais  de
licitação  e  contratação  para  as  Administrações  Públicas
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando  a  necessidade  de  estabelecer  as
diretrizes  para  a  licitação,  na  modalidade leilão,  para  a
alienação de  bens  imóveis  ou  de  móveis  inservíveis  ou
legalmente apreendidos pelo Poder Executivo do Município
de Igarapava;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre as regras e diretrizes

para a licitação, na modalidade leilão, para a alienação de
bens  imóveis  ou  de  móveis  inservíveis  ou  legalmente
apreendidos, de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  no  âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de
Igarapava.

§  1º  A  utilização  da  modalidade  leilão,  na  forma
eletrônica, pelos órgãos e entidades de que trata o caput
deste artigo é obrigatória, salvo se, excepcionalmente, for
comprovada a inviabilidade técnica ou desvantagem para o
órgão ou entidade.

§ 2º Previamente ao início do processo de licitação na
modalidade leilão,  a alienação de bens públicos imóveis
exige, além das disposições da legislação vigente:

I.  A  presença  do  interesse  público  devidamente
justificado;

II. A avaliação do bem imóvel; e
III. Autorização legislativa.
Art. 2º O Município de Igarapava poderá realizar o leilão

para a alienação de bens imóveis ou de móveis inservíveis
ou  legalmente  apreendidos  através  de  ferramenta
informatizada  própria  ou  contratada.

§ 1º O sistema eletrônico deverá estar de acordo com
os  procedimentos  estabelecidos  neste  Decreto  e  na  Lei
regulamentadora  no  âmbito  federa l  para  sua
operacional ização.

§ 2º Quando o leilão for realizado na forma presencial
deverá ser observado o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO II
DO COMETIMENTO DO LEILÃO

Art.  3º  O  leilão  poderá  ser  conduzido  por  servidor
designado  pela  autoridade  competente  ou  por  leiloeiro
oficial.

Art.  4º  Na  hipótese  da  condução  de  leilão  por
intermédio  de  leiloeiro  oficial,  a  Administração  poderá
selecioná-lo  mediante  credenciamento  ou  pregão,  nos
termos do art. 31 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§  1º  No pregão,  de que trata o  caput  deste artigo,
deverá  ser  adotado  o  critério  de  julgamento  de  maior
desconto para as comissões pagas pelos compradores.
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§ 2º O pregão ou o credenciamento observarão, como
parâmetro máximo da taxa de comissão a ser paga pelos
compradores, o montante de 5% (cinco por cento) do valor
do bem arrematado.

§ 3º É vedada a previsão de taxa de comissão a ser
paga pelo Município.

§  4º  A  opção  por  leiloeiro  oficial  deverá  ser  justificada
em  face  de  seus  benefícios,  considerando-se  aspectos
como:

I.  Disponibil idade  de  recursos  de  pessoal  da
Administração  para  a  realização  do  leilão;

II.  Complexidade  dos  serviços  necessários  para  a
preparação e execução do leilão;

III.  Necessidade  de  conhecimentos  específicos  para  a
alienação;

IV. Custo procedimental para a Administração; e
V. Ampliação prevista da publicidade e competitividade

do leilão.
§ 5º Ao leiloeiro oficial  poderão ser designadas tarefas

como a vistoria e a avaliação de bens, o loteamento, a
verificação  de  ônus  e  débitos,  o  desembaraço  de
documentos,  a  organização  da  visitação,  o  atendimento
integral aos interessados e arrematantes, entre outros.

Art. 5º É vedado o pagamento de comissão ao servidor
designado na forma do art. 3º deste Decreto.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO

Art. 6º A realização do leilão observará as seguintes
etapas sucessivas:

I. De publicação do edital;
II. De abertura da sessão pública e envio de lances;
III. De julgamento;
IV. Recursal;
V. De pagamento pelo licitante vencedor; e
VI. De homologação.
Art. 7º O critério de julgamento empregado na seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração será o de
maior lance, devendo constar obrigatoriamente do edital
conforme disposto no inciso V do art. 8º deste Decreto.

Art.  8º  O  órgão  ou  entidade  ou  leiloeiro  oficial  deverá
divulgar  as  seguintes  informações  para  a  realização  do
leilão:

I. A descrição dos bens, com suas características, e, no
caso de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão
à matrícula e aos registros;

II. O valor pelo qual os bens foram avaliados, o preço
mínimo pelo  qual  poderá ser  alienado,  as  condições  de
pagamento  e,  se  for  o  caso,  a  comissão  do  leiloeiro
designado;

III. A indicação do lugar onde estiverem os móveis, os
veículos e os semoventes, ou os eventuais bens a serem
alienados,  a  fim de que os eventuais  interessados possam
conferir o estado dos itens que serão leiloados, com data e
horário estabelecidos, se couber;

IV.  A  especificação  de  eventuais  ônus,  gravames  ou
pendências  existentes  sobre  os  bens  a  serem  leiloados;

V. O critério de julgamento das propostas pelo maior
lance;

VI. O intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais  entre  os  lances,  quando  necessário,  que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

VII. A data e o horário de sua realização, respeitado o
horário comercial, e o endereço físico ou eletrônico onde
ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único. O prazo fixado para abertura do leilão
e envio de lances, de que trata o art. 14 deste Decreto, não
será inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
data de divulgação do edital.

Art. 9º A publicidade do edital de leilão será realizada
mediante:

I.  Divulgação  e  manutenção  do  inteiro  teor  do  ato
convocatório  e  de  seus  anexos  no  site  institucional  do
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP;

II.  Publicação  do  extrato  do  edital  na  Imprensa  Oficial
do Município de Igarapava;

III. Publicação do extrato do edital em jornal diário de
grande circulação.

Parágrafo único.  Além da divulgação de que trata o
caput deste artigo, o edital será afixado em local de ampla
circulação de pessoas na sede da Administração e poderá,
ainda,  ser  divulgado  por  outros  meios  necessários  para
ampliar a publicidade e a competitividade da licitação.

Art. 10. O licitante interessado em participar do leilão
eletrônico deverá se credenciar previamente no sistema em
que será realizado, nos termos do disposto no art. 2º deste
Decreto, em prazo e endereço eletrônico a ser definido no
Edital.

Parágrafo  único.  O  credenciamento  de  que  trata  o
caput deste artigo constitui requisito indispensável para a
participação na licitação,  responsabilizando-se o  licitante
por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante  no  Sistema  de  Leilão  Eletrônico,  não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou entidade
promotora  da licitação a  responsabilidade por  eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

Art.  11.  O  licitante,  após  a  divulgação  do  edital,
encaminhará,  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de
Leilão Eletrônico, a proposta inicial nos prazos e condições
estabelecidos no instrumento convocatório.

Parágrafo  único.  Ao  participar  do  Leilão,  o  licitante
declara, sob as penas da Lei, a respeito:

I.  Da  inexistência  de  fato  impeditivo  para  licitar  ou
contratar com a Administração Pública;

II. Do pleno conhecimento e aceitação das regras e das
condições gerais constantes do edital; e

III.  Da  responsabilidade  pelas  transações  que  forem
efetuadas  no  s istema,  diretamente  ou  por  seu
representante  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras.

Art.  12.  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as
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operações  no  Sistema,  ficando  responsável  pelo  ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  Sistema ou  de  sua
desconexão.

Art.  13.  Quando  se  tratar  de  sessão  presencial,  o
credenciamento de representante e o envio de lances dar-
se-ão  na  sessão  pública,  nos  termos  estabelecidos  no
Edital.

CAPÍTULO IV
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE

LANCES
Art.  14.  A partir  da data e horário estabelecidos no

Edital, o procedimento será automaticamente aberto pelo
Sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por
período  a  ser  definido  em  Edital,  por  meio  de  sistema
eletrônico.

Parágrafo único. Imediatamente após o encerramento
do  prazo  estabelecido  no  Edital,  o  procedimento  será
encerrado e o Sistema ordenará e divulgará os lances em
ordem decrescente de classificação.

Art. 15. O licitante somente poderá oferecer sucessivos
lances com valor superior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo Sistema, quando observado, se houver, o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir  a
melhor oferta.

Parágrafo  único.  Havendo lances  iguais  ao  maior  já
ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no Sistema.

Art.  16.  Durante o procedimento,  os licitantes serão
informados,  em  tempo  real,  do  valor  do  maior  lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Art. 17. O licitante será imediatamente informado pelo
sistema do recebimento de seu lance.

Art.  18.  Os  licitantes  presentes  e  credenciados  na
sessão pública, após classificação de suas propostas, serão
convocados  em  ordem  crescente,  a  apresentar  lances
públicos e sucessivos.

CAPÍTULO V
DO JULGAMENTO

Art. 19. Encerrado o procedimento de envio de lances,
nos termos do art. 14 ou art. 18 deste Decreto, o leiloeiro
ou  o  servidor  designado  realizará  a  verificação  da
conformidade da proposta,  devendo considerar vencedor
aquele licitante que ofertou o maior  lance,  observado o
preço  mínimo pelo  qual  poderá  ser  alienado o  bem ou
desde  que  maior  que  o  mínimo  estipulado  pela
Administração  para  arrematação.

Art. 20. Definido o resultado do julgamento, o órgão ou
a entidade poderá negociar condições mais vantajosas com
o primeiro colocado.

Parágrafo único. Concluída a negociação, se couber, o
resultado  será  registrado  na  ata  do  procedimento  de
licitação, devendo esta ser anexada aos autos do processo
de contratação.

Art. 21. A negociação poderá ser feita com os demais
licitantes classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado for desclassificado em razão de
sua  proposta  permanecer  abaixo  do  preço  mínimo
estipulado  pela  Administração  para  arrematação.

Art. 22. Na hipótese de venda de bens imóveis, será
concedido  direito  de  preferência  ao  licitante  que,
submetendo-se a todas as regras do edital,  comprove a
ocupação do imóvel objeto da licitação.

CAPÍTULO VI
DO RECURSO

Art.  23.  Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante
poderá, durante o prazo concedido na sessão pública e de
forma imediata, manifestar sua intenção de recorrer, sob
pena de preclusão.

§ 1º O prazo e a forma para manifestação da intenção
de recorrer deverão constar do Edital.

§ 2º As razões do recurso de que trata o caput deste
artigo deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias
úteis,  contado da manifestação da intenção, da data de
intimação ou da lavratura da ata de julgamento.

§  3º  Os  demais  licitantes  ficarão  intimados  para  se
desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3
(três)  dias  úteis,  contado  da  data  final  do  prazo  do
recorrente ou de divulgação da interposição do recurso,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§ 4º A ausência de manifestação imediata e motivada
do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do
disposto  no  caput  deste  artigo,  importará  a  decadência
desse  direito  e  o  leiloeiro  ou  servidor  designado estará
autorizado  a  adjudicar  o  objeto  ao  licitante  declarado
vencedor.

§ 5º O acolhimento do recurso importará na invalidação
apenas dos atos que não puderem ser aproveitados.

CAPÍTULO VII
DO PAGAMENTO

Art. 24. Após a declaração do vencedor, o leiloeiro ou o
servidor designado, emitirá Guia de Recolhimento, boleto
bancário ou outro tipo de documento equivalente, para que
aquele imediatamente proceda ao pagamento do bem e o
arremate, salvo disposição diversa em edital, arrematação
a prazo ou outra forma prevista em lei ou regulamentação
específica.

§  1º  O  arrematante  enviará  o  comprovante  de
pagamento ao leiloeiro ou ao servidor designado, por meio
definido em Edital.

§  2º  Não  sendo  real izado  o  pagamento  pelo
arrematante,  o  leiloeiro  ou o  servidor  designado poderá
examinar os lances imediatamente subsequentes e assim,
sucessivamente, na ordem de classificação até a apuração
de uma proposta que atenda à Administração.

§ 3º Deverá ser definido em edital se o pagamento será
a vista, ou parcelado, além do número de parcelas.

CAPÍTULO VIII
DA HOMOLOGAÇÃO
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Art.  25.  Encerradas  as  etapas  de  recurso  e  de
pagamento,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
superior  para homologação do procedimento,  observado,
no que couber,  o disposto no art.  71 da Lei  Federal  nº
14.133, de 2021.

CAPÍTULO IX
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 26. O licitante vencedor estará sujeito às sanções
administrativas  previstas  na  Lei  Federal  nº  14.133,  de
2021,  e  no  Edital,  sem  prejuízo  de  outras  legislações
aplicáveis, bem como à perda de caução, se houver, em
favor da Administração, revertendo o bem a novo leilão, no
qual  não  será  admitida  a  participação  do  arrematante,
conforme disposto no art. 897 da Lei Federal nº 13.105, de
16 de março de 2015, que institui o Código de Processo
Civil.

CAPÍTULO X
DO CONTRATO

Art.  27. No leilão,  a formalização do instrumento de
contrato  de  bens  imóveis  deverá  observar  a  legislação
vigente.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  28.  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação do
procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário  de  Brasília,  Distrito  Federal,  inclusive  para
contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na
documentação relativa ao procedimento.

Art.  29.  Os  órgãos,  entidades,  bem  como  seus
dirigentes e servidores que utilizam o Sistema de Leilão
Eletrônico responderão administrativa, civil  e penalmente
por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de
acesso  ou  que  transgrida  as  normas  de  segurança
instituídas.

Parágrafo  único.  Os  órgãos  e  entidades  deverão
assegurar o sigilo e a integridade dos dados e informações
da ferramenta informatizada de que trata  este  Decreto,
protegendo-os  contra  danos  e  utilizações  indevidas  ou
desautorizadas no âmbito de sua atuação.

Art.  30.  Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela
Administração  Pública  Municipal,  que  poderá  expedir
normas complementares para a execução deste Decreto
nos termos da legislação vigente.

Art. 31. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, , revogando-se as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2823, DE 22 DE JANEIRO DE

2024

R E G U L A M E N T A  A  O R D E M
CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS,
PREVISTA  NO ART.  141,  DA  LEI

FEDERAL Nº 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos),

DECRETA:
Art. 1°.  Este Decreto regulamenta a observância da

ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas
ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e
realização de obras, no âmbito da Administração Pública
Municipal direta, autárquica e fundacional.

Art.  2º.  Nos  casos  envolvendo  recursos  de  outros
entes, como os decorrentes de transferências voluntárias,
deverão  ser  observados  as  regras  e  os  procedimentos
específicos.

Art.  3º.  O  pagamento  das  obrigações  contratuais
deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade para
cada fonte diferenciada de recursos,  separadamente por
unidade  administrativa  e  subdividida  nas  seguintes
categorias de contratos,  conforme estabelecido pelo art.
141, da Lei Federal nº 14.133/2021:

I - Fornecimento de bens;
II - Locações;
III - Prestação de serviços; e
IV - Realização de obras.
§  1º.  As  fontes  de  recursos  constituem-se  de

agrupamentos  específicos  de  naturezas  de  receitas,
atendendo  a  regra  de  destinação  legal,  evidenciando  a
origem  ou  a  procedência  dos  recursos  que  devem  ser
gastos com uma determinada finalidade.

§ 2º.  Os credores de contratos a serem pagos com
recursos  vinculados  à  finalidade  ou  à  despesa  específica
serão ordenados em listas próprias para cada convênio,
contrato  de  empréstimo  ou  de  financiamento,  fundo
especial  ou  outra  origem  específica  do  recurso,  cuja
obtenção  exija  vinculação.

Art.  4º.  A  ordem  cronológica  de  exigibilidade  terá
como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na
sequência de pagamentos, a liquidação de despesa.

§ 1º.  Considera-se liquidação de despesa o segundo
estágio  da  despesa  pública  e  consiste  na  verificação  do
direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e
documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a
execução  do  objeto  ou  de  etapa  do  cronograma  físico
financeiro do contrato, conforme o caso.

§  2º.  Nos  contratos  de  prestação  de  serviços  com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a situação
de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas,
previdenciárias ou referentes ao FGTS não afeta o ingresso
do  pagamento  na  ordem  cronológica  de  exigibilidade,
podendo, nesse caso, a unidade administrativa contratante
deduzir parte do pagamento devido à contratada, limitada
a dedução ao valor inadimplido, podendo a Administração,
mediante disposição em edital ou contrato, condicionar a
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inclusão  do  crédito  na  sequência  de  pagamentos  à
comprovação  de  quitação  das  obrigações  trabalhistas
vencidas.

§ 3º. A despesa inscrita em restos a pagar não altera a
posição  da  ordem cronológica  de  sua  exigibilidade,  não
concorrendo com as liquidações do exercício corrente.

§ 4º. O pagamento das indenizações previstas no § 2º
do art. 138 e no art. 149 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  deverá  observar  a  ordem  cronológica  de
exigibilidade, ainda que o contrato já tenha sido encerrado.

§ 5º. A inobservância imotivada da ordem cronológica
de que trata o caput deste artigo ensejará a apuração de
responsabilidade  do  agente  responsável,  sob  fiscalização
dos órgãos de controle, com aplicação das penas cabíveis.

Art. 5º. Os prazos para liquidação e pagamento são
cláusulas  necessárias  nos instrumentos de contrato,  nos
termos do inciso VI do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º. Nas hipóteses de substituição do instrumento de
contrato por outro instrumento hábil,  conforme dispõe o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos para liquidação
e pagamento constarão de instrumento convocatório,  de
aviso  de  contratação  direta  ou  de  outro  documento
negocial com o mercado.

§ 2º. O pagamento em conta vinculada ou pagamento
pela  efetiva  comprovação  do  fato  gerador  deverá  ser
expressamente disposto em previsão contratual.

Art.  6º.  Os  prazos  de  que  trata  o  art.  6º  serão
limitados a:

I – 15 (quinze) dias úteis para a liquidação da despesa,
a  contar  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de
cobrança equivalente pela Administração;

II – 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da
liquidação da despesa.

§ 1º. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o
disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964,  certificando-se  do  adimplemento  da  obrigação  do
contratado  nos  prazos  e  forma  previstos  no  contrato.

§ 2º.  Para as contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que
dos incisos I e II do caput serão reduzidos pela metade.

§ 3º. O prazo de que trata o inciso I do caput e o § 2º
deste  artigo  poderão ser  excepcionalmente  prorrogados,
justificadamente,  por  igual  período,  quando  houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

§  4º.  O  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de
inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal  ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas  pela  Administração  durante  a  análise  prévia  à
liquidação de despesa, não será computado para os fins de
que trata o inciso I do caput e o § 2º deste artigo.

§ 5º. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que
impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo
para o pagamento será suspenso até a sua regularização,
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a

despesa originalmente estava inscrita.
§  6º.  No  caso  de  insuficiência  de  recursos  financeiros

disponíveis  para  quitação  integral  da  obrigação,  poderá
haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo
remanescente na mesma posição da ordem cronológica.

Art. 7º. Previamente ao pagamento, a Administração
deve verificar a manutenção das condições exigidas para a
habilitação  na  licitação,  ou  para  a  qualificação,  na
contratação  direta.

§ 1º. A eventual perda das condições de que trata o
caput  não  enseja,  por  si,  retenção  de  pagamento  pela
Administração.

§  2º.  Verificadas  quaisquer  irregularidades  que
impeçam o pagamento, a Administração deverá notificar o
fornecedor contratado para que regularize a sua situação.

§ 3º. A permanência da condição de irregularidade,
sem  a  devida  justificativa  ou  com  justificativa  não  aceita
pela Administração, pode culminar em rescisão contratual,
sem  prejuízo  da  apuração  de  responsabilidade  e  da
aplicação  de  penalidades  cabíveis,  observado  o
contraditório  e  a  ampla  defesa.

§ 4º. É facultada a retenção dos créditos decorrente do
contrato,  até  o  l imite  dos  prejuízos  causado  à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos
do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art.  8º.  A  alteração  da  ordem  cronológica  de
pagamento  somente  ocorrerá  mediante  prévia  justificativa
da  autoridade  competente  e  posterior  comunicação  ao
Tribunal  de  Contas,  exclusivamente  nas  seguintes
situações:

I  –  Grave  perturbação  da  ordem,  situação  de
emergência ou calamidade pública;

II – Pagamento a microempresa, empresa de pequeno
porte,  agricultor  familiar,  produtor  rural  pessoa  física,
microempreendedor  individual  e  sociedade  cooperativa,
desde  que  demonstrado  o  risco  de  descontinuidade  do
cumprimento do objeto do contrato;

III  –  Pagamento  de  serviços  necessários  ao
funcionamento  dos  sistemas  estruturantes,  desde  que
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento
do objeto do contrato;

IV – Pagamento de direitos oriundos de contratos em
caso  de  falência,  recuperação  judicial  ou  dissolução  da
empresa contratada; ou

V  –  Pagamento  de  contrato  cujo  objeto  seja
imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manter  o  funcionamento das atividades
finalísticas  do  órgão  ou  entidade,  quando  demonstrado  o
risco  de  descontinuidade  da  prestação  de  um  serviço
público  de  relevância  ou  o  cumprimento  da  missão
institucional.

Art.  9º.  O  Município  deverá  disponibi l izar,
mensalmente, em seção específica de acesso à informação
em  site  da  internet,  a  ordem  cronológica  de  seus
pagamentos,  bem  como  as  justificativas  que
fundamentarem a  eventual  alteração  dessa  ordem,  seja
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aderindo à sistema ou feita de maneira documental.
Art. 10. Ressalvada a exceção prevista no inciso I do §

3º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado terá
direito  à  extinção  do  contrato  na  hipótese  de  atraso
superior  a 2 (dois)  meses,  contado da emissão da nota
fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela
Administração  por  despesas  de  obras,  serviços  ou
fornecimentos.

Art. 11. No caso do uso do Sistema de Compras do
Governo Federal, as práticas de uso deverão assegurar o
sigilo e a integridade dos dados e informações e a proteção
contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas.

Art .  12 .  Pode rão  se r  exped idas  no rmas
complementares  necessárias  para  a  execução  deste
Decreto, orientações ou manuais, informações adicionais.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal de Igarapava

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2824, DE 22 DE JANEIRO DE

2024

D I S P Õ E  S O B R E  R E G R A S
O P E R A C I O N A I S  P A R A
PADRONIZAÇÃO  E  VEDAÇÃO  DE
M A R C A S / P R O D U T O S ,  N O
ÂMBITODA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E
FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE
IGARAPAVA/SP,  EM ATENÇÃO AS
DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº
14.133/21.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos),

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1º.  Todos  os  processos  de  padronização  ou

vedação de produtos/marcas, no âmbito da Administração
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de
Igarapava/SP.  deverão  observar  às  regras  do  presente
Decreto.

CAPÍTULO II
DA PADRONIZAÇÃO DOS BENS

Art.  2º.  Nas  hipóteses  em  que  o  atendimento  da
necessidade  administrativa  requerer  compatibilidade  de
especificações  técnicas  e  de  desempenho  ou  definição  de

marcas,  observados  os  critérios  de  economicidade  e
eficiência,  a  Administração  poderá  abrir,  mediante
justificativa  técnica  fundamentada,  processo  formal  de
padronização  de  bens,  que  conterá:

I – divulgação do ato de abertura do processo no sítio
eletrônico  oficial,  a  fim  de  que  possíveis  fornecedores
interessados  apresentem  seus  produtos  no  prazo
estipulado;

II –  parecer técnico com a análise das condições de
mercado,  o  comparativo  de  produtos  e  as  justificativas  da
escolha de determinado padrão;

III  –  descrição  do  padrão  definido,  com  todas  as
especificações  necessárias;

IV – determinação de prazo para revisão do processo
de padronização, não superior a 05 (cinco) anos;

V  –  ato  motivado  de  aprovação  do  padrão  pela
autoridade superior competente;

VI – publicação no sítio eletrônico oficial do extrato da
decisão, com síntese das justificativas e das especificações
do padrão definido; e

VII  –  inclusão  do  bem  padronizado  no  catálogo
eletrônico de compras local ou a sua indicação em outro
cadastro que for aderido;

§  1º.  A  escolha  do  padrão  deverá  considerar  as
especificações  técnicas,  características  estéticas,
desempenho, custo e benefício, durabilidade, condições de
manutenção, garantia, compatibilidade com equipamentos
já adquiridos pela Administração, entre outros critérios de
uniformização, eficiência e vantajosidade.

§ 2º. O comparativo dos bens deverá levar em conta a
análise de desempenho em contratações anteriores e não
se  limitará  aos  produtos  dos  fornecedores  que  se
apresentaram, sendo admitida a mais ampla pesquisa de
mercado.

§  3º.  A  escolha  deverá  atender  ao  princípio  do
julgamento objetivo, com pontuação a quesitos e funções
que  sejam estritamente  necessárias  ao  atendimento  do
interesse  público,  sendo  possível  a  fundamentação
qualitativa  específica  para  o  caso.

§ 4º. O processo de padronização deverá respeitar os
princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa  dos
interessados que se sentirem prejudicados.

§  5º.  As  novas  licitações  para  compra  do  objeto
padronizado deverão conter no edital indicação expressa
do Processo de Padronização que justifica as especificações
discr iminadas  no  Termo  de  Referência,  sendo
disponibilizado  o  relatório  final  do  processo  ou  todo  o
processo.

§  6º  O  processo  de  padronização  poderá  resultar,
excepcionalmente, na indicação de uma ou mais marcas,
desde que seja  formalmente justificado,  hipóteses em que
as aquisições posteriores poderão ser via inexigibilidade, se
não houver mais de um revendedor ou representante da
marca(s) definida(s) como padrão.

Art. 3º. Poderão ser emitidas normas complementares
regulamentando os procedimentos previstos neste Decreto.
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CAPÍTULO III
VEDAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO

Art.  4º.  Hipótese permitida pelo  art.  41,  III,  da Lei
Federal nº 14.133/21, a vedação de determinada marca ou
produto experimentado(a) pela Administração observará ao
devido processo administrativo.

Art.  5º.  A  vedação  não  alcança  fornecedores  ou
produtos que não foram objeto da aquisição e do processo
de vedação.

Art.  6º.  O  fabricante/produtor  será  convocado  para
manifestar e defender a qualidade de sua marca/produto
perante  os  elementos  e  motivações  administrativas
tendentes a vedar futuras aquisições ou participações em
certames e compras públicas.

Art. 7º. A decisão pela vedação será publicada e se
restringirá às motivações administrativas e suas análises,
laudos  técnicos  ou  desatendimento  específico  do
produto/marca  para  determinado  objeto,  não  causando
constrangimentos  ou  deterioração  à  imagem  da
marca/produto.

Art.  8º.  Sempre  que  constar  vedação  em  edital,
deverá  ser  informado e  disponibilizado  o  processo  para
consultas.

Art. 9º. Não é possível aderir ou emprestar vedações
de outros órgãos/entes.

Art.  10.  A  vedação  ao  produto/marca  para
determinado objeto, somente alcançará outros objetos se a
Administração  justificar  em  novo  processo  que  o
desatendimento dos quesitos elencados no outro processo
forem prejudiciais e afetarem o objeto pretendido, sendo,
novamente  oportunizado  o  direito  de  defesa  e
manifestação  do  fabricante/produtor.

Art. 11.  A vedação poderá ser revista e o processo
reaberto  sempre  que  o  fabricante/produtor  apresentar
novas  constatações  ou  elementos  capazes  de  alterar  a
análise que ensejou em sua vedação, valendo-se, inclusive,
da  apresentação  de  amostras  e  laudos,  passíveis  de
diligenciamento pela Administração.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  12.  Em  ambos  os  casos  poderá  ser  criada
comissão  específica  que  coordenará  os  processos  e
resolverá  questões  omissas.

Art. 13.Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal de Igarapava

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2825, DE 22 DE JANEIRO DE

2024

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO
ADMIN ISTRAT IVO  PARA  A
REALIZAÇÃO  DE  PESQUISA  DE

PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE
BENS  E  CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇOS EM GERAL, NO ÂMBITO
DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
D I R E T A ,  A U T Á R Q U I C A  E
FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE
IGARAPAVA-SP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

Considerando  a  necessidade  de  implementar
mecanismos  que  confiram  maior  efetividade  à  realização
de pesquisa de preços, que por vezes tem se tornado um
entrave  na  condução  dos  procedimentos  licitatórios
públicos;

Considerando que uma pesquisa de preços realizada
com  empenho,  primando  pela  realidade  de  mercado,
certamente norteará a Administração Pública à obtenção
não só dos melhores preços como, principalmente, de uma
contratação de qualidade,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1º .  F ica  estabelecido  o  procedimento

administrativo  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Igarapava-SP.

§  1º.  O  disposto  neste  Decreto  não  se  aplica  às
contratações diretas, que possuem regulamento próprio.

§  2º.  Os  órgãos  e  entidades  da  administração
municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos
da  União  decorrentes  de  transferências  voluntárias,
deverão  observar  os  procedimentos  de  que  trata  a
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021
ou normas que lhe sucederem, e o mesmo se aplica com
relação  às  transferências  voluntárias  do  Estado  de  São
Paulo ou outro Órgão, se assim exigir sua regulamentação
ou o instrumento de repasse/transferência.

§  3º.  Para  aferição  da  vantagem  econômica  das
adesões  às  atas  de  registro  de  preços,  bem  como  da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços,  deverá ser  observado o
disposto neste regulamento.

§ 4º. O procedimento previsto no caput deste artigo
tramitará  sob  responsabilidade  da  Divisão  de  Compras,
com o apoio da Divisão de Licitação, ambos vinculados ao
Departamento  de  Administração  do  Município  de
Igarapava/SP.

Seção I
Definições

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-
se:
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I -preço estimado: valor obtido a partir de método
matemático  aplicado  em  série  de  preços  coletados,
devendo  desconsiderar,  na  sua  formação,  os  valores
inexequíveis,  os  inconsistentes  e  os  excessivamente
elevados;  e

II  -sobrepreço:  preço  orçado  para  licitação  ou
contratado em valor expressivamente superior aos preços
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a
licitação  ou  a  contratação  for  por  preços  unitários  de
serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral.

III  -  mídia especializada:  jornais,  revistas,  estudos
realizados em todo o país por instituições especializadas,
portal  da  internet,  desde que haja  um notório  e  amplo
reconhecimento no âmbito que atua,  como a Tabela de
Preço Médio de Veículos - Tabela FIPE, entre outros;

IV  -  site  especializado:  caracteriza-se  por  estar
vinculado necessariamente a um portal na Internet com a
utilização de ferramentas de busca de preços ou tabela
com  listas  de  preços,  atuando  de  forma  exclusiva  ou
preponderante, na análise de preços de mercado, desde
que haja um notório e amplo reconhecimento no âmbito de
sua atuação, como WebMotors, Wimoveis, entre outros;

V -site de domínio amplo: site presente no mercado
nacional  de  comércio  eletrônico  ou  de  fabricante  do
produto, detentor de boa credibilidade no ramo de atuação,
desde que seja uma empresa legalmente estabelecida.

VI  -  média:  soma dos  valores  de  um determinado
conjunto de medidas, dividindo-se o resultado dessa soma
pela quantidade dos valores que foram somados;

VII - mediana:  depois de ordenados os valores por
ordem crescente ou decrescente, a mediana é o valor que
ocupa a posição central, se a quantidade desses valores for
ímpar,  ou  a  média  dos  dois  valores  centrais,  se  a
quantidade desses valores for par.

CAPÍTULO II
DA PESQUISA DE PREÇOS – SERVIÇOS E BENS

Seção I
Da elaboração e formalização

Art. 3°. A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;
II  -  identificação  do(s)  agente(s)  responsável(is)  pela

pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento com
data;

III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V  -  método  estatístico  aplicado  para  a  definição  do

valor  estimado;
VI  -  justificativas  para  a  metodologia  utilizada,  em

especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII  -  memória  de  cálculo  do  valor  estimado  e
documentos que lhe dão suporte;

VIII – Data de emissão; e

IX -  justificativa da escolha dos fornecedores,  no caso
da pesquisa direta com fornecedores.

§  1°.  A  identificação  do  agente  responsável  pela
pesquisa  e  a  aquela  realizada  diretamente  com
fornecedores deverá conter assinatura física ou digital, bem
como, o nome completo e cargo.

§ 2º. Na hipótese de pesquisa direta com fornecedores,
cuja resposta seja encaminhada por meios digitais, como
aplicativos de mensagens e/ou e-mail, o comprovante de
recebimento deverá ser anexado ao processo.

Art. 4º. Na pesquisa de preços, sempre que possível,
deverão  ser  observadas  as  condições  comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação
e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada,  formas  e  prazos  de  pagamento,  fretes,
garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,
observadas  a  potencial  economia  de  escala  e  as
peculiaridades  do  local  de  execução  do  objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de
alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar
taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os
riscos atribuídos ao contratado.

Art.  5º.  A  pesquisa  de  preços  para  fins  de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral  será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana  do  item  correspondente  nos  sistemas  oficiais  de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em
saúde,  observado  o  índice  de  atualização  de  preços
correspondente;

II  -  contratações similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente, e aspectos de
localidade;

I I I  -  dados  de  pesquisa  publ icada  em  mídia
especializada;

IV  –  dados  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal ou aprovada pelo
Município nas peças de planejamento do certame;

V - sítios eletrônicos especializados, contendo a data e
a hora de acesso;

VI – sítios eletrônicos abertos, de domínio amplo, desde
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data
de  divulgação  do  edital,  contendo  a  data  e  a  hora  de
acesso;

VII  -  pesquisa  direta  com,  no  mínimo,  3  (três)
fornecedores  se  isoladamente,  sendo possível  aproveitar
número menor de cotações se combinadas com outra(s)
fontes,  solicitados  mediante  ofício  ou e-mail,  desde que
seja  apresentada  justificativa  da  escolha  desses
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fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

VIII  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  desde  que  a  data  das  notas  fiscais  esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital assim que regulamentada; ou

IX–  pesquisa  nas  bases  de  dados  e  informações
disponíveis da administração.

§  1º .  Deverão  ser  priorizados  os  parâmetros
estabelecidos  nos  incisos  I  e  II,  devendo,  em  caso  de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º.  Quando a pesquisa de preços for realizada de
forma direta com fornecedores, deverá ser observado:

I - prazo de resposta dado ao fornecedor compatível
com a complexidade do objeto a ser licitado;

II  -  obtenção  de  propostas  formais,  contendo,  no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
f) assinatura física ou digital.
III - informação aos fornecedores das características da

contratação  contidas  no  art.  4º,  com  vistas  à  melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado; e

IV -  registro,  nos autos do processo da contratação
correspondente,  da  relação  de  fornecedores  que  foram
consultados e  não enviaram propostas como resposta à
solicitação em pesquisa direta, de que trata o inciso IV do
caput.

§  3º.  Excepcionalmente,  será  admitido  o  preço
estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado
no  inciso  II  do  caput,  desde  que  devidamente  justificado
nos autos pelo agente responsável e observado o índice de
atualização de preços correspondente.

§ 4°. A pesquisa realizada com base no inciso III, V, VI
do  caput,  sempre  que  possível,  deve  recair  em  sites
seguros, detentores de certificados que venham a garantir
que estes são confiáveis e legítimos.

§ 5°. A consulta a fornecedores deve ocorrer de forma
suplementar,  subsidiária,  na  ausência  de  obtenção  de
preços praticados junto à Administração Pública.

§ 6°.  O índice oficial  a  ser  utilizado para a atualização
dos preços deverá ser aquele que melhor se adeque às
especificidades do objeto a ser contratado, sendo admitido
o  uso  do  IPCA  na  ausência  de  índice  específico  para  o
objeto.

Seção II
Metodologia para obtenção do preço estimado
Art. 6º. Serão utilizados, como métodos para obtenção

do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo

incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais  dos parâmetros de que trata o art.  5º,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os  excessivamente  elevados,  com essa  constatação nos
autos.

§  1º.  Poderão  ser  utilizados  outros  critérios  ou
métodos,  desde  que  devidamente  justificados  nos  autos
pelo  gestor  responsável  e  aprovados  pela  autoridade
competente, a depender do objeto e das peculiaridades do
mercado no caso.

§ 2º. Com base no tratamento de que trata o caput, o
preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda,
acrescentando ou subtraindo determinado percentual,  de
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de
sobrepreço.

§ 3º.  Para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes  ou  excessivamente  elevados,  deverão ser
adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

§ 4º.  Os preços coletados devem ser analisados de
forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados, de modo que, inclusive, a
descrição do objeto seja analisada.

§ 5º. Excepcionalmente, será admitida a determinação
de preço estimado com base em menos de três preços,
desde  que  devidamente  justificada  nos  autos  pelo  gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente.

§ 6º.  Quando o preço estimado for obtido com base
única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior
à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III
DA PESQUISA DE PREÇOS - OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA
Seção I

Da elaboração e formalização
Art.  7º.  No processo licitatório  para contratação de

obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o
valor  estimado,  acrescido do percentual  de Benefícios  e
Despesas  Indiretas  (BDI)  de  referência  e  dos  Encargos
Sociais  (ES)  cabíveis,  será  definido  por  meio  da  utilização
de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do  item correspondente  do  Sistema de  Custos
Referenciais de Obras (SICRO), para serviços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI),
para as demais obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada;

III - tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal  ou aprovada pelo Município nas
peças de planejamento do certame;

IV - sítios eletrônicos especializados, c data e hora de
acesso;

V - sítios de domínio amplo, desde que contenham,
com data e a hora de acesso;
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VI -  contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

VII  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  quando regulamentada ou em outras bases,
inclusive  próprias  do  Município  ou  outros  Órgãos/Entes,
desde que justificada a pertinência.

§ 1º. No processo licitatório para contratação de obras
e serviços de engenharia sob os regimes de contratação
integrada  ou  semi-integrada,  o  valor  estimado  da
contratação  será  calculado  nos  termos  deste  artigo,
acrescido ou não de parcela referente à remuneração do
risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir,
a  estimativa  de  preço  será  baseada  em  orçamento
sintético, balizado em sistema de custo unitário, definido no
inciso  I  do  deste  artigo,  devendo  a  util ização  de
metodologia  expedita  ou  paramétrica  e  de  avaliação
aproximada baseada em outras contratações similares ser
reservada  às  frações  do  empreendimento  não
suficientemente  detalhadas  no  anteprojeto.

§ 2º. Na hipótese do § 1º deste artigo, será exigido dos
licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas
respectivas  propostas,  no  mínimo,  o  mesmo  nível  de
detalhamento  do  orçamento  sintético  referido  no
mencionado  parágrafo.

CAPÍTULO IV
DA PESQUISA DE PREÇOS – CONTRATAÇÃO DE ITENS
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO –

TIC
Seção I

Da elaboração e formalização
Art. 8º. Os preços de itens constantes nos Catálogos

de  Soluções  de  TIC  com  Condições  Padronizadas,
publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, poderão ser utilizados como preço
estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar
em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes
em modelos de contratação de soluções de TIC, publicados
pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas
como preço estimado.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  9º.  Desde  que  justificado,  o  orçamento  estimado
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das
propostas, não atingindo a atividade dos órgãos de controle
externo  e  interno  e  salvo  na  hipótese  de  licitação  cujo
critério de julgamento for por maior desconto.

Parágrafo  único.  Operacionalmente  existem
restrições  ao  uso  do  orçamento  sigiloso  em  regras
habilitatórias, técnicas e aos critérios de técnica e maior
lance,  razão  pela  qual  será  necessário  reavaliar  as

necessidades da contratação e o cabimento do sigilo.
Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos vinte e dois de janeiro de 2024.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal de Igarapava
...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2826, DE 22 DE JANEIRO DE

2024

REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NAS
MODAL IDADES  PREGÃO  E
C O N C O R R Ê N C I A ,  P E L O S
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO POR
M E N O R  P R E Ç O  O U  M A I O R
DESCONTO,  NAS  FORMAS
ELETRÔNICA E PRESENCIAL, PARA
A  AQUIS IÇÃO  DE  BENS  E  A
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E
O B R A S ,  N O  Â M B I T O  D A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA
E  INDIRETA  DO  MUNICÍPIO  DE
IGARAPAVA/SP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art.  1º.  Este  Decreto  dispõe sobre  a  licitação pelo
critério de julgamento por menor preço ou maior desconto,
na forma eletrônica e presencial,  para a contratação de
bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
Direta e Indireta do Município de Igarapava-SP.

§ 1º.  Para a  aquisição de bens e  a  contratação de
serviços comuns com a utilização de recursos da União
decorrentes  de  transferências  voluntárias,  tais  como
convênios  e  contratos  de  repasse,  a  utilização  da
modalidade de pregão e concorrência, nos termos deste
Decreto, na forma eletrônica, será obrigatória, exceto nos
casos  em  que  a  lei  ou  a  regulamentação  específica  que
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de
forma diversa as contratações com os recursos do repasse,
devendo  neste  caso  observar  também  os  demais
regramentos  editados  pela  União.

§  2°.  Aplicam-se às  licitações disciplinadas por  este
Decreto as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar  Federal  nº  123,  de  14  de  dezembro  de
2006, do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  e  da  regulamentação  municipal  específica  sobre  o
tema.

§ 3°. É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas
licitações  de  que  trata  este  Decreto  pelos  órgãos  e
entidades de que trata o caput.
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§  4º.  Será  admitida,  excepcionalmente,  mediante
prévia  justificativa  da  autoridade  competente,  a  utilização
da forma presencial das modalidades previstas no caput,
desde  que  fique  comprovada  a  inviabilidade  técnica  ou  a
desvantagem para a administração na realização da forma
eletrônica, devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º
do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§  5º.  Na  hipótese  excepcional  de  licitação  sob  a
formapresencial,  a sessão públicadeverá ser gravada em
áudio e vídeo, com posterior juntada nosautos do processo
licitatório, após seu encerramento.

Art. 2°. Na aplicação deste Decreto, serão observados
os  princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da
moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse
público,  da  probidade  administrativa,  da  igualdade,  do
planejamento,da transparência, da eficácia, da segregação
de  funções,  da  motivação,  da  vinculação  ao  edital,  do
julgamento  objetivo,  da  segurança  jurídica,  da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade,  da  economicidade  e  do  desenvolvimento
nacional  sustentável,  assim  como  as  disposições  do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 .

Parágrafo  único.  O  princípio  do  desenvolvimento
sustentável  será  observado  nas  etapas  do  processo  de
contratação,  em  suas  dimensões  econômica,  social,
ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de
gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

Adoção e modalidades
Art. 3º. O critério de julgamento de menor preço ou

maior  desconto  será  adotado  quando  o  Estudo  Técnico
Preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade  técnica  das  propostas  que  excederem  os
requisitos mínimos das especificações não forem relevantes
aos fins pretendidos pela Administração.

Art. 4º. O critério de julgamento de menor preço ou
maior desconto será adotado:

I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º

deste Decreto;
III  -  na  fase  competitiva  da  modalidade  diálogo

competitivo, quando for entendido como o mais adequado
à solução identificada na fase de diálogo.

§ 1°. A concorrência é modalidade de licitação para
contratação  de  bens  e  serviços  especiais  e  de  obras  e
serviços  especiais  de  engenharia,  cujo  critério  de
julgamento  poderá  ser:

1. menor preço;
2. melhor técnicaou conteúdo artístico;
3. técnica e preço;
4. maior retornoeconômico; ou
5. maior desconto.
§ 2°. A modalidade pregão será adotada sempre que o

objeto possuir  padrões de desempenho e qualidade que
possam  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio
de  especificações  usuais  de  mercado,  devendo  ser
utilizado,  obrigatoriamente,  o  critério  de  julgamento:

a) menor preço;ou
b) maior desconto.
Parágrafo  único.  O  pregão  não  se  aplica  às

contratações  de  serviços  técnicos  especializados  de
natureza  predominantemente  intelectual,  e  de  obras  e
serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia
de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º
da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 (serviço
comum de engenharia).

Definições
Art.  5°.  Para  fins  do  disposto  neste  Decreto,

consideram-se:
I – aviso do edital: o documento que contém:
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em

que poderá ser lido ou obtido o edital;
c) o endereço eletrônico ou físico, quando se tratar de

licitação presencial, no qual ocorrerá a sessão pública, com
a data e o horário de sua realização.

II - lances intermediários:
a)  lances iguais ou superiores ao menor já ofertado,

quando adotado o critério de julgamento de menor preço; e
b)  lances  iguais  ou  inferiores  ao  maior  já  ofertado,

quando adotado o critério
de julgamento de maior desconto.
III  -  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de

Fornecedores-Sicaf:  ferramenta  informatizada,  integrante
do  S is tema  de  Compras  do  Governo  Federa l  -
Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão
da  Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e
Governo  Digital  do  Ministério  da  Economia,  para
cadastramento  dos  participantes  de  procedimentos  de
contratação  pública  promovidos  pelos  órgãos  e  pelas
entidades  da  Administração  Pública  direta,  autárquica  e
fundacional.

IV – Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores
-  CRCF:  Certificado  de  Cadastro  de  fornecedores,  utilizado
pelo  Município,  independente  do  sistema utilizado,  para
realização das mesmas funções previstas no inciso III deste
artigo.

Vedações
Art. 6º. Deverá ser observado o disposto no art. 14 da

Lei Federal nº 14.133, de 2021, em relação à vedação de
participar do procedimento de licitação de que trata este
Decreto.

Parágrafo único. Vedações quanto à participação de
empresas reunidas em consórcio deverão ser devidamente
justificadas  no  processo  licitatório  e  deverão  constar
explicitamente  do  edital  da  licitação.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 7º.  A licitação será realizada à distância e em
sessão  pública,  por  meio  do  Sistema  de  Compras  do
Governo  federal  disponível  no  endereço  eletrônico
www.gov.br/compras, ou em outra plataforma utilizada pela



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 998 Página 26 de 75

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Administração  Direta  Municipal,  desde  que  integrada  a
Plataforma + Brasil - Sigpar, com lançamento dos dados no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Parágrafo  único.  Deverão  ser  observados  os
procedimentos  estabelecidos  no  Manual  Técnico
Operacional da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial
de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  do
Ministério da Economia, caso disponível no sítio eletrônico a
que  se  refere  o  caput ,  para  acesso  ao  sistema  e
operacionalização, quando utilizado o Sistema de Compras
do  Governo  Federal,  ou  próprios  das  eventuais  outras
plataformas utilizadas pela Administração municipal.

Fases
Art. 8º. A realização da licitação pelo critério do menor

preço  ou  maior  desconto  observará  as  seguintes  fases
sucessivas:

I - preparatória;
II - divulgação do edital de licitação;
III - apresentação de propostas e lances;
IV - julgamento;
V - habilitação;
VI - recursal; e
VII - homologação
§ 1º. A fase referida no inciso V do caput deste artigo

poderá,  mediante  ato  motivado  com  explicitação  dos
benefícios  decorrentes,  anteceder  as  fases referidas nos
incisos  I I I  e  IV  do  caput  deste  artigo,  desde  que
expressamente previsto no edital de licitação e observados
os seguintes requisitos, nesta ordem:

I  -  os  licitantes  apresentarão  simultaneamente  os
documentos de habilitação e as propostas com o preço ou o
maior desconto, observado o disposto no § 1º. do art. 36 e
no § 1º do art. 39;

II – o pregoeiro, agente de contratação ou comissão de
contratação,  quando o substituir,  na abertura da sessão
pública,  deverá  informar  no  sistema  o  prazo  para  a
verificação dos documentos de habilitação, a que se refere
o  inciso  I,  e  a  data  e  o  horário  para  manifestação  da
intenção  de  recorrer  do  resultado  da  habilitação,  nos
termos do art. 40;

III - serão verificados os documentos de habilitação de
todos os licitantes, observado o disposto no § 3º do art. 39;
e

IV - serão convocados para envio de lances apenas os
licitantes habilitados.

§ 2º. Eventual postergação do prazo a que se refere o
inciso II do § 1º deve ser comunicada tempestivamente via
sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer do
licitante.

§ 3º.  Na adoção da modalidade de licitação diálogo
competitivo, na forma do disposto no inciso III do art. 4º,
serão observadas as fases próprias desta modalidade, nos
termos do art. 32 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril
2021.

Parâmetros do critério de julgamento
Art. 9º. O critério de julgamento por menor preço ou

maior  desconto  considerará  o  menor  dispêndio  para  a
Administração,  atendidos  os  parâmetros  mínimos  de
qualidade  definidos  no  edital  de  licitação.

§ 1º. Os custos indiretos, relacionados às despesas de
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto
ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de
vida,  poderão ser  considerados para a  definição do menor
dispêndio,  sempre  que  objetivamente  mensuráveis,
conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo
com o § 1º do art. 34 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de
abril de 2021.

§  2º.  O  julgamento  por  maior  desconto  terá  como
referência  o  preço  global  fixado  no  edital  de  licitação  ou
tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será
estendido aos eventuais termos aditivos.

CAPÍTULO III
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Pregoeiro, Agente de Contratação ou Comissão de
Contratação

Art.  10.  A  licitação,  na  forma  eletrônica,  será
conduzida pelo Pregoeiro, Agente de Contratação, ou pela
Comissão de Contratação, quando o substituir, nos termos
do disposto no § 2º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de
1° de abril 2021.

Parágrafo  único.  A  designação  e  atuação  do
Pregoeiro, Agente de contratação, da Equipe de Apoio e da
Comissão  de  Contratação  deverão  ser  estabelecidas  de
acordo com as regras  definidas  em Decreto  Municipal,  em
atendimento ao disposto no § 3º do art. 8º da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

CAPÍTULO IV
DA FASE PREPARATÓRIA

Orientações gerais
Art.  11.  A fase  preparatória  do  processo  licitatório

deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual,
se houver, e com as leis orçamentárias, bem como abordar
todas  as  considerações  técnicas,  mercadológicas  e  de
gestão  que  podem  inter fer i r  na  contratação,
compreendidos  os  documentos  e  procedimentos
necessários  de  que  dispõe  o  art.  18  da  Lei  Federal  nº
14.133,  de  2021,  observada  a  modalidade  de  licitação
adotada, nos termos do art. 4º.

Orçamento estimado sigiloso
Art.  12.  Desde que justificado,  o  orçamento estimado

da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das
propostas.

§  1º.  Para  fins  do  disposto  no  caput,  o  orçamento
estimado  para  a  contratação  não  será  tornado  público
antes de definido o resultado do julgamento das propostas,
observado o § 1º do art. 30.

§ 2º. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a
contratação não prevalecerá para os órgãos de controle
interno e externo.

§ 3º. Nas hipóteses em que for adotado o critério de
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julgamento pelo  maior  desconto,  o  valor  estimado ou o
valor de referência para aplicação do desconto constará
obrigatoriamente do edital de licitação.

Do licitante
Art. 13. Caberá ao licitante interessado em participar

da licitação, na forma eletrônica:
I - credenciar-se previamente no Sicaf ou no sistema

eletrônico utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via

sistema,  a  proposta  com o  preço  ou  o  desconto  e,  na
hipótese  de  inversão  de  fases,  os  documentos  de
habilitação, observado o disposto no caput e no § 1º do art.
39, até a data e hora marcadas para abertura da sessão;

III -  responsabilizar-se formalmente pelas transações
efetuadas  em  seu  nome,  assumir  como  firmes  e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a  responsabilidade  doprovedor  do  sistema  ou  do
departamento promotor da licitação por eventuais danos
decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por
terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua
desconexão; e

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

CAPÍTULO V
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Divulgação
Art.  14.  A  fase  externa  da  licitação,  na  forma

eletrônica,  será  iniciada  com  a  convocação  dos
interessados  por  meio  da  publicação  do  inteiro  teor  do
edital de licitação e de seus anexos no PNCP, site oficial da
Prefeitura de Igarapava-SP, e em eventual outro sistema
utilizado para realização de licitações na forma eletrônica,
conforme disposto no art. 7º.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput,
é obrigatória a publicação de extrato do edital na Imprensa
Oficial do Município, bem como em jornal diário de grande
circulação.

Modificação do edital de licitação
Art.  15.  Eventuais  modificações  no  edital  de  licitação

implicarão  nova  divulgação  na  mesma  forma  de  sua
divulgação  inicial,  além  do  cumprimento  dos  mesmos
prazos  dos  atos  e  procedimentos  originais,  exceto  se,
inquestionavelmente,  a  alteração  não  comprometer  a
formulação  das  propostas,  resguardado  o  tratamento
isonômico aos licitantes.

Esclarecimentos e impugnações
Art.  16.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para

impugnar  edital  de  licitação  por  irregularidade  ou  para
solicitar  esclarecimento  sobre  os  seus  termos,  devendo
encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data

de  abertura  da  sessão  pública,  por  meio  eletrônico,  na
forma prevista no edital de licitação.

§  1º.  A  autoridade  competente  do  órgão  municipal
responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e/ou
impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data
de  recebimento  do  pedido,  limitado  ao  último  dia  útil
anterior  à data da abertura do certame, podendo ainda
requisitar  subsídios  formais  aos  órgãos  técnicos
responsáveis pela elaboração do edital de licitação ou dos
anexos.

§  2º.  A  impugnação  não  possui  efeito  suspensivo,
sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser
motivada nos autos do processo de licitação.

§  3º.  Acolhida  a  impugnação  contra  o  edital  de
licitação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para
realização do certame, observados os prazos fixados no art.
17.

§ 4º. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e
impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do
órgão promotor da licitação e no sistema utilizado para a
disputa, dentro do prazo estabelecido no § 1º, e vincularão
os participantes e a Administração.

CAPÍTULO VI
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E

LANCES
Prazo

Art. 17. Os prazos mínimos para a apresentação das
propostas  e  lances,  contados  a  partir  do  1º  do  útil
subsequente à data de divulgação do edital de licitação no
PNCP, são de:

I - para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis quando adotados os critérios de

julgamento de menor preço ou de maior desconto;
b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas

pela alínea “a” deste inciso;
II - para contratação de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de

julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso
de  serviços  comuns  e  de  obras  e  serviços  comuns  de
engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os
critérios  de  julgamento  de  menor  preço  ou  de  maior
desconto,  no  caso  de  serviços  especiais  e  de  obras  e
serviços especiais de engenharia;

c)  60  (sessenta)  dias  úteis,  quando  o  regime  de
execução for de contratação integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de
execução  for  o  de  contratação  semi-integrada  ou  nas
hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste
inciso;

III  -  para  licitação  em  que  se  adote  o  critério  de
julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;

IV  -  para  licitação  em  que  se  adote  o  critério  de
julgamento de técnica e preço ou de melhor técnica ou
conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.

Parágrafo único. O prazo mínimo para apresentação
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de  propostas  será  de  60  (sessenta)  dias  úteis  na  fase
competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo,
em atenção ao disposto no inciso VIII do § 1º do art. 32 da
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021.

Apresentação da proposta
Art. 18. Após a divulgação do edital de licitação, os

licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do
sistema,  a  proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de
desconto,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para
abertura da sessão pública.

§ 1º. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput,
simultaneamente  os  documentos  de  habilitação  e  a
proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39.

§  2º.  O  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do
sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações
previstas  em  legislação  específica  e  na  Lei  Federal  nº
14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  o  cumprimento  dos
requisitos  para  a  habilitação  e  a  conformidade  de  sua
proposta com as exigências do edital de licitação.

§ 3º.  A falsidade da declaração de que trata o § 2º
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº
14.133, de 1° de abril de 2021.

§  4º.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a
proposta  ou,  na  hipótese  do  §  1º,  os  documentos  de
habilitação  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a
abertura da sessão pública.

§ 5º.  Na etapa de que trata o caput  e o § 1º,  não
haverá  ordem  de  classificação,  o  que  ocorrerá  somente
após  os  procedimentos  de  que  trata  o  Capítulo  VII.

§  6º.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os
documentos  que  compõem  a  proposta  dos  licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de
envio de lances.

Art. 19.  Quando do cadastramento da proposta,  na
forma  estabelecida  no  art.  18,  o  licitante  poderá
parametrizar  o  seu valor  final  mínimo ou o seu percentual
de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:

I  -  a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores  ou  de  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá
tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema,
respeitado  o  valor  final  mínimo  estabelecido  e  o  intervalo
de que trata o inciso I.

§ 1º. O valor final mínimo ou o percentual de desconto
final máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado
pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

§ 2º. O valor final mínimo ou o percentual de desconto
final  máximo  parametrizado  na  forma  do  caput  possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente  aos  órgãos  de  controle  externo  e
interno.

CAPÍTULO VII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE

ENVIO DE LANCES
Horário de abertura

Art.  20.  A  partir  do  horário  previsto  no  edital  de
licitação,  a  sessão pública será aberta  automaticamente
pelo sistema.

§  1º.  A  verificação  da  conformidade  da  proposta  será
feita exclusivamente na fase de julgamento, de que trata o
Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada.

§  2º.  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para
troca  de  mensagens  entre  o  pregoeiro,  agente  de
contratação  ou  a  comissão  de  contratação,  quando  o
substituir,  e  os  licitantes,  vedada  outra  forma  de
comunicação.

Início da fase competitiva
Art. 21. Iniciada a fase competitiva, observado o modo

de disputa adotado no edital, nos termos do disposto no
art.  22,  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico.

§  1º.  O  licitante  será  imediatamente  informado  do
recebimento do lance e do valor consignado no registro.

§ 2º. O licitante somente poderá oferecer valor inferior
ou maior percentual de desconto ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances,  queincidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir  a
melhor oferta.

§ 3º. Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única
vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível, nos termos dos arts. 33
e 34.

§  4º.  O  pregoeiro,  agente  de  contratação  ou  a
comissão  de  contratação,  quando  o  substituir,  poderá,
durante  a  disputa,  como  medida  excepcional,  excluir  a
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou
frustrar  o  caráter  competitivo  do  processo  licitatório,
mediante comunicação eletrônica automática via sistema.

§ 5º. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que
trata o § 4º, implica a retirada do licitante do certame, sem
prejuízo do direito de defesa.

§  6º.  Durante  a  sessão  pública,  os  licitantes  serão
informados,  em  tempo  real,  do  valor  do  melhor  lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Modos de disputa
Art.  22.  Serão adotados para o envio de lances os

seguintes modos de disputa:
I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e
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sucessivos,  com  prorrogações,  conforme  o  critério  de
julgamento adotado no edital de licitação;

II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final fechado, conforme o
critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa
da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e
sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor
preço ou maior percentual desconto e os das propostas até
10%  (dez  por  cento)  superiores  ou  inferiores  àquela,
conforme o critério de julgamento adotado.

§ 1º. Quando da opção por um dos modos de disputa
estabelecidos nos incisos I a III do caput, o edital preverá
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir  a
melhor oferta.

§  2º.  Os  lances  serão  ordenados  pelo  sistema  e
divulgados da seguinte forma:

I  -  ordem crescente,  quando  adotado  o  critério  de
julgamento por menor preço; ou

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

Modo de disputa aberto
Art. 23. No modo de disputa aberto, de que trata o

inciso I do caput do art. 22, a etapa de envio de lances
durará  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
desta etapa.

§ 1º. A prorrogação automática da etapa de envio de
lances,  de  que  trata  o  caput,  será  de  dois  minutos  e
ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

§ 2º. Na hipótese de não haver novos lances na forma
estabelecida no caput e no § 1º, a etapa será encerrada
automaticamente,  e  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os
lances conforme disposto no § 2º do art. 22.

§  3º.  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em
relação  à  proposta  classificada  em  segundo  lugar  for  de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, agente de
contratação  ou  a  comissão  de  contratação,  quando  o
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício  da  disputa  aberta,  nos  termos  estabelecidos  no
edital de licitação, para a definição das demais colocações.

§ 4º. Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

§ 5º. Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º
do art. 22.

Modo de disputa aberto e fechado
Art. 24. No modo de disputa aberto e fechado, de que

trata o inciso II do caput do art. 22, a etapa de envio de
lances terá duração de quinze minutos.

§ 1º. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada.

§ 2º. Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das
ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez
por  cento  superiores  ou  inferiores  àquela,  conforme  o
critério  adotado,  possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

§ 3º. No procedimento de que trata o § 2º, o licitante
poderá  optar  por  manter  o  seu  último  lance  da  etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

§  4º.  Na  ausência  de,  no  mínimo,  três  ofertas  nas
condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores
lances  subsequentes,  na  ordem  de  classificação,  até  o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo, observado o disposto no § 3º.

§ 5º. Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e
4º,  o  sistema ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme
disposto no § 2º do art. 22.

Modo de disputa fechado e aberto
Art. 25. No modo de disputa fechado e aberto, de que

trata  o  inciso  III  do  caput  do  art.  22,  somente  serão
classificados  automaticamente  pelo  sistema,  para  a  etapa
da disputa aberta,  na forma disposta no art.  23, com a
apresentação  de  lances,  o  licitante  que  apresentou  a
proposta de menor preço ou maior percentual de desconto
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou
inferiores  àquela,  conforme  o  critério  de  julgamento
adotado.

§ 1º. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas
condições  definidas  no  caput,  poderão  os  licitantes  que
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas,  oferecer  novos  lances  sucessivos,  na  forma
disposta no art. 23.

§  2º.  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em
relação  à  proposta  classificada  em  segundo  lugar  for  de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, agente de
contratação  ou  a  comissão  de  contratação,  quando  o
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício  da  disputa  aberta,  nos  termos  estabelecidos  no
edital de licitação, para a definição das demais colocações.

§ 3º. Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão
convocados  para  apresentar  lances  intermediários,
podendo  optar  por  manter  o  seu  último  lance.

§ 4º. Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º
do art. 22.

Desconexão do sistema na etapa de lances
Art.  26.  Na  hipótese  de  o  sistema  eletrônico  se

desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da
sessão pública e permanecer acessível  aos licitantes,  os
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lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art.  27.  No  caso  de  a  desconexão  do  sistema
eletrônico persistir  por tempo superior a 03 (três) horas
para  o  Pregoeiro,  a  sessão  pública  será  suspensa  e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

Critérios de desempate
Art.  28.  Em  caso  de  empate  entre  duas  ou  mais

propostas,  serão  utilizados  os  critérios  de  desempate
previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril
2021.

Parágrafo único.  Empatadas as propostas iniciais e
não  havendo  o  envio  de  lances  após  o  início  da  fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que
trata o caput.

CAPÍTULO VIII
DA FASE DO JULGAMENTO

Verificação da conformidade da proposta
Art.  29.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da

sessão pública, o pregoeiro, agente de contratação ou a
comissão de contratação, quando o substituir, realizará a
verificação  da  conformidade  da  proposta  classificada  em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e,
observado o disposto nos arts. 33 e 34, à compatibilidade
do  preço  ou  maior  desconto  final  em relação  ao  estimado
para a contratação, conforme definido no edital.

§ 1º. Desde que previsto no edital, o órgão promotor da
licitação poderá, em relação ao licitante provisoriamente
vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da
proposta, mediante homologação de amostras, exame de
conformidade e prova de conceito, entre outros testes de
interesse  da  Administração,  de  modo  a  comprovar  sua
aderência  às  especificações  definidas  no  termo  de
referência  ou  no  projeto  básico.

§ 2º. O edital de licitação deverá estabelecer prazo de,
no  mínimo,  duas  horas,  prorrogável  por  igual  período,
contado da solicitação do pregoeiro, agente de contratação
ou da comissão de contratação,  quando o substituir,  no
sistema,  para  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  dos
documentos  complementares,  adequada ao  último lance
ofertado.

§ 3º. A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer
nas seguintes situações:

I  -  por  solicitação  do  licitante,  mediante  justificativa
aceita  pelo  pregoeiro,  agente  de  contratação  ou  pela
comissão de contratação, quando o substituir; ou

II  -  de  oficio,  a  critério  do  pregoeiro,  agente  de
contratação  ou  da  comissão  de  contratação,  quando  o
substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não
é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital
para a verificação de conformidade de que trata o caput.

Art. 30. Na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao
desconto  definido  para  a  contratação,  o  pregoeiro,  agente

de contratação ou a comissão de contratação, quando o
substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

§ 1º. A negociação será realizada por meio do sistema
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§  2º.  Quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao
desconto definido para a contratação, a negociação poderá
ser  feita  com  os  demais  licitantes  classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem
de  classificação  estabelecida  no  §  2º  do  art.  22,  ou,  em
caso  de  propostas  intermediárias  empatadas,  serão
utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28.

§ 3º. Concluída a negociação, se houver, o resultado
será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

§ 4º. Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 29,
o  pregoeiro,  agente  de  contratação  ou  a  comissão  de
contratação,  quando  o  substituir,  deverá  solicitar,  no
sistema,  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  dos
documentos  complementares,  adequada ao  último lance
ofertado após a negociação.

Art. 31. No caso de licitações em que o procedimento
exija  apresentação  de  planilhas  com  indicação  dos
quantitativos  e  dos  custos  unitários,  bem  como  com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e
dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada
pelo sistema com os respectivos valores readequados à
proposta vencedora.

Art. 32. Desde que previsto em edital, caso a proposta
do  licitante  vencedor  não  atenda  ao  quantitativo  total
estimado  para  a  contratação,  poderá  ser  convocada  a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora.

Inexequibilidade da proposta
Art. 33. No caso de obras e serviços de engenharia,

serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração.

Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício
de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de
que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro,  agente  de  contratação  ou  da  comissão  de
contratação, quando o substituir, que comprove:

I  -  que  o  custo  do  licitante  ultrapassa  o  valor  da
proposta; e

II  -  inexistirem custos  de  oportunidade  capazes  de
justificar o vulto da oferta.

Encerramento da fase de julgamento
Art.  35.  Encerrada  a  fase  de  julgamento,  após  a

verificação de conformidade da proposta de que trata o art.
29, o pregoeiro, agente de contratação ou a comissão de



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 998 Página 31 de 75

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

contratação,  quando  o  substituir,  verificará  a
documentação  de  habilitação  do  licitante  conforme
disposições do edital de licitação, observado o disposto no
Capítulo IX.

CAPÍTULO IX
DA FASE DE HABILITAÇÃO
Documentação obrigatória

Art. 36. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos
os documentos necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º.  A documentação exigida para fins de habilitação
jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e  econômico-financeira,
desde  que  previsto  no  edital  de  licitação,  poderá  ser
substituída pelo registro cadastral no Sicaf ou em sistema
eletrônico semelhante mantido pelo Município.

§ 2º. A documentação de habilitação de que trata o
caput  poderá ser dispensada, total  ou parcialmente, nas
contratações para entrega imediata, nas contratações em
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa
de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133,  de  2021,  e  nas  contratações  de  produto  para
pesquisa e  desenvolvimento até o  valor  de que trata o
inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado
inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da
Constituição Federal.

Art. 37. Quando permitida a participação de empresas
estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor
ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do dispostos no Decreto nº  8.660,  de 29 de janeiro  de
2016,  ou  de  outro  que  venha  a  subst ituí - lo,  ou
consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou
embaixadas.

Art. 38. Quando permitida a participação de consórcio
de empresas, será observado o disposto no art. 15 da Lei nº
14.133, de 2021.

Procedimentos de verificação
Art.  39.  A  habilitação  será  verificada  por  meio  do

Sicaf,  nos  documentos  por  ele  abrangidos,  no  caso  de
adesão  do  Município,  ou  no  sistema  eletrônico  próprio
previsto no §1º do art. 36, conforme previsto no edital.

§ 1°. Os documentos exigidos para habilitação que não
estejam  contemplados  no  sistema  serão  enviados  ao
mesmo, quando solicitado pelo agente de contratação, ou
comissão  de  contratação  quando  o  substituir,  até  a
conclusão da fase de habilitação.

§ 2º. Será exigida a apresentação dos documentos de
habilitação apenas do licitante vencedor, exceto quando a
fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos
III e IV do art. 8º, observado, nesta hipótese, o disposto no §

2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021.
§  3º.  Na  hipótese  do  §  1º,  serão  exigidos  os

documentos  relativos  à  regularidade  fiscal,  em  qualquer
caso, somente em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, nos
termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.

§  4º.  Após  a  apresentação  dos  documentos  de
habilitação,  fica  vedada  a  substituição  ou  a  apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I  -  complementação  de  informações  acerca  dos
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época  da
abertura do certame; e

II  -  atualização de  documentos  cuja  validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas.

§ 5º. Na hipótese de que trata o § 1º, os documentos
deverão ser apresentados em formato digital, via sistema,
no prazo definido no edital de licitação, após solicitação do
pregoeiro,  agente  de  contratação  ou  da  comissão  de
contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no
prazo de,  no  mínimo,  duas  horas,  prorrogável  por  igual
período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29.

§  6º.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  agente  de
contratação ou pela comissão de contratação,  quando o
substituir,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

§  7º.  Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  o
pregoeiro,  o  agente  de  contratação  ou  a  comissão  de
contratação  poderá  sanar  erros  ou  falhas,  na  forma
estabelecida no Capítulo XI.

§  8º.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às
exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro,  agente  de
contratação  ou  a  comissão  de  contratação,  quando  o
substituir,  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de  uma  proposta  que  atenda  ao  edital  de  licitação,
observado o prazo disposto no § 2º do art. 29.

§  9º.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os
documentos de habilitação dos licitantes convocados para a
apresentação  da  documentação  habilitatória,  após
concluídos  os  procedimentos  de  que  trata  o  §  7º.

§  10°.  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto nos artigos 42 e
43 da Lei Complementar nº 123/06.

CAPÍTULO X
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL

Intenção de recorrer e prazo para recurso
Art.  40.  Qualquer  licitante poderá,  durante o  prazo

concedido  na  sessão  pública,  não  inferior  a  10  (dez)
minutos, de forma imediata após o término do julgamento
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo  próprio  do  sistema,  manifestar  sua  intenção  de
recorrer,  sob  pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade
superior  autorizada  a  adjudicar  o  objeto  ao  licitante
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declarado vencedor.
§ 1º. As razões do recurso deverão ser apresentadas

em momento  único,  em campo  próprio  no  sistema,  no
prazo de até três dias úteis, contados a partir da data de
intimação  ou  de  lavratura  da  ata  de  habilitação  ou
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases
prevista no § 1º do art. 8º, da ata de julgamento.

§  2º.  Os  demais  licitantes  ficarão  intimados  para,  se
desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de até
três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de
divulgação da interposição do recurso.

§ 3º. Será assegurado ao licitante vista dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

§  4º .  O  acolhimento  do  recurso  importará  na
invalidação  apenas  dos  atos  que  não  possam  ser
aproveitados.

CAPÍTULO XI
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS

DOCUMENTOS DE HABITAÇÃO
Proposta

Art. 41.  O pregoeiro, o agente de contratação ou a
comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no
julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem  a  sua  substância  e  sua  validade  jurídica,
atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  classificação,  em
decisão na qual  se  evidencie  não acarretarem lesão ao
interesse público nem prejuízo a terceiros, devendo os atos
que apresentarem defeitos sanáveis ser convalidados pela
própria Administração.

Documentos de habilitação
Art. 42.  O pregoeiro, o agente de contratação ou a

comissão de contratação, quando o substituir, poderá, na
análise  dos  documentos  de  habilitação,  sanar  erros  ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,
registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências
Art. 43. Na hipótese de necessidade de suspensão da

sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento de que tratam os arts.  41 e  42,  o  seu
reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no
sistema com,  no  mínimo,  24  (vinte  e  quatro)  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XII
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO

Adjudicação objeto e homologação do procedimento
Art.  44.  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e

habilitação,  e  exauridos  os  recursos  administrativos,  o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior
para  adjudicar  o  objeto  e  homologar  o  procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 1° de
abril de 2021.

CAPÍTULO XIII
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

Convocação para a assinatura do termo de contrato

ou da ata de registro de preços
Art. 45. Após a homologação, o licitante vencedor será

convocado para assinar o termo de contrato ou a ata de
registro  de  preços,  ou  aceitar  ou  retirar  o  instrumento
equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1° de abril de
2021, e em outras legislações aplicáveis.

§ 1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

§  2º.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e
nas  condições  estabelecidas,  outro  licitante  poderá  ser
convocado,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para
celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou
instrumento  equivalente,  nas  condições  propostas  pelo
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  em  outras
legislações aplicáveis.

§ 3º. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação
nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
de licitação, poderá:

I  -  convocar  os  licitantes  remanescentes  para
negociação,  na  ordem  de  classificação,  com  vistas  à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou
inferior ao desconto do adjudicatário;

II  -  adjudicar  e  celebrar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

§ 4º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar
o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido
pela Administração caracterizará o descumprimento total
da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão promotor da licitação.

§ 5º.  A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes
remanescentes convocados na forma do inciso I do § 3º.

CAPÍTULO XIV
DA SANÇÃO
Aplicação

Art.  46.  Os  licitantes  estarão  sujeitos  às  sanções
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1° de
abril de 2021, e às demais cominações legais, resguardado
o direito à ampla defesa.

CAPÍTULO XV
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Revogação e anulação
Art.  47.  A  autoridade  superior  poderá  revogar  o

procedimento  licitatório  de  que  trata  este  Decreto  por
motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular
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por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de
terceiros,  assegurada  a  prévia  manifestação  dos
interessados.

§  1º.  O  motivo  determinante  para  a  revogação  do
processo  licitatório  deverá  ser  resultante  de  fato
superveniente  devidamente  comprovado.

§ 2º. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará
expressamente  os  atos  com vícios  insanáveis,  tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e
dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes
tenha dado causa.

§ 3º. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput
ser constatada durante a execução contratual, aplica-se o
disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril
de 2021.

CAPÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais

Art.  48.  Os  horários  estabelecidos  no  edital  de
licitação, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário  de  Brasília,  Distrito  Federal,  inclusive  para
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49.  Os casos omissos decorrentes da aplicação
deste Decreto serão dirimidos pela Administração Pública
Municipal, ao qual poderá expedir normas complementares
e  disponibilizar  informações  adicionais  em conformidade
com a legislação vigente.

Vigência
Art. 50. Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos vinte e dois de janeiro de 2024.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal de Igarapava
...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2827, DE 22 DE JANEIRO DE

2024

R E G U L A M E N T A  O S
PROCEDIMENTOS  AUXILIARES
C R E D E N C I A M E N T O ,  P R É -
QUALIFICAÇÃO,  PROCESSO  DE
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E
REGISTRO CADASTRAL NA FORMA
DO QUE DISPÕE O ARTIGOS 79,
80, 81 E 87 DA LEI FEDERAL Nº.
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

Considerando  a  necessidade  de  observância  aos
princípios previstos no art. 5º da referida lei, assim como às

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);

Considerando  que  o  Credenciamento,  Pré-qualificação,
Processo de Manifestação de Interesse e Registro Cadastral
são  procedimentos  auxiliares  das  licitações  e  das
contratações  públicas;

Considerando  que,  conforme  §  1º  do  art.  78,  os
procedimentos auxiliares obedecerão a critérios  claros e
objetivos definidos em regulamento;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o Credenciamento,

Pré-qualificação,  Processo  de  Manifestação  de  Interesse  e
Registro Cadastral, procedimentos auxiliares das licitações
previstos nos artigos 79, 80, 81 e 87 da Lei  Federal  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Município de
Igarapava/SP.

CAPÍTULO II
DO CREDENCIAMENTO

Art. 2º. Credenciamento é um processo administrativo
precedido de chamamento público em que a Administração
Pública  convoca  interessados  em  prestar  serviços  ou
fornecer  bens  para  que,  preenchidos  os  requisitos
necessários, se credenciem por meio de cadastramento no
órgão ou na entidade para executar ou fornecer o objeto
quando convocados.

Art.  3º.  O  Credenciamento  poderá  ser  usado  nas
seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável
e  vantajosa  para  a  Administração  a  realização  de
contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em
que  a  seleção  do  contratado  está  a  cargo  do  beneficiário
direto da prestação;

III  -  em mercados  fluidos:  caso  em que  a  flutuação
constante  do  valor  da  prestação  e  das  condições  de
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de
processo de licitação.

§ 1º. Na hipótese do inciso I:
a)  a  Administração  definirá  no  edital  o  valor  da

contratação,  que  será  o  mesmo  para  todos  os
credenciados;

b) quando o objeto não permitir a contratação imediata
e  simultânea  de  todos  os  credenciados,  deverão  ser
adotados critérios objetivos de distribuição da demanda,
como por exemplo a ordem cronológica da necessidade do
objeto.

§ 2º. Na hipótese do inciso II:
a)  a  Administração  definirá  no  edital  do  chamamento

público o valor da contratação, que será o mesmo para
todos os credenciados;

b) o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer
bens  mediante  prévia  autorização  da  Administração
Municipal.

§ 3º. Na hipótese do inciso III:
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a)  a  Administração  poderá  definir  no  edital  a
porcentagem de desconto a ser aplicada sobre o valor do
objeto no momento da contratação, que será a mesma para
todos os credenciados;

b) a Administração deverá  registrar  as  cotações  de
mercado vigentes no momento da contratação.

Art.  4°.  O  processo  visando  o  credenciamento  se
desenvolverá da seguinte forma:

I  -  Identificação  e  delimitação  da  necessidade  da
Administração  Municipal;

II  -  Justificativa  para  realização  de  processo  de
credenciamento  ao  invés  da  realização  de  processo
licitatório, comprovando a vantajosidade e economicidade
na realização do credenciamento;

III  -  Autorização  da  autoridade  competente  para
abertura do processo de credenciamento;

IV  -  Elaboração  de  Edital  de  Chamamento  de
Interessados, que conterá, no mínimo, de acordo com cada
hipótese prevista no art. 3° deste Decreto:

a) a descrição detalhada do objeto;
b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem;

c) o valor a ser pago pela Administração Pública para o
objeto a ser contratado, ou no que couber, o percentual de
desconto  a  ser  aplicada  sobre  o  valor  do  objeto  no
momento da contratação;

d) cronograma da execução do objeto;
e) requisitos/documentos para credenciamento;

f)  a  hipótese  de  credenciamento  escolhido  e  os
critérios de distribuição de demanda, nos casos em que não
puder  haver  a  contratação  simultânea  de  todos  os
credenciados pela Administração Pública Municipal;

g)  comissão  que  avaliará  os  requisitos/documentos
para credenciamento;

h) Prazo de vigência do edital de chamamento público
para o credenciamento de interessados;

i)  prazo,  em  dias  úteis,  a  contar  da  entrega  dos
documentos pelo interessado, para a Comissão avaliar os
requisitos/documentos para credenciamento;

j) forma de pagamento;
k) Sanção administrativa.
V - Análise e emissão de parecer jurídico para controle

prévio da legalidade;
VI - Publicação/divulgação do Edital de Chamamento

de  Interessados  Público  em  sítio  eletrônico  oficial  do
Município,  devendo  ainda  ser  mantido  à  disposição  do
público;

VII - Lavratura de ata da sessão pública, assinada pela
comissão e pelos demais participantes, se for o caso, que
indicará objetivamente:

a) Cumprimento dos requisitos pelo interessado;
b)  Necessidade  de  realização  de  diligências  para

melhor análise da documentação do interessado.
VIII  -  Ato  legal  da  autoridade  competente  que

credencia o interessado, devendo o ato ser publicado nos
mesmos termos do edital.

Parágrafo  único .  No  caso  em  que  houver

estabelecimento  de  valor  fixo  do  objeto  contratual  pela
Administração, deve haver compatibilidade com o valor de
mercado, apurado mediante prévia pesquisa de preços.

Art.  5°.  O  credenciamento  do  interessado  não  se
confunde com a contratação.

Art.  6°.  A  contratação  do  credenciado  ocorrerá
conforme  a  necessidade  da  Administração  Municipal,
devendo a quantidade necessária a ser contratada naquele
momento ser dividida entre todos os credenciados.

Art. 7°. Para a contratação do credenciado deverá ser
feito processo de inexigibilidade de licitação, previsto no
inciso IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo
o processo observar o art. 72 do mesmo dispositivo legal.

§ 1°.  O ato que autoriza a  contratação direta ou o
extrato  decorrente  do  contrato  deverá  ser  divulgado  e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

§  2°.  O  instrumento  de contrato  deverá  observar  o
disposto  no  Título  III  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,
podendo ser substituído, conforme inciso II do art. 95 da
mesma lei,  por  outro  instrumento  hábil  na  hipótese  de
compras  com  entrega  imediata  e  integral  dos  bens
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente
de seu valor.

§ 3°. Não será permitido o cometimento a terceiros do
objeto  contratado  sem  autorização  expressa  da
Administração,  que  será  obrigatoriamente  prevista  no
edital.

§ 4°. Será admitida a denúncia (extinção do contrato)
por quaisquer das partes nos prazos fixados no edital.

Art. 8°. Conforme inciso II do art. 165 da Lei Federal nº
14.133/2021, acerca dos atos praticados cabe pedido de
reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da
data de intimação.

Art. 9°. A cada 6 (seis) meses ou outro prazo inferior,
constatada a  necessidade de modificações no instrumento
convocatório,  a  Administração  Pública  Municipal  poderá
realizar  chamamento  público  para  novos  interessados,
republicando o edital.

Parágrafo  único.  Se  houver  necessidade  de
alterações  nas  regras,  condições  e  minutas  deverá  ser
providenciado  novo  credenciamento  de  todos  os
interessados.

Art.  10.  O  credenciado  que  deixar  de  cumprir  às
exigências deste Decreto, do edital de credenciamento e
dos  contratos  firmados  com  a  Administração  Pública
Municipal  será  descredenciado  para  a  execução  de
qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos
arts. 156 e seguintes da Lei Federal n. 14.133 de 01 de
abril de 2021 e de regulamento municipal próprio.

Art.  11.  O credenciado  poderá,  a  qualquer  tempo,
solicitar  seu  descredenciamento  mediante  o  envio  de
solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante.

Parágrafo único. O pedido de descredenciamento não
desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais
contratos  assumidos  e  das  responsabilidades  a  eles
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atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução
do serviço a aplicação das sanções definidas na Lei Federal
n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

CAPÍTULO III
DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

Art.  12.  Será  designado  agente  de  contratação  ou
Comissão  de  Contratação,  que  será  responsável  pelo
processamento da pré-qualificação.

Parágrafo único. A pré-qualificação não gera direito à
contratação futura.

Art.  13.  A  Administração  Municipal  poderá  realizar
licitação  restrita  aos  licitantes  ou  bens  pré-qualificados,
justificadamente,  desde  que:

I - a convocação para a pré-qualificação discrimine que
as futuras licitações serão restritas aos pré-qualificados;

II - a pré-qualificação seja total.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste

artigo, o prazo máximo de análise dos documentos de pré-
qualificação será de 10 (dez) dias úteis.

Art. 14.  No caso de realização de licitação restrita,
será encaminhado convite por meio eletrônico a todos os
pré-qualificados no respectivo segmento.

Parágrafo único. O convite não exclui a obrigação de
atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento
convocatório.

Art. 15. Constituem objetivos gerais dos processos de
pré-qualificação de bens:

I  -  assegurar  que  os  bens  adquiridos  possuam um
padrão mínimo de qualidade e adequação aos serviços a
que se destinam;

II - promover a isonomia no tratamento dispensado aos
interessados na aprovação de bens;

III - proporcionar maior precisão na caracterização do
bem a ser adquirido em compras futuras.

Art.  16.  Para  a  pré-qualificação,  os  bens devem estar
acompanhados  das  respectivas  descrições,  justificativa
formal que demonstre as potenciais vantagens que serão
alcançadas  com  o  procedimento,  forma  de  avaliação  e
demais condições, de acordo com o termo de referência.

Art. 17. Os interessados poderão apresentar mais de
uma marca ou modelo para um mesmo bem a ser pré-
qualificado, que poderão ser aprovados desde que todos os
requisitos do edital sejam observados para cada um deles.

Art.  18.  A  avaliação  das  propostas  observará  os
critérios estabelecidos no edital.

§ 1°.  É  facultado,  em qualquer  fase do processo,  a
promoção de ampla diligência destinada a esclarecer ou
complementar sua instrução, bem como solicitar a órgãos e
entidades competentes a elaboração de pareceres técnicos
destinados a fundamentar as decisões.

§  2°.  Quando  necessário,  poderá  ser  solicitada  a
certificação  da  qualidade  do  produto  ou  do  processo  de
fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, por qualquer
instituição oficial competente ou por entidade credenciada.

§  3°.  Sempre  que  possível,  os  testes  de  avaliação
poderão contar  com a participação dos interessados,  os

quais, inclusive, poderão indicar assistente técnico às suas
expensas.

Art.  19.  Da  decisão  que defere  ou  indefere  a  pré-
qualificação caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis,
contados a partir da sua publicação.

Art.  20.  Será  cancelada  a  pré-qualificação  nas
seguintes  hipóteses,  sem  prejuízo  das  penalidades
eventualmente  aplicáveis:

I - ocorrência de fraude ou falsidade nas declarações
ou provas documentais apresentadas no processo de pré-
qualificação;

II  -  constatação  de  discrepância  relevante  entre  os
resultados dos exames realizados nas amostras do bem
avaliado  e  os  obtidos  com  o  uso  e/ou  em  avaliações
posteriores;

III  -  quando  o  bem aprovado  deixar  de  atender  a
qualquer  exigência  técnica  feita  pelo  Município  no
respectivo  edital  de  pré-qualificação;

IV - quando a fabricação se torne comprovadamente
descontinuada;

V -  quando  presentes  razões  de  interesse  público,
devidamente justificadas e comprovadas.

Art.  21.  Quaisquer  modificações  no  processo  de
fabricação ou nas características do bem aprovado obrigam
o responsável  que propôs a  pré-qualificação a informar ao
órgão ou entidade contratante e providenciar a adequação
dos documentos.

Art.  22 .  O  Setor  de  Compras  no  âmbito  da
Administração  Municipal  Direta  e  as  entidades  da
Administração  Municipal  Indireta  manterão  cadastro  dos
bens pré-qualificados.

Art.  23.  O  procedimento  de  pré-qualificação  ficará
permanentemente aberto para a inscrição de interessados
e sua validade poderá ser:

I - De 01 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizado
a qualquer tempo;

II - Não superior ao prazo de validade dos documentos
apresentados pelos interessados.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS DE MANIFESTAÇÃO DE

INTERESSE – PMI
Art. 24. Os órgãos e entidades referidos no art. 1°.

deste  Decreto  poderão  solicitar  à  iniciativa  privada,
mediante  procedimento  aberto  de  manifestação  de
interesse  a  ser  iniciado  com a  publicação  de  edital  de
chamamento  público,  a  propositura  e  a  realização  de
estudos,  investigações,  levantamentos  e  projetos  de
soluções  inovadoras  que  contribuam  com  questões  de
relevância pública.

Art. 25.  A estruturação de empreendimento público
por meio de Procedimento de Manifestação de Interesse -
PMI deverá obedecer às disposições previstas no art. 81 da
Lei Federal nº 14.133/2021, e nas demais normas legais
específicas pertinentes ao PMI.

Art.  26.  Caberá  à  Administração  Pública  Municipal
nomear uma comissão especial, com conhecimento sobre o
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objeto  a  ser  licitado,  que  auxiliará  a  comissão  de
contratação  e  ficará  responsável  por  acompanhar  o
procedimento de manifestação de interesse, na concessão
das  autorizações,  recepção  e  analise  dos  respectivos
estudos.

Art.  27.  O  procedimento  para  a  manifestação  de
interesse prezará pela devida produção do estudo técnico
preliminar,  termo  de  referência  ou  projeto  básico,
observados os demais ritos constantes no procedimento de
despesas da Administração Pública Municipal.

Art.  28.  A  comissão  de  contratação  conduzirá  o
procedimento de chamamento público para a manifestação
de  interesse  em  realizar  estudos,  investigações,
levantamentos  e  projetos  de  soluções  inovadoras  para
contribuir na solução de questões de relevância pública.

Art. 29. O procedimento de manifestação de interesse,
deverá ser instruído na seguinte ordem:

I  –  Solicitação  da  Demanda  com  a  justificativa  da
necessidade  da  contribuição  da  expertise  da  iniciativa
privada para questões de interesse de relevância pública,
juntamente com o Estudo Técnico Preliminar;

II  -  Termo de Referência ou, quando couber,  Projeto
Básico do objeto, que deverá seguir os mesmos padrões
estabelecidos em regulamento municipal próprio, e deverá
conter:

a)  descrição  do  projeto,  com  o  detalhamento  das
necessidades públicas a serem atendidas e do escopo dos
projetos,  levantamentos,  investigações  e  estudos
necessários;

b) o teto de ressarcimento do valor máximo da tarifa ou
da contraprestação pública admitida para a estruturação do
projeto de parceria;

c) as especificações técnicas indispensáveis.
III – Portaria da comissão especial que acompanhará a

comissão de contratação na análise, seleção e aprovação
da melhor solução;

IV  -  Autorização  da  Autoridade  Competente  para
abertura do procedimento de manifestação de interesse;

V - Minuta do edital  de chamamento público para o
procedimento de manifestação de interesse;

VI - Parecer jurídico;
VII  -  Comprovantes  de  publicação  oficial  do  ato  de

ratificação.
Parágrafo  único.  O  valor  nominal  máximo  para

eventual  ressarcimento  dos  projetos,  levantamentos,
investigações ou estudos,  previsto  no inciso II  do caput
deste artigo:

I  -  Será  fundamentado  em  prévia  justificativa  técnica,
que poderá basear-se na complexidade dos estudos ou na
elaboração de estudos similares; e

II - Não ultrapassará, em seu conjunto, dois inteiros e
cinco  décimos  por  cento  do  valor  total  estimado
previamente  pela  administração  pública  para  os
investimentos  necessários  à  implementação  do
empreendimento ou para os gastos necessários à operação
e à manutenção do empreendimento durante o período de

vigência do contrato, o que for maior.
Art. 30. A publicação do edital de chamamento público

para o procedimento de manifestação de interesse se dará
por aviso público no sítio eletrônico oficial da Administração
Pública Municipal, no Diário Oficial do Município e, enquanto
não adotar o Portal  Nacional de Contratações Públicas –
PNCP, no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único. Eventuais modificações no edital de
chamamento  público  implicarão  em nova  divulgação  na
mesma  forma  de  sua  divulgação  inicial,  além  do
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos
originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não
comprometer a formulação das propostas, resguardado o
tratamento isonômico aos licitantes.

Art.  31.  O  edital  de  chamamento  público  deverá
conter no preâmbulo, o número de ordem em série anual, o
nome do órgão ou entidade da Administração Pública que
está  promovendo  o  procedimento  de  manifestação  de
interesse, além das seguintes informações:

I – Demonstração do interesse público na realização do
empreendimento a ser contratado;

II – Delimitação do escopo dos estudos, sendo que, no
caso de um serviço que possibilite a resolução do problema
por  meio  de  alternativas  inovadoras,  poder-se-á  indicar
somente o problema que se busca resolver com a parceria,
deixando  à  iniciativa  privada  a  possibilidade  de  sugerir
diferentes meios para sua solução;

III – Definição de critérios para a qualificação e seleção
dos interessados a realizar os estudos;

IV – Exclusividade da autorização, se for o caso;
V  -  Prazo  máximo  e  forma  de  apresentação  do

requerimento  de  autorização  para  participação  do
procedimento

VI  –  Prazo  para  análise  e  eventual  formalização  de
autorização;

VII – Prazo máximo para a apresentação dos estudos,
estabelecidos no cronograma de execução, compatível com
a  complexidade  e  abrangência  das  atividades  a  serem
desenvolvidas,  contado  da  data  de  publicação  da
autorização,  podendo  ser  estabelecidos  prazos
intermediários;

VIII – Proposta de cronograma de reuniões técnicas;
IX  –  Va lo r  nomina l  máx imo  para  eventua l

ressarcimento,  ou  critérios  para  a  sua  fixação,  bem  como
base de cálculo para fins de reajuste;

X – Definição de critérios para o recebimento e seleção
dos estudos realizados, os quais consistirão, ao menos, em:

a) consistência das informações que subsidiaram sua
realização;

b)  adoção  das  melhores  técnicas  de  elaboração,
segundo  normas  e  procedimentos  científicos  pertinentes,
utilizando, sempre que possível, equipamentos e processos
recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor;

c) compatibilidade com as normas técnicas e legislação
aplicável ao setor, bem como com as orientações do órgão
ou entidade demandante;
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d) atendimento às exigências estabelecidas no edital
de chamamento;

e)  atendimento de todas  as  etapas  e  atividades de
elaboração dos estudos estabelecidas no cronograma de
execução;

f) demonstração comparativa de custo e benefício do
empreendimento  em  relação  a  opções  funcionalmente
equivalentes, se existentes; e

g) critérios para avaliação, seleção e ressarcimento dos
estudos.

Art. 32. O ato de autorização pressuporá a aferição da
idoneidade,  da  regularidade  jurídica  e  qualificação  técnica
do  interessado,  nos  termos  definidos  no  edital  de
chamamento  público.

Art.  33.  A  idoneidade,  a  regularidade  jurídica  e  a
qualificação  técnica  dos  interessados,  para  fins  de
autorização, serão demonstradas mediante documentação
atualizada  e  hábil,  que  permita  a  aferição,  pela
Administração,  das  credenciais  jurídicas  e  técnicas
necessárias  pertinentes  para  a  execução  do  projeto.

Art.  34.  O  requerimento  de  autorização  para
apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou
estudos por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado
conterá as seguintes informações:

I  -  Qualificação  completa,  que  permita  a  identificação
da  pessoa  física  ou  jurídica  de  direito  privado  e  a  sua
localização  para  eventual  envio  de  notificações,
informações,  erratas  e  respostas  a  pedidos  de
esclarecimentos

II  -  Demonstração  de  experiência  na  realização  de
projetos, levantamentos, investigações e estudos similares
aos solicitados;

III - Detalhamento das atividades que pretende realizar,
considerado  o  escopo  dos  projetos,  levantamentos,
investigações  e  estudos  definidos  na  solicitação,  inclusive
com a apresentação de cronograma que indique as datas
de  conclusão  de  cada  etapa  e  a  data  final  para  a  entrega
dos trabalhos;

IV -  Indicação de valor do ressarcimento pretendido,
acompanhado de informações e parâmetros utilizados para
sua definição; e

V - Declaração de transferência à administração pública
dos  direitos  associados  aos  projetos,  levantamentos,
investigações  e  estudos  selecionados.

§ 1º. Qualquer alteração na qualificação do interessado
deverá  ser  imediatamente  comunicada  ao  órgão  ou  à
entidade solicitante.

§ 2º. A demonstração de experiência a que se refere o
inciso  II  deste  artigo  poderá  consistir  na  juntada  de
documentos  que  comprovem  as  qualificações  técnicas  de
profissionais vinculados ao interessado.

§ 3º. Fica facultado aos interessados a que se refere o
caput  se  associarem  para  apresentação  de  projetos,
levantamentos,  investigações  e  estudos  em  conjunto,
hipótese em que deverá ser feita a indicação das empresas
responsáveis  pela  interlocução  com  a  administração

pública e indicada a proporção da repartição do eventual
valor devido a título de ressarcimento.

Art. 35. A autorização para elaboração dos estudos
será pessoal e intransferível.

Art.  36.  Será  assegurado  o  sigilo  das  informações
cadastrais dos interessados, quando solicitado.

Art.  37.  A  autorização  não  implica,  em  hipótese
alguma,  corresponsabilidade  da  Administração  Pública
Municipal  perante  terceiros  pelos  atos  praticados  pela
pessoa autorizada.

Art. 38. A autorização deverá ser publicada da mesma
forma prevista no art. 30 deste Decreto e informará:

I  –  O  empreendimento  público  objeto  dos  estudos
autorizados;

II  –  A  indicação  de  ressarcimento,  na  hipótese  de
ut i l ização  dos  estudos  pela  Administração  no
correspondente  procedimento  licitatório  do  projeto  de
parceria.

§ 1º. O ato de autorização exclusiva deve indicar as
razões  que  justificam  a  opção,  contendo  análise
comparativa  das  credenciais  técnicas  e  jurídicas  dos
interessados,  a  partir  do  exercício  de  discricionariedade
técnica da Administração, e de acordo com os critérios e
parâmetros definidos no edital de chamamento público.

§ 2º. O autor dos estudos poderá participar da licitação
para a execução do contrato de parceria.

§ 3º. O termo de autorização reproduzirá as condições
estabelecidas  no  requerimento  de  autorização,  podendo
especificá-las,  inclusive  quanto  às  atividades  a  serem
desenvolvidas,  ao  l imite  nominal  para  eventual
ressarcimento  e  aos  prazos  intermediários  para
apresentação  de  informações  e  re latór ios  de
desenvolv imento  de  estudos.

Art. 39. O termo de autorização poderá ser:
I  -  Cassado,  em  caso  de  descumprimento  de  seus

termos, inclusive na hipótese de descumprimento do prazo
para  reapresentação  determinado  pela  Administração
Pública  Municipal,  e  de  não  observação  da  legislação
aplicável;

II - Revogado, em caso de:
a) perda de interesse do Poder Público; e
b) desistência por parte da pessoa física ou jurídica de

direito privado autorizada, a ser apresentada, a qualquer
tempo, por meio de comunicação à Administração Pública
solicitante por escrito.

III  -  Anulado,  em  caso  de  vício  no  procedimento
regulado por este Decreto ou por outros motivos previstos
na legislação; ou

IV - Tornado sem efeito, em caso de superveniência de
dispositivo  legal  que,  por  qualquer  motivo,  impeça  o
recebimento dos projetos, levantamentos, investigações ou
estudos.

§ 1º. A pessoa/empresa autorizada será comunicada da
ocorrência das hipóteses previstas no caput deste artigo.

§ 2º. Na hipótese de descumprimento dos termos da
autorização, caso não haja regularização no prazo de 05
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(cinco)  dias,  contado  da  data  da  comunicação,  a
pessoa/empresa autorizada terá sua autorização cassada.

§ 3º. Os casos previstos no caput não geram direito de
ressarcimento  dos  valores  envolvidos  na  elaboração  de
projetos, levantamentos, investigações e estudos.

Art. 40. A Administração Pública Municipal, através da
sua  área  demandante,  poderá  solicitar  informações
adicionais  para  retificar  ou  complementar  os  estudos,
especificando  prazo  para  apresentação  das  respostas.

Parágrafo único. A área demandante poderá realizar
reuniões  com  o  autorizado,  bem  como  com  quaisquer
interessados na estruturação,  sempre que estes possam
contribuir  para  a  melhor  compreensão  dos  estudos  por
parte da Administração.

Art.  41.  A  aval iação  e  seleção  de  projetos,
levantamentos, investigações e estudos apresentados será
feita  pela  Comissão especial,  formada por  no mínimo 3
(três) membros e poderá ser composta de:

I  –  Servidores  efetivos  ou  empregados  públicos
pertencentes aos quadros permanentes da Administração
Pública; e/ou

II – Profissionais contratados por conhecimento técnico,
experiência  ou  renome  na  avaliação  dos  quesitos
especificados em edital,  supervisionados os seus trabalhos
por profissionais designados conforme o disposto no art. 7º
da lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

Art. 42. A comissão especial analisará os critérios para
avaliação  e  seleção  dos  projetos,  levantamentos,
investigações e estudos previstos no edital, conforme art.
31, inciso X deste Decreto.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  autorização
exclusiva ou a número limitado de interessados, a seleção
deverá considerar um ou mais dos seguintes critérios:

I – Experiência profissional comprovada;
II - Plano de trabalho; e
III - Avaliações preliminares sobre o empreendimento.
Art.  43.  Concluída  a  seleção  dos  projetos,

levantamentos,  investigações  ou  estudos,  aqueles  que
tiverem sido selecionados terão os valores apresentados
para eventual ressarcimento, apurados pela comissão.

§ 1º. Caso a comissão conclua pela não conformidade
dos  projetos,  levantamentos,  investigações  ou  estudos
apresentados  com  aqueles  originalmente  propostos  e
autorizados,  deverá  arbitrar  o  montante  nominal  para
eventual ressarcimento com a devida fundamentação.

§  2º.  O  valor  arbitrado  pela  comissão  poderá  ser
rejeitado pelo interessado de forma expressa, hipótese em
que  não  serão  utilizadas  as  informações  contidas  nos
documentos  selecionados,  ficando  facultado  à  comissão
selecionar outros projetos, levantamentos, investigações e
estudos entre aqueles apresentados.

§  3º.  Concluída  a  seleção  de  que  trata  o  caput,  a
comissão  poderá  solicitar  correções  e  alterações  dos
projetos, levantamentos, investigações e estudos sempre
que  tais  correções  e  alterações  forem necessárias  para
atender  a  demandas  de  órgãos  de  controle  ou  para

aprimorar os empreendimentos.
Art.  44.  Conclu ída  a  seleção,  os  projetos,

levantamentos,  investigações  e  estudos  somente  serão
divulgados após a decisão administrativa.

Art. 45. A comissão especial, justificadamente, poderá
rejeitar os projetos, levantamentos, investigações e estudos
apresentados  que  não  atendam  satisfatoriamente  o
interesse  público.

Art. 46 . O resultado do procedimento de seleção será
dado a mesma publicidade prevista para o edital, conforme
caput do art. 30 deste Decreto.

Art .  47.  Os  va lo res  re la t ivos  a  p ro je tos ,
levantamentos, investigações e estudos selecionados, nos
termos deste Decreto, serão ressarcidos ao vencedor do
projeto  aprovado,  após  a  realização  da  licitação  para  a
execução  do  pro jeto ,  desde  que  os  pro jetos ,
levantamentos,  investigações  e  estudos  selecionados
tenham  sido  efetivamente  utilizados  no  certame.

§  1º.  O  ressarcimento  dos  valores  relativos  aos
projetos,  levantamentos,  investigações  e  estudos
selecionados será feito pelo licitante vencedor da licitação
e esta condição deverá estar explicita no edital de licitação
como  condição  para  assinatura  do  contrato  para  a
execução projeto.

§  2º.  Em  nenhuma  hipótese,  será  devida  qualquer
quantia  pecuniária  pelo  Poder  Público  em  razão  da
realização  de  projetos,  levantamentos,  investigações  e
estudos.

CAPÍTULO V
DO REGISTRO CADASTRAL

Art.  48.  Administração  Pública  direta,  autárquica  e
fundacional  do  Município  de  Osasco  deverá  utilizar  o
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de
cadastro  unificado  de  licitantes,  nos  termos  do  art.  87  da
Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 49. O registro cadastral unificado será de acesso e
consulta  prévia  obrigatórios  a  todos  os  órgãos  da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do
Município  de  Igarapava  para  registros  das  sanções
aplicadas  às  pessoas  físicas  e  jurídicas.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  50.  As  entidades da Administração Indireta  do
Município  poderão  estabelecer  regramentos  específicos
sobre  a  matér ia ,  observada  a  sua  autonomia
administrativa, atendidas as disposições gerais constantes
na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e neste ato
normativo.

Art. 51. Os casos omissos serão resolvidos com base
nos  princípios  gerais  do  Direito  Administrativo  e  nas
disposições constantes da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de
abril de 2021.

Art. 52. Todos os atos procedimentais e processuais
administrativos serão realizados pelo sistema eletrônico de
que cuida o Decreto Municipal nº 2.552, de 08 de fevereiro
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de 2022 ou outro que seja nacionalmente utilizado.
Art. 53. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos vinte e dois de janeiro de 2024.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal de Igarapava
...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2828, DE 22 DE JANEIRO DE

2024

REGULAMENTA  O  SISTEMA  DE
REGISTRO DE  PREÇOS -  SRP,  A
Q U E  R E F E R E  A  S E Ç Ã O  V ,
CAPÍTULO X, DA LEI FEDERAL Nº.
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021,
NO  ÂMBITO  MUNIC ÍP IO  DE
IGARAPAVA/SP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

Considerando  o  enfoque  dado  pela  Lei  Federal  nº
14.133/21,  no  Capítulo  X,  acerca  dos  Procedimentos
Auxiliares,  que  têm  por  finalidade  apoiar  as  ações
administrativas  na  condução  de  suas  contratações;

Considerando  que  o  §  1º  do  artigo  78,  da  Lei  nº
14.133/21,  exige que os procedimentos auxiliares sejam
regulamentados pelo Ente Municipal,  através de critérios
claros e objetivos;

Considerando  que  o  Sistema de  Registro  de  Preços
[SRP],  previsto  na  Seção  V,  do  Capítulo  X,  da  Lei  nº
14.133/21,  é  um  procedimento  que  garante  à
Administração a escolha de bens e serviços sob a condição
de  pretensa  contratação,  favorecendo  a  diminuição  de
contratações diretas sem licitação;

Considerando que a Seção V, do Capítulo X, da Lei nº
14.133/21, trouxe inúmeras questões não tratadas na Lei
de Licitações anterior, sobretudo, quanto à possibilidade de
aditamento e de realinhamento das atas de registro  de
preços, de acordo com as regras previstas em regulamento
próprio do Ente Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica regulamentado no âmbito do Município de

Igarapava-SP o Sistema de Registro de Preços (SRP), de que
trata a Seção V do Capítulo X, da Lei Federal nº 14.133, de
1 de abril de 2021.

Parágrafo único. Fica facultado às demais entidades ou
órgãos  públicos  municipais  da  Administração  Pública
Indireta a adoção das regras deste Decreto na organização
de suas ações e futuras contratações pelo SRP.

Art. 2º. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as
seguintes definições:

I  –  Sistema  de  Registro  de  Preços  –  conjunto  de
procedimentos para registro formal de preços relativos à
prestação  de  serviços  e  aquisição  de  bens,  para
contratações  futuras;

II  –  Ata de Registro de Preços –  documento vinculativo,
obrigacional,  com  característica  de  compromisso  para
futura  contratação,  em  que  se  registram  os  preços,
fornecedores,  órgãos  participantes  e  condições  a  serem
praticadas,  conforme  as  disposições  contidas  no
instrumento  convocatório  e  propostas  apresentadas;

III – Órgão Gerenciador – Prefeitura Municipal de Igarapava
ou  outra  entidade  ou  órgão  público  municipal  da
Administração Pública  Indireta,  nos  termos do parágrafo
único do artigo 1º, deste Decreto, seja responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele
decorrente;

IV  –  Órgão  part ic ipante  –  órgão  ou  entidade  da
administração  pública  que  participa  dos  procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de
registro de preços;

V  –  Órgão  não  participante  –  órgão  ou  entidade  da
administração  pública  que,  não  tendo  participado  dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços poderá ser
adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;

II  -  quando  for  conveniente  a  aquisição  de  bens  com
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados  por  unidade de  medida  ou  em regime de
tarefa;

III  -  quando  for  conveniente  a  aquisição  de  bens  ou  a
contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV  -  quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível
definir  previamente  o  quantitativo  a  ser  demandado  pela
Administração.

Art.  4º.  Para  o  Sistema  de  Registro  de  Preços,  a
Administração Municipal utilizar-se-á da modalidade pregão
preferencialmente na sua forma eletrônica.

§ 1º. Na hipótese de optar pela forma presencial, caberá
observar  o  disposto  no  §  2º  do  artigo  17,  da  Lei  nº
14.133/21.

§  2º.  O  Sistema  de  Registro  de  Preços  poderá  ser
formalizado por meio de processo de inexigibilidade ou de
dispensa  de  licitação,  quando  a  contratação  tiver  por
referência as hipóteses previstas nos artigos 74 e 75, da Lei
nº 14.133/21, conforme o caso, e necessária para atender
mais uma secretaria, departamento ou divisão municipal.

§ 3º. Na hipótese do parágrafo anterior, no processo da
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contratação  deverão  ser  reunidos  os  elementos  que
caracterizam a inexigibilidade ou de dispensa de licitação,
conforme o caso.

§ 4º. A modalidade concorrência para o Sistema de Registro
de Preços será adotada quando envolver a contratação de
se rv i ço  t écn i co  espec ia l i zado  de  na tu reza
predominantemente  intelectual  e  presente  uma  das
hipóteses  prevista  no  artigo  3º,  deste  Decreto.

Art. 5º. O edital de licitação para registro de preços,
além das  regras  previstas  na  Lei  nº  14.133/21,  deverá
contemplar:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive
a  quantidade  máxima  de  cada  item  que  poderá  ser
adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens
ou, no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a)  quando o objeto for  realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho
do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em  quantitativo  inferior  ao  máximo  previsto  no  edital,
obrigando-se nos limites dela;

V -  o critério de julgamento da licitação, que será o de
menor  preço  ou  o  de  maior  desconto  sobre  tabela  de
preços praticada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitarem cotar o objeto em preço igual
ao  do  licitante  vencedor,  assegurada  a  preferência  de
contratação de acordo com a ordem de classificação;

VIII - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de
preços e suas consequências.

§  1º.  O  critério  de  julgamento  de  menor  preço  por
grupo de itens somente poderá ser  adotado quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação
por  item  e  for  evidenciada  a  sua  vantagem  técnica  e
econômica,  e  o  critério  de  aceitabilidade  de  preços
unitários máximos deverá ser indicado no processo.

§  2º.  Na hipótese de que trata o §  1º deste artigo,

observados os parâmetros estabelecidos nos §§1º, 2º e 3º
do artigo 23, da Lei nº 14.133/21, a contratação posterior
de  item  específico  constante  de  grupo  de  itens  exigirá
prévia  pesquisa  de  mercado  e  demonstração  de  sua
vantagem para o órgão ou entidade.

§  3º.  É  permitido  registro  de  preços  com indicação
limitada  por  secretaria,  departamento  ou  divisão,  sem
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes
situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão
ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;

III  -  no  caso  em  que  o  serviço  estiver  integrado  ao
fornecimento de bens.

§ 4º. Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é
obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é
vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.

§ 5º. O sistema de registro de preços poderá ser usado
para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e
serviços  de  engenharia,  observadas  as  seguintes
condições:

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em
regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;

IV - atualização periódica dos preços registrados;

V - definição do período de validade do registro de preços;

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que
aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência de classificação da licitação
e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

§ 6º. A Administração poderá contratar a execução de
obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de
preços, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I – existência de projeto padronizado, sem complexidade
técnica e operacional;

II – necessidade permanente ou frequente de obra ou
serviço a ser contratado.

Art. 6º. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor
mais bem classificado será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no  instrumento  convocatório,  podendo  o  prazo  ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado
aceito  pela  administração.
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Parágrafo único. É facultado à Administração, quando o
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e  condições  estabelecidos,  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo
primeiro classificado.

Art. 7º. A ata de registro de preços implicará compromisso
de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  após
cumpridos  os  requisitos  de  publicidade.

Parágrafo  único.  A  recusa  injustificada  de  fornecedor
classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido
neste artigo, ensejará a aplicação ao fornecedor da sanção
prevista  no  §4º  do  artigo  156,  da  Lei  nº  14.133/21,
respeitado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 8º. A contratação com os fornecedores registrados será
formalizada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95,
da Lei nº 14.133/21.

Art.  9º.  A existência de preços registrados não obriga a
administração a contratar,  facultando-se a  realização de
nova licitação específica para a aquisição pretendida.

Art.  10.  Os  preços  registrados  poderão  ser  realinhados
quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro  inicialmente  estabelecido  em  caso  de  força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que  inviabilize  a  execução  da  ata  ou  do
contrato dela decorrente, tal como pactuado.

§ 1º. O detentor da ata deverá apresentar requerimento
perante  à  Administração,  durante  a  vigência  da  ata  de
registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,
acompanhado de prova inequívoca da variação imprevisível
de  preços  dos  bens  ou  serv iços  reg is t rados ,
consubstanciado  em  tabelas  oficiais,  notas  fiscais  de
compra,  tabelas  comerciais,  contratos  e  planilhas
atualizadas  de  custo.

§  2º.  Desde  que  apresentados  todos  os  documentos
pertinentes, conforme parágrafo anterior, o requerimento
será respondido pela administração no prazo máximo de 20
(vinte) dias.

§ 3º. O realinhamento retroagirá a partir da data do
protocolo do requerimento, quando autorizado, sendo que,
no  caso  de  haver  pedidos/empenhos  expedidos  pela
administração,  antes  da  data  do  protocolo  do
requerimento,  os  mesmos deverão ser  atendidos  dentro
dos preços registrados em ata não sendo realizada para
estes quaisquer análises retroativas.

§ 4º. Os preços registrados também poderão ser alterados,
para mais ou para menos,  conforme o caso,  se houver,
após  a  data  da  apresentação  da  proposta,  criação,
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados.

§ 5º. Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos
preços registrados retroagirá  à  data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos
ou encargos legais.

§ 6º. A ata de registro de preços estabelecerá o prazo
máximo para a resposta do órgão gerenciador quanto ao
pedido protocolado pelo seu detentor.

§ 7º. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração
dos  preços  registrados,  o  órgão  gerenciador,  no  prazo
definido na ata de registro de preços:

I  -  fará  ampla  pesquisa  de  mercado,  para  constatar  a
ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e

II – consultará os demais fornecedores ou prestadores
de  serviços  pela  ordem  de  classificação,  se  aceitarão
assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais.

§ 8º. Se os fornecedores ou prestadores de serviços
remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador  informará  o  detentor  da  ata,  que  poderá
decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.

§ 9º. Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de
o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará  os  fornecedores  ou  prestadores  de  serviços
remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de
preços.

§ 10. Se os fornecedores ou prestadores de serviços
não aceitarem assumir  a  ata de registro de preços nas
condições iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa de
mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento
ou da alteração dos preços da ata, comunicando o detentor
no prazo a que se refere o § 5º deste artigo.

§ 11. Havendo a negativa do realinhamento na hipótese
do parágrafo anterior,  o  detentor  poderá solicitar  a  sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência
de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata de
registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 11. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados,  cabendo ao  órgão gerenciador  promover  as
negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do
artigo 124, da Lei nº 14.133/21, e os §§ 8º e 9º, do artigo
10, deste Decreto.

Art. 12. Na prorrogação da ata de registro de preços,
que supere o prazo de 12 [doze] meses, na forma prevista
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no artigo 16, deste Decreto, os preços registrados serão
reajustados em índice oficial definido na referida ata.

Art.  13.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado
quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II  -  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 156,
da Lei nº 14.133/21.

§  1º.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

§  2º.  O cancelamento do registro  de preços  poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,
devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.
Art. 14. É vedada efetuar acréscimos nos quantitativos

fixados  pela  ata  de  registro  de  preços,  inclusive  o
acréscimo de que trata o artigo 125, da Lei nº 14.133/21,
respeitada a hipótese prevista no §3º do artigo 5º, deste
Decreto.

Art. 15. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de
Preços poderão ser alterados, observando-se o Capítulo VII,
do  Título  III,  da  Lei  nº  14.133/2021,  naquilo  que  for
compatível.

Art.  16.  O prazo de validade da ata  de registro  de
preços  será  de  12  [doze]  meses,  admitida  a  sua
prorrogação, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro
de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade
com as disposições nela contidas.

Art.  17.  A  Administração Municipal,  na  busca por  maior
economia de escala, a seu critério, poderá divulgar a sua
intenção  de  registro  de  preços  através  de  seu  sítio
eletrônico oficial pelo prazo mínimo de 8 [oito] dias úteis.

§ 1º. Caso a Administração Municipal institua unidades
gerenciadoras de contratação, a publicação a que alude o
caput  deste artigo será necessária, possibilitando que as
referidas  unidades  informem o  interesse  e  forneçam os
seus quantitativos.

§ 2º. Será facultado à Administração Municipal permitir
que outra entidade ou órgão público participe do registro
de preços como órgão participante, desde que haja:

I – manifestação de interesse no prazo conferido no caput
deste artigo;

II  –  envio  da  relação  dos  bens  ou  serviços,  com o
detalhamento de seus quantitativos e condições de entrega
ou de prestação, além de outras informações específicas da
entidade  ou  do  órgão  público  participante,  que  seja
relevante para constar da ata de registro de preços.

§ 3º. Ao órgão gerenciador caberá:

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de
participantes  em  conformidade  com  sua  capacidade  de
gerenciamento; e

II  -  aceitar  ou  recusar,  justificadamente,  os
quantitativos  considerados  ínfimos  ou  a  inclusão  de  novos
itens;

III – elaborar o edital e seus anexos e conduzir o processo
licitatório.
§  4º.  A  critério  da  Administração Municipal,  o  edital  da
licitação poderá estabelecer regras e condições específicas,
a  depender  do  objeto,  para  a  participação  de  outra
entidade ou órgão público em seu registro de preços.

§  5º.  Poderá  a  Administração  participar  de  registro  de
preços de outro órgão ou entidade pública na condição de
órgão  participante  ou  não  participante,  respeitadas  as
condições e normas do regulamento do órgão ou entidade
gerenciadora.

§ 6º. Será permitida adesão (carona) em ata de registro
de preços por entidade ou órgão público não participante
da Administração Pública Municipal, desde que o sistema
de  registro  de  preços  tenha  sido  formalizado  mediante
licitação, com fundamento no § 3º, art. 86, da Lei Federal nº
14.133/21.

Art.  18.  Desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem,  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua
vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou
entidade da Administração Pública Municipal que não tenha
participado do certame licitatório,  mediante anuência do
órgão gerenciador.

§ 1º. Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2º. A manifestação do órgão gerenciador de que trata
o § 1º deste artigo fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública
na  utilização  da  ata  de  registro  de  preços  deste  órgão
gerenciador.

§  3º.  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de
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Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente  de  adesão,  desde  que  não  prejudique  as
obrigações  presentes  e  futuras  decorrentes  da  ata,
assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  com  os  órgãos
participantes.

§ 4º. As aquisições ou as contratações adicionais de que
trata  este  artigo  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

§  5º.  O  instrumento  convocatório  preverá  que  o
quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de
Preços  não poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão
gerenc iador  e  para  os  órgãos  par t ic ipantes ,
independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

§ 6º. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

§  7º.  Compete  ao  órgão  não  participante  os  atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 8º. A utilização da Ata de Registro de Preços de que trata
este artigo será formalizada mediante prévia celebração de
termo de adesão.

Art.  19.  A  Administração  Municipal,  na  condição  de
órgão não participante, poderá aderir a ata de registro de
preços  gerenciada  por  órgão  ou  entidades  estadual,
distrital,  federal  ou  municipal,  observadas  as  regras  e
condições  específicas  definidas  pelo  órgão  gerenciador
respectivo.

§  1º.  Na hipótese prevista  no caput  deste  artigo,  a
Administração Municipal deverá:

I  -  apresentar  justificativa  da  vantagem  da  adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

II  -  demonstrar  que  os  valores  registrados  estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado, na
forma do artigo 23, da Lei nº 14.133/21;

III  -  realizar  prévia  consulta  e  aceitação  do  órgão  ou
entidade gerenciadora e do fornecedor.

§ 2º. Na forma do art. 53, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21,
o  órgão  de  assessoramento  jurídico  da  Administração
também realizará controle prévio de legalidade de adesões
a atas de registro de preços.

Art. 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2829, DE 22 DE JANEIRO DE

2024

REGULAMENTA  DISPOSIÇÕES
GERAIS  SOBRE  OS  AGENTES
PÚBLICOS QUE TRABALHARÃO
D I R E T A M E N T E  N O
DESEMPENHO  DAS  FUNÇÕES
ESSENCIAIS  À  EXECUÇÃO  DE
LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS,  PELA  LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021, NO
ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  DIRETA  E  INDIRETA
D O  M U N I C Í P I O  D E
IGARAPAVA/SP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei;

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril
de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

Considerando que o Capítulo IV do Título I da referida
lei, composto pelos arts. 7º ao 10, dispõe sobre os Agentes
Públicos  para  desempenho  das  funções  essenciais  à
execução de licitações e contratos administrativos;

Considerando que  o  art.  7º  da  referida  lei  dispõe
sobre  os  requisitos  dos  agentes  públicos  para  o
desempenho  das  funções  essenciais  à  execução  de
licitações e contratos administrativos;

Considerando que o art. 8º da referida lei dispõe, no §
3º,  a  necessidade  de  regulamentar  a  atuação  e
funcionamento  dos  agentes  públicos  que  trabalharão
diretamente  no  desempenho  das  funções  essenciais  à
execução de licitações e contratos administrativos;

Considerando que  os  art.  9º,  art.  14,  IV,  art.  48,
parágrafo único e art. 122, § 3º da referida lei dispõe sobre
as vedações  ao agente público designado para atuar na
área de licitações e contratos;

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto regulamenta disposições gerais

sobre  os  agentes  públicos  que  atuarão  diretamente  no
desempenho  das  funções  essenciais  à  execução  de
licitações e contratos administrativos, pela Lei Federal nº.
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração
Pública Direta e Indireta do Município de Igarapava-SP.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm%22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm%22
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Art. 2º. Os agentes públicos referidos neste Decreto
são, em especial:

I. - Agente de Contratação;
I I .  -  Servidores  que  compõem  a  Comissão  de

Contratação;
III. - Pregoeiro;
IV. - Servidores que compõem a Equipe de Apoio.
Parágrafo único. Os agentes públicos que exercerão

as  funções  mencionadas  nos  incisos  do  caput  serão
designados em ato legal da autoridade competente.

Art.3º. Os agentes públicos designados preencherão
os seguintes requisitos:

I  -  sejam,  preferencialmente,  servidor  efetivo  ou
empregado  público  dos  quadros  permanentes  da
Administração  Pública,  exceto  para  a  função  específica  de
Agente de Contratação, ao qual será exercida por servidor
efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da
Administração Pública;

II  -  tenham  atribuições  relacionadas  à  licitações  e
contratos ou possuam formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional emitida por escola de
governo criada e mantida pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou
contratados habituais da Administração nem tenham com
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  e  civil.

Art.  4º.  O agente público designado para atuar  na
área de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a
condução da contratação, na qualidade de integrante de
equipe  de  apoio,  de  profissional  especializado  ou  de
funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste
assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas
nos artigos 9º, 14, IV, 48, parágrafo único e 122, § 3º, todos
da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 5º. Agente de Contratação  é pessoa designada
pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados  públicos  dos  quadros  permanentes  da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

§ 1°. Caberá ao Agente de Contratação, em especial:
I  -  tomar  decisões  em  prol  da  boa  condução  da

licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio
de demandas aos Departamentos Municipais responsáveis
pelas  solicitações  das  contratações,  para  fins  de
saneamento  da  fase  preparatória,  caso  necessário;

II  -  acompanhar os trâmites da licitação e promover
diligências,  se  for  o  caso,  para  que  o  calendário  de
contratação  previsto  no  Plano  Anual  seja  cumprido,
observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e
promover as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e

requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela
elaboração  desses  documentos,  caso  necessário;

b)  verificar  a  conformidade  da  proposta  mais  bem
classificada  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital;

c) verificar e julgar as condições de habilitação;
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas; e
e) encaminhar à comissão de contratação, ou à equipe

de apoio, quando for o caso:
1.  os  documentos  de  habilitação,  caso  se  verifique  a

possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não
alterem a substância  dos  documentos  e  a  sua validade
jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº
14.133, de 2021; e

2.  os  documentos  relativos  aos  procedimentos
auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021;

f)  negociar,  quando  for  o  caso,  condições  mais
vantajosas com o primeiro colocado;

g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
i) realizar autenticação de documentos de validação de

certificados  e  códigos  de  autenticação  dos  documentos
inerentes  aos  procedimentos  licitatórios;

j) encaminhar o processo instruído, após encerradas as
fases  de  julgamento  e  de  habilitação  e  exauridos  os
recursos  administrativos,  à  autoridade  superior  para
adjudicação  e  para  homologação;  e

k) executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação.

§ 2º. Nas licitações que envolvam bens ou serviços
especiais, o Agente de Contratação poderá ser substituído
por Comissão de Contratação designada conforme dispõe o
art. 7° deste Decreto, que responderão solidariamente por
todos  os  atos  praticados  pela  comissão,  ressalvado  o
membro  que  expressar  formalmente  posição  individual
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na
reunião em que houver sido tomada a decisão.

§ 3°. O agente de contratação será auxiliado, na fase
externa, por Equipe de Apoio de que trata o art. 9° deste
Decreto,  e  responderá  individualmente  pelos  atos  que
praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da
equipe.

§  4°.  A  atuação do Agente de Contratação na fase
preparatória  deverá  ater-se  ao  acompanhamento  e  às
eventuais  diligências  para  o  fluxo  regular  da  instrução
processual.

§  5°.  Na  hipótese  prevista  no  §  4º,  o  Agente  de
Contratação estará desobrigado da elaboração de estudos
preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de
referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de
minutas de editais.

§ 6°. O não atendimento das diligências do Agente de
Contratação  por  outros  Departamentos  do  órgão  ou  da
entidade  ensejará  motivação  formal,  a  ser  juntada  aos
autos do processo licitatório.

§ 7°. As diligências de que trata o § 6º observarão as

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122§3
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normas internas do órgão ou da entidade, inclusive quanto
ao fluxo procedimental.

Art. 6°. O Agente de Contratação contará com o auxílio
dos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho
das funções essenciais à execução das suas funções.

§ 1°. O auxílio de que trata o caput se dará por meio de
orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio,
hipótese em que serão observadas as normas internas do
órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental.

§ 2°. Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de
auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por
meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e
individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3°. Na prestação de auxílio, a unidade de controle
interno observará as normas competentes e se manifestará
acerca  dos  aspectos  de  governança,  gerenciamento  de
riscos e controles  internos administrativos da gestão de
contratações.

§ 4°. Previamente à tomada de decisão, o agente de
contratação  considerará  eventuais  manifestações
apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno, quando solicitadas.

Art. 7º. Comissão de Contratação é o conjunto de, no
mínimo, 03 (três) servidores indicados pela Administração
na forma do art. 3° deste Decreto, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar
documentos  relativos  às  licitações  e  aos  procedimentos
auxiliares.

§ 1°. Caberá à Comissão de Contratação, em especial:
I - substituir o Agente de Contratação, observadas às

disposições  inerentes  às  atribuições  do  Agente  de
Contratação, quando a licitação envolver a contratação de
bens ou serviços especiais;

II  -  conduzir  a  licitação  na  modalidade  diálogo
competitivo,  observado,  no  que  couber,  às  disposições
inerentes às atribuições do Agente de Contratação;

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos  documentos  de  habilitação  e  sua  validade  jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação;  e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos
aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei
Federal  nº  14.133,  de  2021,  observados  os  requisitos
definidos em regulamento.

§ 2º. A Comissão de Contratação será auxiliada por
Equipe  de  Apoio  quando  substituir  o  Agente  de
Contratação.

§  3º.  Em  licitação  que  envolva  bens  ou  serviços
especiais,  os  membros  da  Comissão  de  Contratação
poderão subsituir o Agente de Contratação, de modo que
responderão solidariamente por todos os atos praticados
pela  referida  comissão,  ressalvado  o  membro  que
expressar  formalmente  posição  individual  divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em

que houver sido tomada a decisão.
§  4°.  A  Comissão  de  Contratação  poderá  solicitar

manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico
ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem
como do órgão de controle interno,  a fim de subsidiar  sua
decisão, nos termos do art. 6° deste Decreto.

Art. 8°. Pregoeiro é pessoa designada pela autoridade
competente,  preferencialmente  entre  servidores  efetivos
ou  empregados  públicos  dos  quadros  permanentes  da
Administração Pública, para conduzir processo licitatório.

§ 1º. Conduzirá a modalidade Pregão.
§ 2º. Caberá ao Pregoeiro, em especial:
·  -  Tomar  decisões  em  prol  da  boa  condução  da

licitação,  impulsionando  o  procedimento,  inclusive
demandando às áreas internas das unidades de compras
descentralizadas  ou  não,  o  saneamento  da  fase
preparatória,  caso  necessário;

· - Acompanhar os trâmites da licitação, promovendo
diligências, se for ocaso, para que o Plano de Contratações
Anual seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação;

· - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo
as seguintes ações:

o Receber,  examinar e decidir  as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,
além  de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis  pela  elaboração  desses  documentos;

o  Verificar  a  conformidade  das  propostas  com  os
requisitos estabelecidos no edital, em relação à proposta
mais bem classificada;

o Negociar condições mais vantajosas com o primeiro
colocado e também com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer
acima  do  preço  máximo  definido  pela  Administração,
devendo  a  negociação,  depois  de  concluída,  ter  seu
resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório;

o Coordenar a sessão pública;
o Verificar e julgar as condições de habilitação;
o Sanear erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
o Indicar o vencedor do certame;
o Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
o Encaminhar o processo devidamente instruído, após

encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e
exauridos os recursos administrativos e na sequência para
a autoridade superior para adjudicação e homologação;

· - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação.

§ 3º. Será auxiliado por Equipe de Apoio de que trata o
art. 9° deste Decreto.

§  4º.  Responderá  individualmente  pelos  atos  que
praticar,  salvo  quando  induzido  a  erro  pela  atuação  da
Equipe de Apoio.
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§ 5º.  Todos os atos devem ser motivados de forma
explícita,  clara  e  congruente,  podendo  consistir  em
declaração  de  concordância  com  fundamentos  de
anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas,
que, neste caso, serão parte integrante do ato.

§ 6º. Poderá contar com o apoio da assessoria jurídica
e órgão de Controle Interno, de acordo com as atribuições
de cada órgão, nos termos do art. 6° deste Decreto.

Art. 9°. Equipe de Apoio é o conjunto de, no mínimo,
03 (três) servidores, indicados na forma do artigo 3° deste
Decreto,  para  auxiliar  o  Agente  de  Contratação  ou  a
Comissão de Contratação ou o Pregoeiro no exercício de
suas atribuições.

§ 1º. Caberá à Equipe de Apoio, em especial:
I  -  auxiliar o Agente de Contratação, a Comissão de

Contratação  ou  o  Pregoeiro  no  exercício  de  suas
atribuições;

II  -  solicitar  manifestação  técnica  do  órgão  de
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou
da  entidade  licitante,  bem  como  do  órgão  de  controle
interno, para o desempenho das funções.

III - realizar o preparo de documentação, confecção de
cópias,  arquivamento,  organização  e  demais  atividades
administrativas  compatíveis  com  os  procedimentos
licitatórios.

IV - manifestar formalmente nos casos de discordância
dos  atos  praticados  na  condução  do  procedimento
licitatório.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar
manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico
ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem
como do órgão de controle interno, para o desempenho das
funções.

Art. 10. No âmbito do cumprimento deste Decreto, o
Poder Executivo observará o princípio da segregação das
funções,  ao  qual  veda  a  designação  do  mesmo agente
público  para  atuação  simultânea  em  funções  mais
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação  de  erros  e  de  ocorrência  de  fraudes  na
contratação,  todavia,  esses  temperamentos  devem  ser
adaptados à estrutura e à realidade no Município quando
da organização dos certames.

Parágrafo  Único.  A  aplicação  do  princípio  da
segregação  de  funções  de  que  trata  o  caput:

I  -  será  avaliada  na  situação  fática  processual  e
estrutural do Município; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) de características do caso concreto tais como o valor

e a complexidade do objeto da contratação;
b) da realidade estrutural, pessoal, técnica ou outras

limitações próprias do Município, e, inclusive, em função da
competência  local  para  organizar  seus  serviços  e
estruturas,  atendo-se  à  instrumentalidade  das  formas
possíveis.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas
competências, poderão editar normas internas relativas a
procedimentos operacionais a serem observados, na área
de licitações e contratos, pelo Agente de Contratação, pela
Equipe  de  Apoio,  pela  Comissão  de  Contratação  e
Pregoeiro, observado o disposto neste Decreto.

Art. 12. Poderão ser editadas normas complementares
necessárias  à  execução  do  disposto  neste  Decreto,  e,
mediante  justificativas  formais,  serem  adotados
procedimentos  excepcionais  a  depender  do  objeto
específico.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal de Igarapava

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2830, DE 22 DE JANEIRO DE

2024

REGULAMENTA,  NO  ÂMBITO  DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE IGARAPAVA, OS CONVÊNIOS E
TERMOS  DE  COOPERAÇÃO,  DE
QUE TRATA O ARTIGO 184 DA LEI
FEDERAL  Nº  14.133,  DE  1º  DE
ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei;

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril
de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de
1º  de  abril  de  2021,  que  estabelece  normas  gerais  de
licitação  e  contratação  para  as  Administrações  Públicas
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando  a  necessidade  de  estabelecer
regramento sobre os convênios e termos de cooperação, de
que trata o artigo 184, da Lei Federal n. 14.133/2021, no
âmbito do Poder Executivo do Município de Igarapava;

DECRETA:
Art. 1º. Constituem o convênio e termo de cooperação

formas  de  ajustes  entre  o  Poder  Público  e  entidades
públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos
de  interesse  comum,  por  colaboração  recíproca,
distinguindo-se  dos  contratos  pelos  principais  traços
característicos:

I. Igualdade jurídica dos partícipes;
II. Não persecução da lucratividade;
III.  Possibilidade de denúncia unilateral  por  qualquer

dos partícipes, na forma prevista no ajuste;
IV.  Diversificação  da  cooperação  oferecida  por  cada

partícipe;
V.  Responsabilidade  dos  partícipes  limitada,

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste.
Art. 2º. Para fins deste regulamento, consideram-se:
I.  Convênio  -  instrumento  que  formaliza  qualquer

acordo que envolva a transferência de recursos e que tenha
como  partícipe,  de  um  lado,  órgão  ou  entidade  da
Administração  Pública  Municipal  e,  de  outro,  órgão  ou
entidade  da  Administração  Pública  Federal,  Estadual,
Distrital  ou Municipal,  ou entidades privadas que não se
caracterizem  como  organizações  da  sociedade  civil,
visando  a  execução  de  programa  de  governo,  que
compreenda  a  realização  de  projeto,  atividade,  serviço,
aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em
regime de mútua cooperação;

II. Termo de cooperação - instrumento que formaliza
qualquer acordo sem transferência de recursos financeiros
e que tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade
da Administração Pública Municipal e, de outro, órgão ou
entidade  da  Administração  Pública  Federal,  Estadual,
Distrital  ou Municipal,  ou entidades privadas que não se
caracterizem  como  organizações  da  sociedade  civil,
visando à execução de programa de governo, que envolva
a realização de projeto,  atividade,  serviço,  aquisição  de
bens  ou  evento  de  interesse  recíproco,  em  regime  de
mútua cooperação.

Art. 3º. Os convênios e termos de cooperação de que
trata  o  art.  184  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,
celebrados  pela  Administração  Pública  do  Município  de
Igarapava com órgãos ou entidades públicas ou privadas
que não se caracterizem como organização da sociedade
civil, para a execução de programas, projetos e atividades
que  envolvam,  ou  não,  a  transferência  de  recursos,
observarão o disposto neste Regulamento.

Parágrafo único. Este Regulamento não se aplica:
I.  Aos termos de fomento,  termos de colaboração e

acordos de cooperação celebrados com Organizações da
Sociedade Civil nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31
de julho de 2014;

I I .  Aos  contratos  de  gestão  celebrados  com
Organizações  Sociais;

III.  Aos  instrumentos  que  tenham  por  objeto  a
delegação de competência, a descentralização de crédito
orçamentário ou a autorização a órgãos ou entidades da
Administração  Pública  municipal  para  a  execução  de
atribuições  determinadas  em  lei,  regulamento  ou
regimento  interno.

IV. Aos demais instrumentos de natureza cooperativa
que possuam regulamentação por norma específica.

Art.  4º.  A  celebração  de  convênio  ou  termo  de
cooperação  pelo  Município  de  Igarapava  e  demais
entidades da Administração depende de prévia aprovação
do  competente  plano  de  trabalho,  proposto  pela
organização interessada, pelo Gestor Municipal da Unidade
demandante,  o  qual  deverá  conter,  no  mínimo,  as
seguintes informações:

I. Identificação do objeto a ser executado;
II. Metas a serem atingidas;

III. Etapas ou fases de execução;
IV. Plano de aplicação dos recursos financeiros, quando

couber;
V. Cronograma de desembolso, quando couber;
VI. Previsão de início e fim da execução do objeto, bem

assim da conclusão das etapas ou fases programadas;
VII.  Comprovação  de  que  os  recursos  próprios  para

complementar  a  execução do objeto  estão devidamente
assegurados.

§  1º.  Os  termos  de  cooperação  prescindem  das
condições previstas nos incisos IV e V deste artigo.

§ 2º. O plano de trabalho deverá ser elaborado com a
observância  dos  princípios  da  Administração  Pública,
especialmente os da isonomia, sustentabilidade ambiental,
eficiência, economicidade, proporcionalidade, razoabilidade
e da forma mais vantajosa para a Administração.

§ 3º.  O plano de trabalho deve detalhar as ações a
serem  implementadas  e,  envolvendo  construções  ou
reformas, ser acrescido do projeto próprio, aprovado pelos
órgãos competentes e acompanhado de cronograma físico-
financeiro da obra.

Art. 5º. Sem prejuízo do acompanhamento direto pelos
órgãos setoriais, o órgão de controle interno supervisionará
a fiel execução dos convênios e termos de cooperação.

Art.  6º.  Os  processos  destinados  à  celebração  de
convênios e termos de cooperação deverão ser instruídos
com os seguintes documentos:

I. Ato constitutivo da entidade convenente;
II.  Comprovação  de  que  a  pessoa  que  assinará  o

convênio ou termo de cooperação detém competência para
este fim específico;

III. Prova de regularidade do convenente ou cooperante
para  com  as  Fazendas  Públicas  (Federal,  Estadual  e
Municipal);

IV. Prova de regularidade do convenente ou cooperante
para  com  a  Seguridade  Social  (INSS),  mediante  a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), e o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação
(CRS);

V.  Plano  de  trabalho  detalhado,  com  a  clara
identificação  das  ações  a  serem  implementadas  e  da
quantificação  de  todos  os  elementos;

VI.  Prévia  aprovação  do  plano  de  trabalho  pela
autoridade competente;

VII.  Informação das metas a serem atingidas com o
convênio ou termo de cooperação;

VIII.  Justificativa  da  relação  entre  custos  e  resultados,
inclusive para aquilatação da equação custo/benefício do
desembolso  a  ser  realizado  pela  Administração  em
decorrência do convênio;

IX.  Especificação  das  etapas  ou  fases  de  execução,
estabelecendo os  prazos  de  início  e  conclusão  de  cada
etapa ou fase programada;

X.  Orçamento  fundamentado  em  quantitativos  de
obras,  serviços  e  fornecimentos  propriamente  avaliados,
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calculado com base nos valores praticados pelo mercado,
nos valores pagos pela administração pública em objetos
similares ou na avaliação, no caso de obras e serviços de
engenharia,  aferida  mediante  orçamento  sintético  ou
metodologia expedita ou paramétrica;

XI. Plano de aplicação dos recursos financeiros;
XII. Correspondente cronograma de desembolso;
XIII.  Indicação  das  fontes  de  recurso  e  dotação

orçamentária  que  assegurarão  a  integral  execução  do
convênio;

XIV.  Estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no
exercício  em  que  deva  entrar  em  vigor  e  nos  dois
subsequentes;

XV. Declaração do ordenador de que a despesa tem
adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  Lei
Orçamentária  Anual  e  compatibilidade  com  o  Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XVI. Declaração do ordenador de despesa de que existe
disponibilidade  de  caixa  para  pagamento  das  despesas
decorrentes  do  ajuste  a  ser  celebrado  nos  dois  últimos
quadrimestres do mandato.

Parágrafo único. Fica vedado o início de execução de
convênio sem projeto executivo no caso em que o objeto
envolver obras e serviços de engenharia, qualquer que seja
o regime adotado.

Art. 7º. A minuta do convênio deve ser adequada ao
disposto no artigo anterior, devendo, ainda, contemplar:

I.  Detalhamento  do  objeto  do  convênio,  descrito  de
forma precisa e definida;

II. Especificação das ações, item por item, do plano de
trabalho,  principalmente  as  que  competirem à  entidade
privada desenvolver;

III.  Previsão  de  prestações  de  contas  parciais  dos
recursos repassados de forma parcelada, correspondentes
e consentâneos com o respectivo plano e cronograma de
desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações
financeiras subsequentes;

IV.  Indicação  do  agente  público  que,  por  parte  da
Administração, fará o acompanhamento e a fiscalização do
convênio e dos recursos repassados, bem como a forma do
acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, visitas
e  atestação  da  satisfatória  realização  do  objeto  do
convênio;

V. Previsão de que o valor do convênio não poderá ser
aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de
justificá-lo,  dependendo  de  apresentação  e  aprovação
prévia pela Administração de projeto adicional detalhado e
de  comprovação  da  fiel  execução  das  etapas  anteriores  e
com  a  devida  prestação  de  contas,  sendo  sempre
formalizado por aditivo;

VI.  Previsão  da  necessidade  de  abertura  de  conta
específica para aplicação dos recursos repassados.

Art. 8º. Os recursos financeiros repassados em razão do
convênio  não  perdem  a  natureza  de  dinheiro  público,
ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no
ajuste  e  devendo  a  entidade,  obrigatoriamente,  prestar

contas  ao  ente  repassador  e  ao  Tribunal  de  Contas  do
Estado.

Art.  9º.  As parcelas do convênio serão liberadas em
estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado,
exceto nos casos abaixo enumerados, hipóteses em que
elas  ficarão  retidas  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes:

I.  Quando  não  tiver  havido  comprovação  da  boa  e
regular  aplicação da parcela  anteriormente recebida,  na
forma  da  legislação  aplicável,  inclusive  mediante
procedimentos  de  fiscalização  local,  realizados
periodicamente  pela  entidade  ou  órgão  descentralizador
dos  recursos  ou  pelos  órgãos  competentes  do  controle
interno da Administração;

II.  Quando verificado desvio de finalidade na aplicação
dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das
etapas  ou  fases  programadas,  práticas  atentatórias  aos
princípios  fundamentais  de  Administração  Pública  nas
contratações  e  demais  atos  praticados  na  execução  do
convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a
outras cláusulas conveniais básicas;

III.  Quando o executor deixar de adotar as medidas
saneadoras  apontadas  pelo  partícipe  repassador  dos
recursos  ou  por  integrantes  do  respectivo  sistema  de
controle interno.

Art.  10.  No  convênio  e  no  termo  de  cooperação  é
vedado:

I. Previsão de pagamento de taxa de administração ou
outras formas de remuneração ao convenente, exceto nos
casos  que  envolverem  universidades  públicas  e  as
fundações  a  elas  ligadas;

II. Transpasse, cessão ou transferência a terceiros da
execução do objeto do convênio.

Art. 11. A ampliação do objeto do ajuste dependerá de
prévia  aprovação de  projeto  de  trabalho  adicional  e  da
comprovação da execução das etapas anteriores  com a
devida prestação de contas.

Art.  12.  A  ampliação  do  objeto  do  ajuste  e  a
prorrogação de seu prazo de vigência serão formalizadas
mediante termo aditivo.

Art.  13.  Os  saldos  de  convênio,  enquanto  não
utilizados,  serão,  obrigatoriamente,  aplicados  em
cadernetas de poupança de instituição financeira oficial  se
a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou
em  fundo  de  aplicação  financeira  de  curto  prazo  ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública,  quando  a  utilização  deles  verificar-se  em  prazos
menores  que  um  mês.

Art.  14.  As  receitas  financeiras  auferidas  na  forma  do
artigo  anterior  serão  obrigatoriamente  computadas  a
crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto
de  sua  finalidade,  devendo  constar  de  demonstrativo
específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

Art. 15. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive  os  provenientes  das  receitas  obtidas  das
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aplicações  financeiras  realizadas,  serão  devolvidos  à
entidade  ou  órgão  repassador  dos  recursos,  no  prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da
imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente do
órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 16. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal de Igarapava

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2831, DE 22 DE JANEIRO DE

2024

REGULAMENTA,  NO  ÂMBITO  DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
D E  I G A R A P A V A - S P ,  O
PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÃO
DE  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS
PREVISTAS NA LEI Nº 14.133, DE
1º DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei;

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril
de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de
1º  de  abril  de  2021,  que  estabelece  normas  gerais  de
licitação  e  contratação  para  as  Administrações  Públicas
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando  a  necessidade  de  estabelecer  os
procedimentos para aplicação de sanções administrativas
do Poder Executivo do Município de Igarapava;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO
Art. 1°. Este Decreto regulamenta o procedimento de

aplicação  das  sanções  administrativas,  para  as
contratações  públicas  decorrentes  dos  processos  de
licitação,  dispensa  e  inexigibilidade  fundamentadas  nos
artigos  72  a  75  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,
formalizadas  por  contrato,  nota  de  empenho  ou  outro
instrumento  equivalente  no  âmbito  da  Administração
Pública Direta do Município de Igarapava.

Art.  2º.  Os órgãos da Administração Pública Indireta
(Autarquias,  Fundações  e  Consórcios  Públicos)  e  demais
entidades  controladas  direta  ou  indiretamente  pelo
Município  de  Igarapava,  ficarão  sujeitos  às  regras  deste
Regulamento, no que couber, podendo editar regulamentos
complementares em razão das peculiaridades da entidade,
desde que não conflitem com as disposições da Lei Federal
14.133, de 2021.

CAPITULO II

DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 3º. A sanção administrativa é a penalidade prevista

em lei, instrumento editalício, contrato e/ou outra norma
regulamentadora, aplicada pelo ente público no exercício
da função administrativa, como consequência de fato típico
administrativo,  com  a  observância  dos  princípios
constitucionais  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,
garantidos  por  meio  do  devido  processo  legal  com  as
seguintes finalidades:

I.  Educativa:  busca  a  identificação  do  ato  irregular  ou
ilícito  com  o  objetivo  de  orientar  e  disciplinar  a  não
ocorrência de novas condutas dessa natureza praticadas
pelo  contratado  e/ou  licitantes  interessados  em
participação nos processos de licitação do Município, por
não  serem  toleradas  pela  Administração  Pública,
reprimindo  a  violação  da  legislação  no  âmbito  das
contratações públicas;

II. Repressiva: busca reprimir as condutas lesivas nas
contratações públicas impedindo que a Administração e a
sociedade sofram prejuízos por licitantes e/ou contratados
que descumpram com suas obrigações.

Art. 4º. A Unidade Gestora Municipal de Gestão Pública
iniciará  o  procedimento  administrativo  de  aplicação  de
sanção administrativa,  face aos licitantes ou contratado,
com  o  objetivo  de  apuração  e  responsabilização  pela
prática das seguintes infrações:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o

certame;
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
VI.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a

documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos
da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO

Art. 5º. O procedimento administrativo de aplicação de
sanção será aberto em apartado ao processo de licitação e
devidamente instruído pela Unidade Gestora Municipal de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Gestão  Pública  em  conjunto  com  a  Unidade  Gestora
Municipal  contratante  e  responsável  pela  fiscalização  da
execução  da  contratação,  atuando  como  auxiliar  da
Comissão de Processo de Responsabilização ou do agente
público para aplicação de penalidades com os documentos
elencados abaixo,  podendo ser  acrescido de outros  que
comprovem a realização do ato irregular,  ilícito  e/ou de
descumprimento  de  edital  ou  contrato  praticado  pelo
licitante ou contratado:

I. Edital e seus anexos;
II. Contrato administrativo e/ou nota de empenho, ata

de registro de preços ou instrumento equivalente descrito
em lei, comprobatório da contratação;

III. Notificações oficiais com prazo para defesa prévia à
empresa e a devida comprovação de inércia;

IV. Defesa prévia da empresa, se houver;
V.  Despacho  de  justificativa  com  a  indicação  do

enquadramento da sanção a ser  aplicada,  informando o
número do contrato, processo administrativo e licitação, a
ser  elaborado  pela  Unidade  contratante,  gestora  e
fiscalizadora da contratação, com descrição das ocorrências
do fato e da conduta irregular, bem como instrução com
documentos comprobatórios da prática infratora realizada
pelo licitante ou contratante, se o caso.

§ 1º. O documento de justificativa deverá ser assinado
eletronicamente pelo servidor responsável pela apuração
da infração, sua chefia direta e/ou diretor e, se o caso, pelo
Gestor da Unidade contratante, devendo ser juntada uma
cópia ao processo principal da contratação e licitação para
informação sobre a abertura de penalidade.

§  2º.  Quando  tratar-se  de  aplicação  de  multa,  o
processo  deverá  ser  instruído  com  o  cálculo  feito  pela
unidade  gestora  municipal  contratante  com  auxílio  da
Unidade Gestora Municipal de Finanças, se o caso.

§ 3º. A Unidade Gestora Municipal de Gestão Pública é
responsável  pelo  ordenamento  e  processamento  dos
processos  administrativos  de  aplicação  de  penalidade  e
ficará responsável pela formação da Comissão de Processo
de Responsabilização, nos termos do art. 158 da Lei Federal
n° 14.133, de 2021, para as sanções previstas nos incisos
III e IV do art. 6º deste Decreto.

§ 4º. A Comissão de Processo de Responsabilização ou
servidor da UGM de Gestão Pública conduzirá os processos
de  aplicação  de  sanções  administrativas  desde  a  sua
abertura  até  a  sua  conclusão,  bem  como  ficará
responsável,  em  conjunto  com  as  unidades  gestoras
municipais  contratantes,  pela  emissão  das  notificações  e
ofícios correspondentes junto ao licitante e/ou contratado,
publicações,  orientações  e  cadastramento  das  sanções
junto aos órgãos competentes.

§ 5º. A Unidade Gestora Municipal contratante, deverá
enviar  notificações  oficiais  à  empresa  contratada,  com
prazo para manifestação e defesa prévia, superado o prazo,
com manifestação ou inércia da empresa, deverá remeter à
Unidade  Gestora  Municipal  de  Gestão  Pública,  para
abertura do processo sancionatório.

§ 6º. A Unidade Gestora Municipal de Gestão Pública,
poderá,  a  qualquer  momento  solicitar  documentos  e/ou
esclarecimentos e até mesmo a participação e atuação da
Unidade  Gestora  Municipal  contratante  afim  de  instruir  o
processo  sancionatório,  durante  e  para  finalização  com  a
devida decisão.

CAPÍTULO IV
DA APLICABILIDADE DAS ESPECIES DE SANÇÕES
Art.  6º.  A  unidade  gestora  municipal  contratante,

responsável  pela  gestão  e  fiscalização  da  execução  da
contratação, observados os princípios da proporcionalidade
e razoabilidade e  mediante  avaliação das  ocorrências  e
seus  consequentes  efeitos  prejudiciais  causados  à
Administração  Pública,  deverá  indicar  as  sanções
administrativas aplicáveis ao responsável  pelas infrações
praticadas de acordo com o art. 4° deste Decreto, sendo
elas:

I. A advertência;
II. A multa;
III. O impedimento de licitar e contratar;
IV.  A  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou

contratar.
§ 1º. Na aplicação das sanções, serão considerados a

natureza  e  a  gravidade  da  infração  cometida,  as
peculiaridades  do  caso  concreto,  as  circunstâncias
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem
para  a  Administração  Pública,  a  implantação  ou  o
aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

§  2º.  A  sanção  de  advertência  será  apl icada
exclusivamente  pela  infração  administrativa  prevista  no
inciso I do art. 4° deste Decreto, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e seguirá a ordem
processual estabelecida no art. 9° deste Decreto.

§ 3º A sanção de multa será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no art.
4° deste Decreto, no que tange à inexecução total, parcial
ou  inadimplemento  das  obrigações  assumidas  junto  à
Administração Pública, e será calculada na forma do edital
e/ou do contrato, estipuladas de acordo com a natureza e a
gravidade da falta:

I. Multa compensatória por inexecução total: 10% (dez
por cento) sobre o valor total da contratação;

II.  Multa  compensatória  por  inexecução  parcial,  no
mesmo percentual da alínea “a” deste § 3º, mas aplicada
de forma proporcional à obrigação inadimplida (em termos
de valor/quantidade);

III. Multa moratória por atraso: 0,5% (zero vírgula cinco
por  cento)  por  dia  de  atraso  na  execução  contratual,
calculada sobre o valor total da contratação até o limite de
10% (dez por cento), sendo que, caso a multa moratória se
refira  à  inexecução  parcial,  ela  será  aplicada  de  forma
proporcional  à  obrigação  inadimplida  (em  termos  de
valor/quantidade).

§  4º.  O  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato
sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista
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em edital ou em contrato, sendo que a aplicação de multa
de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na
legislação.

§  5º.  A  multa  efetivamente  aplicada,  bem  como
eventuais indenizações cabíveis, poderão ser cobradas por
meio  de  guia  de  recolhimento,  ou  compensado  com
recursos provenientes de valores de pagamentos devidos à
licitante ou contratada, ou com a utilização da caução (se
houver), ou por via judicial, mediante inscrição em dívida
ativa.

§ 6°. A sanção de impedimento de licitar e contratar
será  apl icada  ao  responsável  pelas  infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput  do  art.  4°  deste  Decreto,  quando  não  se  justificar  a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o
responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração  Pública  direta  e  indireta  do  Município  de
Igarapava, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§  7º.  A  sanção  de  declaração  de  inidoneidade para
licitar  e  contratar  será  aplicada  aos  responsáveis  pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
e XII do art. 4º deste Decreto, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
referido artigo,  que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 6º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

§ 8º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste
artigo  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a
prevista no inciso II.

§  9º.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  não
artigo  não  exclui,  em hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação  integral  do  dano  causado  à  Administração
Pública.

Art. 7º. A aplicação das sanções previstas nos incisos I
e  II  do  art.  6°  deste  Decreto  é  de  competência  dos
Diretores  das  Unidades  Gestoras,  da  área  atinente  ao
objeto da contratação que motivou a solicitação, assistidos
pelo Diretor de Compras e Cotações e Diretor de Licitações
da Unidade Gestora Municipal de Gestão Pública, conforme
procedimentos  por  ela  definidos,  nos  termos  de
regulamento  municipal.

Art. 8º. A aplicação das sanções previstas nos incisos III
e  IV  do  art.  6°  deste  Decreto  é  de  competência  dos
Gestores de cada Unidade, que motivaram a solicitação,
assistidos pelo Chefe da Divisão de Compras e Cotações,
bem como o Chefe da Divisão de Licitação da Unidade
Gestora  Municipal  de  Gestão  Pública,  conforme
procedimentos  por  ela  definidos,  nos  termos  de
regulamento  municipal.

Art.  9º.  Na  instauração  de  procedimento  de
responsabi l ização  para  apl icação  das  sanções

administrativas  previstas  no  art.  6°  deste  Decreto,  o
licitante ou contratado será intimado e terá o prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de intimação, para
apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que
pretenda  produzir,  se  o  caso.

§ 1º. Nos processos administrativos para aplicação das
sanções dos incisos III  e  IV do art.  6º deste Decreto,  o
licitante ou contratado terá o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para apresentação das alegações finais nas hipóteses
de pedidos de produção de novas provas ou de pedidos de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela Comissão,
cujo  deferimento  ou  indeferimento  será  notificado  pela
competente  Comissão.

§ 2º. Serão indeferidas pela Comissão, com auxílio de
informações técnicas das Unidades de Gestão responsáveis
pela contratação, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas,  impertinentes,  desnecessárias,  protelatórias  ou
intempestivas.

Art.  10.  É  admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou
contratado perante a própria autoridade do Município que
aplicou a penalidade, exigidos cumulativamente:

I. Reparação integral do dano causado à Administração
Pública;

II. Pagamento da multa;
III.  Transcurso  do  prazo  mínimo  de  1  (um)  ano  da

aplicação  da  penalidade  de  impedimento  de  licitar  e
contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade de
declaração de inidoneidade;

IV.  Cumprimento  das  condições  de  reabilitação
definidas  no  ato  punitivo;

V.  Análise  jurídica  prévia,  com  posicionamento  dos
requisitos neste artigo.

Parágrafo  único.  A  sanção  aplicada  pelas  infrações
previstas nos incisos VIII  e  XII  do art.  4° deste Decreto
exigirá,  como  condição  de  reabilitação  do  licitante  ou
contratado,  a  implantação  ou  aperfeiçoamento  de
programa  de  integridade  pelo  responsável.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO DE PROCESSO DE

RESPONSABILIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO DE SANÇÃO
ADMINISTRATIVA

Art.  11.  Nos  termos  do  art.  158  da  Lei  Federal  n°
14.133, de 2021, fica estabelecida a Comissão de Processo
de  Responsabilização  para  a  condução  das  sanções
previstas  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  6º  deste  Decreto,
composta  por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,
indicados  pela  Unidade  Gestora  Municipal  de  Gestão
Pública e nomeados por meio de Portaria.

§ 1º. A Comissão terá a função de avaliar os fatos e
circunstâncias  conhecidos  e  informados  pelas  unidades
gestoras municipais responsáveis pelas contratações e será
responsável pela condução do processo administrativo de
aplicação das sanções administrativas, nos termos do § 3°
do art. 5° deste Decreto.

§ 2º. Em órgão ou entidade da Administração Pública
cujo  quadro  funcional  não  seja  formado  de  servidores
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estatutários,  a  Comissão a que se refere o caput  deste
artigo  será  composta  de  2  (dois)  ou  mais  empregados
públicos  pertencentes  aos  seus  quadros  permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo
de serviço no órgão ou entidade.

§ 3º. As sanções previstas nos incisos I e II do art. 6º
deste Decreto serão conduzidas por servidor da Unidade
Gestora Municipal de Gestão Pública.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 12. Da aplicação das sanções previstas nos incisos
I, II e III do art. 6° deste Decreto caberá recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste
artigo  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua
motivação ao Gestor Executivo titular da Unidade Executiva
da área da contratação, o qual deverá proferir sua decisão
no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.

Art.  13.  Da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de
inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração para
a  autoridade  responsável  pela  decisão,  que  poderá  se
retratar, sendo que esse pedido deverá ser apresentado no
prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

Art. 14. O recurso e o pedido de reconsideração terão
efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida, até que
sobrevenha  decisão  final  da  autoridade  competente.
Parágrafo  único  -  Na  elaboração  de  suas  decisões,  a
autoridade  competente  será  auxiliada  pelo  órgão  de
assessoramento  jurídico,  que  deverá  dirimir  dúvidas
estritamente  jurídicas  e  subsidiá-la  com as  informações
necessárias.

CAPÍTULO VII
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA
Art.  15.  A  personalidade  jurídica  poderá  ser

desconsiderada  pela  Municipalidade,  por  meio  da
autoridade responsável pelo sancionamento, sempre que
utilizada com abuso do direito com a finalidade de facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Decreto, na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para
provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os
efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos
os  casos ,  o  contrad i tór io ,  a  ampla  defesa  e  a
obr igator iedade  de  anál ise  jur íd ica  prévia.

CAPÍTULO VIII
DO CADASTRO CEIS E CNEP

Art. 16. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contados da data de aplicação da sanção administrativa, as
informações  deverão  ser  atualizadas  com  relação  aos
dados das sanções aplicadas pela Municipalidade para fins
de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

CAPÍTULO IX
DA PRESCRIÇÃO

Art.  17.  A  prescrição  ocorrerá  em  5  (cinco)  anos,
contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I.  Interrompida  pela  instauração  do  processo  de
responsabilização para aplicação de sanção;

II.  Suspensa pela celebração de acordo de leniência
previsto na Lei Federal n° 12.846, de 1°de agosto de 2013
(Lei anticorrupção), se aplicável;

III.  Suspensa  por  decisão  judicial  que  inviabilize  a
conclusão da apuração administrativa.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art .  18 .  Os  atos  prev is tos  como  in f rações
administrativas neste Decreto, na Lei Federal nº 14.133, de
2021,  ou  em  outras  leis  relacionadas  a  licitações  e
contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam
tipificadas como atos lesivos,  bem como na Lei  n° 12.846,
de  1°  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental e a autoridade competente definidos na Lei.

Art. 19. O Na aplicação deste Decreto, os prazos serão
contados com a exclusão do dia do começo e inclusão do
dia do vencimento conforme o disposto nos incisos I, II e III,
§§1°, 2° e 3° do art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art.  20.  Sempre  que  possível,  os  atos  serão
preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam
produzidos,  comunicados,  armazenados  e  validados  por
meio eletrônico, conforme inciso VI do art. 12 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, devendo os atos produzidos em meio
físico  ser  imediatamente  digitalizados  e  apensados  em
processo eletrônico.

Art.  21.  Os órgãos e entidades deverão assegurar o
sigilo  e  a  integridade  dos  dados  e  informações  da
ferramenta  informatizada  a  ser  utilizada,  protegendo-os
contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no
âmbito de sua atuação.

Art.  22.  Os  casos  omissos  decorrentes  da  aplicação
deste  Decreto  serão  dirimidos  pela  Unidade  Gestora
Municipal  de  Gestão  Pública  em  conjunto  com  o
Departamento  Municipal  de  Negócios  Jurídicos  e
Departamento Municipal de Recursos Humanos, que poderá
expedir  normas  complementares  e  disponibilizar
informações  adicionais.

Art. 23. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
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Prefeito Municipal de Igarapava
...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2832, DE 22 DE JANEIRO DE

2024

ESTABELECE  PROCEDIMENTOS
PARA  A  PART IC IPAÇÃO  DE
P E S S O A  F Í S I C A  N A S
CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS,  DE
QUE TRATA A LEI Nº 14.133, DE
1º  DE  ABRIL  DE  2021,  NNO
ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  MUNICIPAL  DIRETA  E
INDIRETA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei;

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril
de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1°. Este Decreto estabelece procedimentos para a

participação de pessoa física nas contratações públicas de
que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito
da  Administração  Pública  Municipal  Direta,  Autárquica  e
Fundacional.

Art. 2°. Para efeito deste Decreto, considera-se pessoa
física todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo
de  subordinação  para  fins  de  execução  do  objeto  da
contratação  pública,  incluindo  os  profissionais  liberais  não
enquadrados  como sociedade empresária  ou  empresário
individual,  nos  termos  das  legislações  específicas,  que
participa ou manifesta a intenção de participar de processo
de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou
ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação
da Administração, oferece proposta.

Art. 3°. Quando forem executados recursos da União
decorrentes  de  transferências  voluntárias,  deverão  ser
observadas as regras da Instrução Normativa Seges/ME nº
116, de 21 de dezembro de 2021, ou outro regulamento
que venha a substituí-la.

Seção II
Abertura à pessoas físicas

Art. 4º. Os editais ou os avisos de contratação direta
deverão possibilitar a contratação das pessoas físicas de
que  trata  o  art.  2º,  em  observância  aos  objetivos  da
isonomia e da justa competição, e, ao mesmo tempo, as
pessoas físicas interessadas deverão atender aos requisitos
estabelecidos em edital.

Parágrafo único.  Quando a contratação exigir  capital
social  mínimo  e  estrutura  mínima,  com  equipamentos,
instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para
a  execução  do  objeto  incompatíveis  com  a  natureza

profissional  da  pessoa  física,  conforme  demonstrado  em
estudo  técnico  preliminar,  poderá  ser  adequada  e
justificadamente vedada a participação de pessoa física no
certame.

CAPÍTULO II
DO EDITAL

Art. 5º. O edital ou o aviso de contratação direta deverá
conter, dentre outras cláusulas:

I  -  exigência de certidões ou atestados de qualificação
técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas
físicas  fornecido  os  materiais  ou  prestado  os  serviços
compatíveis com o objeto da licitação;

II  -  apresentação  pelo  adjudicatário  dos  seguintes
documentos, no mínimo:

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal,
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e
trabalhista;

c) certidão negativa de insolvência civil;
d) declaração de que atende os requisitos do edital ou

do aviso de contratação direta;
e) declaração de inexistência de fato impeditivo para

licitar ou contratar com a Administração Pública.
III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou

proposta,  acrescentar  o  percentual  de  20%  (vinte  por
cento) do valor de comercialização a título de contribuição
patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação
das condições da contratação pela Administração.

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no
Sistema de Registro Cadastral Unificado (Sicaf), na hipótese
do procedimento de contratação eletrônica.

§  1º.  O valor  de  que  trata  o  inciso  III  deverá  ser
subtraído  do  valor  da  proposta  final  do  adjudicatário  e
recolhido,  pela  Administração,  ao  Instituto  Nacional  do
Seguro Social (INSS).

§  2º.  O  edital  poderá  estabelecer  exigências
alternativas  para  pessoas  físicas  com  relação  aquelas
destinadas as pessoas jurídicas.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

SEÇÃO I
Orientações gerais

Art.  6º.  Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela
Admin i s t ração ,  que  poderá  exped i r  no rmas
complementares  para  a  execução  deste  Decreto,  bem
como  disponibilizar  em  meio  eletrônico  informações
adicionais.

Art. 7°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal de Igarapava

...........................................................................................................

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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DECRETO MUNICIPAL Nº 2834, DE 22 DE JANEIRO DE
2024

Regulamenta  no  âmbito  do
Poder Executivo do Município
de  Igarapava  os  regimes  de
empreitada, de que trata a Lei
Federal  nº  14.133,  de 1º de
abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de
1º  de  Abril  de  2021,  que  estabelece  normas  gerais  de
licitação  e  contratação  para  as  Administrações  Públicas
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando a necessidade de disciplinar os regimes
de empreitada para as contratações do Poder Executivo do
Município de Igarapava;

DECRETA:
Art. 1º. A escolha do regime de execução contratual

deve estar técnica e economicamente justificada nos autos
do processo licitatório e no respectivo contrato.

Dos Regimes de Empreitada por Preço Global, por
Preço Unitário, Contratação por Tarefa e Empreitada

Integral
Art.  2º.  Adota-se  a  empreitada  por  preço  global,

empreitada integral  e  contratação por  tarefa,  em regra,
para pactuar  obrigações de meio  e  quando for  possível
definir  com precisão  os  quantitativos  e/ou  qualitativos  dos
serviços a serem executados na obra.

Art. 3º. Adota-se a empreitada por preço unitário para
pactuar obrigações de meio e nos casos em que os objetos,
por  sua natureza,  possuam uma imprecisão inerente de
quantitativos em seus itens orçamentários.

§ 1º. No caso de que trata o caput deste artigo, se
houver  preferência  pela  empreitada  por  preço  global,
deverá ser justificado nos autos.

§ 2º. Poderão ser adotados dois regimes de empreitada
em  um  mesmo  contrato  quando  a  obra  ou  serviço  de
engenharia ou arquitetura for composta por parte possível
de  definir  com  precisão  os  quantitativos  e/ou  qualitativos
dos  serviços  a  serem executados  na  obra  e  parte  que
possua  uma  imprecisão  inerente  de  quantitativos  e/ou
qualitativos em seus itens orçamentários.

Art.  4º.  É irregular a admissão de proposta ofertada
pelo  licitante  contendo  especificações  de  serviços  e
respectivas quantidades destoantes do orçamento-base da
licitação,  cabendo-lhe,  no  caso  de  identificar  erros  de
quantitativos no orçamento-base do certame, impugnar os
termos do edital de licitação.

Art. 5º. São admissíveis aditivos contratuais, inclusive
no regime de execução contratual por preço global,  nos
casos  de  alterações  de  projeto  propostas  pela

administração, nos casos de fatos imprevisíveis, entre os
quais a impossibilidade de o licitante constatar as eventuais
discrepâncias  de  quantidades  com  base  nos  elementos
presentes  no  projeto  básico,  bem  como  nas  demais
situações previstas no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133,
de 2021.

Art. 6º. No regime de empreitada por preço unitário e
exclusivamente nos serviços que, por sua natureza, não for
possível  prever  com  exatidão  a  quantidade  antes  da
execução, é possível se firmar termo aditivo, mesmo depois
de  finalizada  a  execução  de  etapa  do  cronograma  físico-
financeiro,  para  adequação  da  quantidade  efetivamente
executada,  constatada  em  medição.

Art.  7º.  Em  contratos  executados  no  regime  de
empreitada  por  preço  global,  no  caso  de  aditivos
celebrados em virtude de erros ou omissões no orçamento,
deverão ser observados os seguintes entendimentos:

I. Em regra, os aditivos não são admissíveis, tendo em
vista a cláusula de expressa concordância da contratada
com o projeto  básico,  bem como a natural  variação de
quantitativos na empreitada por preço global constituir-se
em álea ordinária da contratada.

II. Quando nos contratos forem encontrados erros de
pequena  relevância,  relativos  a  pequenas  variações  de
quantitativos em seus serviços, a contratante deve pagar
exatamente o preço global acordado, não sendo adequado
se firmar, para isso, aditivo contratual.

III. Quando nos contratos forem encontrados erros ou
omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas
relevantes,  poderão  ser  ajustados  termos  aditivos
excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam
atendidos cumulativamente:

a)  somente  serão  considerados  como  erros
substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços
de materialidade relevante na curva ABC do orçamento,
compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória
acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento)
do custo total;

b)  somente  serão  considerados  como  erros
substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros
unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

IV. Excepcionalmente, em casos de quantitativos com
relevantes subestimativas no orçamento,  demonstrada a
razoabilidade do pedido de aditivo, deverão ser atendidas
cumulativamente  os  seguintes  requisitos  para  o
deferimento  do  pleito:

a)  a  a l teração  contratual  deverá  manter  a
proporcionalidade  da  diferença  entre  o  valor  global
estimado pela Administração e o valor global contratado;

b) o resultado que seria obtido na licitação, com os
quantitativos  efetivos  de  serviços,  não  poderá  ser
modificado  se  os  novos  quantitativos  fossem  aplicados  às
propostas  dos  demais  licitantes,  em  observância  aos
princípios  da  igualdade  e  da  seleção  da  proposta  mais
vantajosa para a Administração;

c) a alteração contratual, em análise global, não deve



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 998 Página 55 de 75

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ultrapassar  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  total  do
contrato,  computando-se  esse  percentual  para  verificação
dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133,
de 2021.

V. O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade
acrescida  no  serviço  cujo  quantitativo  foi  originalmente
subestimado  não  são  compensados  por  eventuais
distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que
favoreçam o contratado;

VI.  Em  caso  de  quantitativos  superestimados
relevantes no orçamento, eventuais pleitos da contratada
para  não  redução  dos  valores  contratados  poderão  ser
atendidos  de  forma  excepcionalíssima,  desde  que
preenchidos,  cumulativamente,  os  seguintes  requisitos:

a)  demonstração,  em  análise  global,  de  que  o
quantitativo  artificialmente  elevado  foi  compensado  por
outros preços e quantitativos subestimados de forma que
reste  cabalmente  demonstrado  que  o  preço  global
pactuado  representa  a  justa  remuneração  da  obra,
considerando o orçamento de referência da Administração
ajustado; e

b)  a  alteração  do  contrato  de  forma  a  reduzir  os
quantitativos  daquele  item  inviabilizaria  a  execução
contratual, por exemplo, demonstrando-se que o valor a ser
reduzido  supere  a  remuneração  e  as  contingências
detalhadas  na  composição  do  BDI  apresentado  pelo
contratado,  bem  como  os  montantes  originados  de
eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos
em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos
cotação e barganha) que não foram eliminados no processo
licitatório.

Art.  8º.  Nos  aditivos  em  contratos  em  que  houver
necessidade de acréscimo e supressão de serviços devem
ser  considerados  os  acréscimos  e  as  supressões  de
quantitativos  de  forma  isolada,  ou  seja,  o  conjunto  de
reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre
calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a
cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum
tipo de compensação entre eles, os limites de alteração
estabelecidos na legislação federal.

Dos Regimes de Contratação Integrada e Semi-
Integrada

Art. 9º. Adota-se os regimes de contratação integrada,
em regra, para pactuar obrigações de resultado em que o
contratado é responsável  por  elaborar  e  desenvolver  os
projetos  básico  e  executivo,  executar  serviços  de
engenharia e obras comuns ou especiais de engenharia,
fornecer  bens  ou  prestar  serviços  especiais  e  realizar
montagem,  teste,  pré-operação  e  as  demais  operações
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto.

Art.  10.  Adota-se  a  contratação semi-integrada para
pactuar obrigações de resultado em que o contratado é
responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo
executar  serviços  de  engenharia  e  obras  comuns  ou
especiais de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços
especiais e realizar montagem, teste,  pré-operação e as

demais operações necessárias e suficientes para a entrega
final do objeto.

Art.  11.  Quando a  contratação  se  referir  a  obras  e
serviços de grande vulto ou forem adotados os regimes de
contratação  integrada  e  semi-integrada,  o  edital
obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos
entre o contratante e o contratado.

Art.  12.  Nas  contratações  integradas  ou  semi-
integradas, os riscos decorrentes de fatos supervenientes à
contratação associados à  escolha da solução de projeto
básico pelo contratado deverão ser alocados como de sua
responsabilidade na matriz de riscos.

Art. 13. A Administração é dispensada da elaboração de
projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese
em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com
metodologia  definida  em  ato  do  órgão  competente,
observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do
art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Art. 14. Na contratação integrada, após a elaboração
do projeto básico pelo contratado, o conjunto de desenhos,
especificações,  memoriais  e  cronograma  físico-financeiro
deverá ser submetido à aprovação da Administração, que
avaliará  sua  adequação  em  relação  aos  parâmetros
definidos no edital e conformidade com as normas técnicas,
vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil
do empreendimento e mantida a responsabilidade integral
do contratado pelos riscos associados ao projeto básico.

Art. 15. Nos regimes de contratação integrada e semi-
integrada, o edital e o contrato, sempre que for o caso,
deverão  prever  as  providências  necessárias  para  a
efetivação  de  desapropriação  autorizada  pelo  poder
público,  bem  como:

I .  O  responsável  pelas  respectivas  fases  do
procedimento  expropriatório;

II. A responsabilidade pelo pagamento das indenizações
devidas;

III.  A  estimativa  do  valor  a  ser  pago  a  título  de
indenização pelos bens expropriados, inclusive de custos
correlatos;

IV.  Distribuição  objetiva  de  riscos  entre  as  partes,
incluído  o  r isco  pela  diferença  entre  o  custo  da
desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais
danos  e  pre ju ízos  ocas ionados  por  at raso  na
disponib i l ização  dos  bens  expropr iados;

V. Em nome de quem deverá ser promovido o registro
de imissão provisória na posse e o registro de propriedade
dos bens a serem desapropriados.

Art.  16.  Na  contratação  semi-integrada,  mediante
prévia  autorização  da  Administração,  o  projeto  básico
poderá  ser  alterado,  desde  que  demonstrada  a
superioridade das inovações propostas pelo contratado em
termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de
redução  do  prazo  de  execução  ou  de  facilidade  de
manutenção  ou  operação,  assumindo  o  contratado  a
responsabilidade  integral  pelos  riscos  associados  à
alteração  do  projeto  básico.
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A r t .  1 7 .  A  e x e c u ç ã o  d e  c a d a  e t a p a  s e r á
obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação,
pela  autoridade  competente,  dos  trabalhos  relativos  às
etapas anteriores.

Art.  18.  Nas  hipóteses  em  que  for  adotada  a
contratação  integrada  ou  semi-integrada,  é  vedada  a
alteração  dos  valores  contratuais,  exceto  nos  seguintes
casos:

I.  Para  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior;

II.  Por  necessidade  de  alteração  do  projeto  ou  das
especificações  para  melhor  adequação  técnica  aos
objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde
que não decorrente de erros  ou omissões por  parte  do
contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

III.  Por  necessidade  de  alteração  do  projeto  nas
contratações semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 46
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

IV. Por ocorrência de evento superveniente alocado na
matr iz  de  r iscos  como  de  responsabi l idade  da
Administração.
Do Fornecimento e Prestação de Serviço Associado

Art. 19. Fornecimento e prestação de serviço associado
é o regime de contratação em que a execução do objeto
observará as seguintes fases, em sequência:

I. Fornecimento do objeto;
II.  Operação,  manutenção  ou  ambas  do  objeto

fornecido  na  fase  I,  por  tempo  determinado.
§ 1º. Quando na fase I o fornecimento é de obra ou

serviço  de  engenharia,  o  edital  pode  prever  que  o
contratado:

I. Seja responsável por executar obras e serviços de
engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e
realizar  montagem,  teste,  pré-operação  e  as  demais
operações necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto; ou

II.  Seja  responsável  por  elaborar  e  desenvolver  os
projetos básico e executivo, executar obras e serviços de
engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e
realizar  montagem,  teste,  pré-operação  e  as  demais
operações necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto.

§ 2º. No caso do inciso I do § 1º deste artigo, o edital
deve conter como anexo um projeto básico, na forma do
inciso XXV do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, para o qual,
mediante prévia autorização da Administração, o projeto
básico, mantidos os procedimentos relativos ao regime de
contratação semi-integrada, poderá ser alterado, desde que
demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo
contratado em termos de redução de custos, de aumento
da qualidade,  de  redução do prazo  de  execução ou de
facilidade  de  manutenção  ou  operação,  assumindo  o
contratado  a  responsabilidade  integral  pelos  riscos
associados  à  alteração  do  projeto  básico.

§ 3º. No caso do inciso II do § 1º deste artigo, o edital

deve conter como anexo um anteprojeto de engenharia, na
forma descrita  em Regulamento  próprio,  e  mantidos  os
procedimentos  relativos  ao  regime  de  contratação
integrada.

§ 4º. Os serviços relativos à fase II poderão ser com
modelo de contrato de facilities.

§ 5º. O modelo de contrato de facilities para ocupação
de imóveis de que trata o caput deste artigo, consiste na
prestação,  em  um  único  contrato,  de  serviços  de
gerenciamento  e  manutenção  de  imóvel,  incluído  o
fornecimento  dos  equipamentos,  materiais  e  outros
serviços necessários ao uso do imóvel pela administração
pública, por escopo ou continuados.

§ 6º.  O modelo de contrato facilities,  observados os
princípios de que trata o art. 5º da Lei Federal n.º 14.133,
de 2021, poderá, na forma do § 2º do art. 7º da Lei Federal
nº 14.011, de 10 de junho de 2020, incluir a realização de
obras para adequação do imóvel,  inclusive a elaboração
dos projetos básico e executivo; e ter prazo de duração de
até 20 (vinte) anos, quando incluir investimentos iniciais
relacionados à realização de obras e o fornecimento de
bens, os quais devem permanecer com o contratante.

Art.  20.  O  contrato  firmado  sob  o  regime  de
fornecimento e prestação de serviço associado terá sua
vigência  máxima  definida  pela  soma  do  prazo  relativo  ao
fornecimento  inicial  ou  à  entrega da obra  com o prazo
relativo  ao  serviço  de  operação  e  manutenção,  este
limitado a 5 (cinco) anos contados da data de recebimento
do objeto inicial.

Parágrafo único. É autorizada a prorrogação sucessiva
do  contrato  firmado  sob  o  regime  de  fornecimento  e
prestação  de  serviço  associado,  respeitada  a  vigência
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que
a autoridade competente  ateste  que as  condições  e  os
preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes.

Art.  21.  A  medição  e  o  pagamento  do  objeto  da
contratação sob regime de fornecimento e prestação de
serviço associado se dará por etapas e em função da fase
em que se está sendo executado o contrato.

Art.  22.  Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela
Administração  Pública  Municipal,  que  poderá  expedir
normas complementares para a execução deste Decreto
nos termos da legislação vigente.

Art. 23. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal de Igarapava

...........................................................................................................
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de Igarapava
DECRETO MUNICIPAL Nº 2835, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 PREFEITO MUNICIPAL

Regulamenta, no âmbito do Poder
Executivo  do  Município  de
Igarapava,  as  práticas  de
prevenção de risco de que trata o
artigo 169, § 1º, da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, que
estabelece normas gerais  de licitação e  contratação para  as  Administrações  Públicas
diretas,  autárquicas e fundacionais da União,  dos Estados,  do Distrito Federal  e dos
Municípios; 

Considerando a necessidade de estabelecer as práticas de prevenção de risco
para o Poder Executivo do Município de Igarapava;

DECRETA:

Art.  1º.  Os  órgãos  da  Administração  Pública  municipal,  direta,  autárquica  e
fundacional  deverão  adotar  todas  as  condutas  necessárias  para  avaliar,  direcionar  e
monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de:

I. Obter a excelência nos resultados das contratações celebradas; 

II.  Evitar  inexecuções  contratuais  que  possam comprometer  os  objetivos  de
gestão pretendidos; 

III. Evitar sobrepreço e superfaturamento quando das execuções contratuais; 

IV.  Prevenir  e  reprimir  práticas  corruptas,  práticas  fraudulentas,  práticas
colusivas ou práticas obstrutivas nos processos de contratação pública; 

V. Garantir que a contratação pública constitua efetivo instrumento de fomento
da sustentabilidade em suas dimensões ambiental, social e econômica; 

VI. Realizar o gerenciamento dos riscos das licitações e das contratações; 

VII. Reduzir os riscos a que estão sujeitas as licitações e as contratações, como,
dentre outros: 

a) identificação incorreta, imprecisa ou insuficiente da necessidade pública a ser
atendida com a contratação; 

b) descrição incorreta, imprecisa ou insuficiente do objeto da contratação; 
c) erros na elaboração do orçamento estimativo; 

d) definição incorreta ou inadequada dos requisitos de habilitação técnica ou de
habilitação econômico-financeira; 
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e)  estabelecimento  de  condições  de  participação  que  restrinjam  de  modo
injustificado o universo de potenciais licitantes; 

f) decisões ou escolhas sem a devida e suficiente motivação; 

g) definição incorreta, imprecisa ou insuficiente dos encargos contratuais; 

h) defeitos no controle da execução contratual ou no recebimento definitivo do
objeto. 

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações previstas nos incisos I a IV
do caput deste artigo ensejará, após o devido processo legal, a aplicação das sanções
previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilização penal,
civil e por improbidade administrativa.

Art. 2º. Será realizado o gerenciamento dos riscos envolvidos em todas as etapas
do processo da contratação. 

§ 1º. O gerenciamento dos riscos de que trata o caput tem por objetivos: 

I.  Aumentar  a  probabilidade  de  atingimento  dos  objetivos  estratégicos  e
operacionais pretendidos por intermédio da execução contratual; 

II. Fomentar uma gestão proativa de todas as etapas do processo da contratação; 

III. Atentar para a necessidade de se identificarem e tratarem todos os riscos que
possam comprometer a qualidade dos processos de contratação; 

IV.  Facilitar  a  identificação  de  oportunidades  e  ameaças  que  possam
comprometer as licitações e a execução dos contratos; 

V. Prezar pela conformidade legal e normativa dos processos de contratação; 

VI. Aprimorar os mecanismos de controle da contratação pública;

VII.  Estabelecer  uma  base  confiável  para  a  tomada  de  decisão  e  para  o
planejamento das contratações; 

VIII. Alocar e utilizar eficazmente os recursos para o tratamento de riscos a que
estão sujeitas as licitações e as execuções contratuais; 

IX. Aumentar a capacidade de planejamento eficaz e eficiente das contratações
por intermédio do controle dos níveis de risco. 

§ 2º. O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, mediante justificativa,
nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade. 

§ 3º. O nível de detalhamento e de aprofundamento do gerenciamento dos riscos
será  proporcional  à  complexidade,  relevância  e  valor  significativo  do  objeto  da
contratação.
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§ 4º. O principal objetivo do gerenciamento dos riscos é avaliar as incertezas e
prover opções de resposta que representem as melhores decisões relacionadas com a
excelência das licitações e das execuções contratuais. 

§  5º.  Os  riscos  serão  avaliados  de  acordo  com  a  seguinte  escala  de
probabilidade: 

I. Raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há histórico conhecido
do evento ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência; 

II.  Pouco  provável:  o  histórico  conhecido  aponta  para  baixa  frequência  de
ocorrência no prazo associado ao objetivo; 

III. Provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo
ou há indícios que possa ocorrer nesse horizonte; 

IV. Muito provável:  repete-se com elevada frequência no prazo associado ao
objetivo ou há muitos indícios que ocorrerá nesse horizonte; 

V.  Praticamente  certo:  ocorrência  quase  garantida  no  prazo  associado  ao
objetivo. 

§ 6º. Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de impacto: 

I. Muito baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para fins
práticos, não altera o alcance do objetivo/resultado; 

II.  Baixo:  compromete  em alguma  medida  o  alcance  do  objetivo,  mas  não
impede o alcance da maior parte do objetivo/resultado; 

III. Médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado; 

IV. Alto: compromete a maior parte do atingimento do objetivo/resultado; 

V. Muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do
objetivo/resultado. 

§ 7º. Após a avaliação, o tratamento dos riscos deve contemplar as seguintes
providências: 

I. Identificar as causas e consequências dos riscos priorizados; 

II.  Levantadas  as  causas  e  consequências,  registrar  as  possíveis  medidas  de
resposta ao risco; 

III.  Avaliar  a  viabilidade  da  implantação  dessas  medidas  (custo-benefício,
viabilidade técnica, tempestividade, efeitos colaterais do tratamento etc); 

IV. Decidir quais medidas de resposta ao risco serão implementadas; 

V. Elaborar plano de implementação das medidas eleitas para resposta aos riscos
identificados e avaliados. 
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§  8º.  O  gerenciamento  de  riscos  materializa-se  no  documento  denominado
Mapa de Riscos, que será elaborado de acordo com a probabilidade e com o impacto de
cada risco identificado, por evento significativo, e deve ser  atualizado e juntado aos
autos do processo de contratação, pelo menos: 

I. Ao final da elaboração do estudo técnico preliminar; 

II.  Ao final da elaboração do termo de referência, do anteprojeto, do projeto
básico ou do executivo; 

III. Após a fase de seleção do fornecedor; e 
IV.  Após  eventos  relevantes,  durante  a  gestão  do  contrato  pelos  servidores

responsáveis pela fiscalização. 

Art. 3º. A responsabilidade pelo gerenciamento de riscos compete aos agentes
públicos responsáveis pelo planejamento da contratação.

Art. 4º. As contratações públicas sujeitam-se às seguintes linhas de defesa:

I.  Primeira linha de defesa,  integrada por servidores  e empregados públicos,
agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou
entidade;

II. Segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico
e de controle interno do próprio órgão ou entidade; 

III. Terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da
Administração e pelo tribunal de contas. 

§ 1º. Compete aos agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa: 

I. A identificação, a avaliação, o controle, o tratamento e a mitigação dos riscos
a  que  estão  sujeitos  os  processos  de  contratação,  de  acordo  com o  apetite  a  risco
definido; 

II. A adoção de medidas de saneamento de irregularidades meramente formais
aferidas no processo da contratação pública; 

III.  A  adoção  de  medidas  preventivas  destinadas  a  evitar  a  repetição  de
irregularidades identificadas no processo da contratação pública; 

IV. No âmbito de sua competência, assegurar a formação e a capacitação dos
agentes públicos envolvidos no processo da contratação pública; 

V. Aperfeiçoar os sistemas de controle interno no âmbito de sua competência; 

VI.  Realizar  o  planejamento das  contratações  de  modo a  prevenir  o  risco à
integridade e diminuir a incerteza no que tange aos resultados pretendidos; 

VII.  Adotar,  no âmbito de sua competência,  todas as  condutas necessárias  à
obtenção de eficácia, eficiência e economicidade quando das contratações públicas, de
modo a garantir o cumprimento dos objetivos previstos no artigo 11 da Lei Federal n.º
14.133, de 2021. 
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§ 2º. Compete aos agentes públicos integrantes da segunda linha de defesa: 

I.  Monitorar  as  atividades  realizadas  pelos  agentes  públicos  integrantes  da
primeira linha de defesa; 

II.  Propor melhorias nos processos de gestão de riscos e de controle interno
realizados pelos agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa; 

III. Prestar o assessoramento jurídico necessário à implementação das ações de
competência dos agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa; 

IV.  Avaliar  a  conformidade  das  condutas  e  procedimentos  adotados  pelos
agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa com a Constituição Federal,
com a Lei, e com normas infralegais. 

§  3º.  A avaliação  de  que  trata  o  inciso  IV do §  2º  deste  artigo  poderá  ser
realizada de ofício ou por solicitação expressa da autoridade responsável pela respectiva
contratação, mediante relatório circunstanciado. 

§ 4º. O relatório de avaliação de que trata o § 3º deste artigo será aprovado pela
autoridade  competente  e  comunicado  aos  agentes  públicos  a  ela  relacionados,  que
adotarão as condutas nele sugeridas, se for o caso. 

§ 5º.  Caso o processo de avaliação indique o cometimento de infração,  será
instaurado  o  processo  administrativo  destinado  à  apuração  de  responsabilidade,  na
forma da lei.

Art.  5°. Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela  Administração  Pública
Municipal, que poderá expedir normas complementares para a execução deste Decreto
nos termos da legislação vigente. 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal de Igarapava
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ANEXO     I  
MODELO DE     MAPA     DE     RISCOS  

MAPA DE RISCOS
Documento que apresenta os riscos, controles e responsáveis

pelas ações preventivas.

1. Dados do Processo:

Objeto: informar o objeto da contratação.

Nº do Processo:

2. Fase de Análise:

(  ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

(  ) Gestão do Contrato

3. Riscos:

Risco 01: (Identificar o risco que pode ocorrer)

Probabilidade:                                 (   ) Baixa                       (   )

Média                      (   ) Alta 

Impacto:                                           (   ) Baixo                     

(   ) Médio                     (   ) Alto 

Dano(s):
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Prefeitura Municipal
FLS: 155

de Igarapava
DECRETO MUNICIPAL Nº 2835, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 PREFEITO MUNICIPAL

(Descrever os danos que a ocorrência do risco identificado causará)

Ação(ões) Preventiva(s):  Descrever as ações que deverão ser tomadas para
evitar/minimizar a ocorrência do risco identificado)

Responsável: Informar quem é (são) responsáveis pela(s) ações a serem
realizadas.  Exemplo: Fiscal do Contrato?
Gestor do Contrato? Controladoria? Gerência  Contábil 
Financeira?

Ação(ões) de Contingência:  (Descrever as ações que deverão ser tomadas
após a ocorrência do risco  identificado)

Responsável: Informar quem é (são) responsáveis pela(s) ações a serem
realizadas. Exemplo: Fiscal do Contrato? Gestor do  Contrato?
Controladoria? Gerência Contábil Financeira?

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente
documento que materializa o  Gerenciamento  de Riscos da  presente
contratação e  que o mesmo traz os conteúdos  previstos na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5/2017, conforme modelo constante no Anexo IV.

Nome                 Nome Nome
Função Função Função

Sugestão 1: A quantidade de riscos é sugestiva, logo, pode-se acrescentar mais
riscos, bem como impactos, danos e ações preventivas e de contingência;
Sugestão 2: Tente descrever o máximo de riscos possíveis bem como ações
que podem evitar problemas futuros. Reduzir riscos é melhor que corrigi-los.

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos:
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DECRETO MUNICIPAL Nº 2836, DE 22 DE JANEIRO DE
2024

Regulamenta  no  âmbito  do
Poder Executivo do Município
de Igarapava os  critérios  de
rev isão  econômica  das
contratações  de  que  trata  a
Lei nº. 14.133, de 1º de abril
de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de
1º  de  Abril  de  2021,  que  estabelece  normas  gerais  de
licitação  e  contratação  para  as  Administrações  Públicas
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando  a  necessidade  de  estabelecer  os
procedimentos para a aplicação dos institutos relativos a
revisão econômica das contratações no Poder Executivo do
Município de Igarapava;

DECRETA:
capítulo I

DA ALTERAÇÃO DO PREÇO DO CONTRATO
Seção I
Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Art.  1º.  O  reequilíbrio  econômico  e  financeiro  pode-se

dar na forma de:
I. Reequilíbrio econômico e financeiro;
II. Reajustamento de preços;
III. Repactuação de preços;
IV. Atualização monetária.

Subseção I
Do Reajustamento em Sentido Estrito de Preços dos

Contratos
Art. 2º. O reajuste de preços, quando e se for o caso,

será efetuado na periodicidade prevista em lei  nacional,
considerando-se  a  variação  ocorrida  desde  a  data  do
orçamento estimado, até a data do efetivo adimplemento
da obrigação, calculada pelo índice definido no contrato.

Parágrafo único. A data do orçamento estimado a que
se refere o caput deste artigo é a data em que o orçamento
ou à planilha orçamentária foi elaborada, independente da
data da tabela referencial utilizada, se for o caso.

Art. 3º. O edital ou o contrato de obras e serviços de
engenharia e/ou arquitetura, de serviços continuados e não
continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra ou
sem  predominância  de  mão  de  obra,  deverá  indicar  o
critério de reajustamento de preços e a periodicidade, sob a
forma de reajustamento em sentido estrito, com a adoção
de índices específicos ou setoriais.

§  1º.  Na  ausência  dos  índices  específicos  ou  setoriais
previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice geral de
preços mais vantajoso para a Administração, calculado por

instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo
da moeda.

§  2º.  Independentemente  do  prazo  de  duração  do
contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data
do  orçamento  estimado  e  com  a  possibilidade  de  ser
estabelecido  mais  de  um índice  específico  ou  setorial,  em
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

§ 3º. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver
ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu
equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada
à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada.

§ 4º. Se em consequência de culpa da contratada forem
ultrapassados os prazos, o reajustamento só será aplicado
com  índice  correspondente  ao  respectivo  período  de
execução  previsto  no  cronograma  físico-financeiro,  sem
prejuízo  das  penalidades.

§  5º.  Se  a  contratada  antecipar  cronograma,  o
reajustamento  somente  será  aplicado  com  índice
correspondente ao período de execução efetiva, conforme
planilha de medição.

§ 6º. O registro do reajustamento de preços deve ser
formalizado por simples apostila.

§  7º.  Se,  juntamente  do  reajustamento,  houver  a
necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo e/ou
supressão de serviços, é possível formalizá-lo no mesmo
termo aditivo.

§  8º.  A  contratada,  ao  assinar  aditivo  ao  contrato
mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva em
relação ao reajustamento de preços, renúncia quanto às
parcelas reajustáveis anteriores ao aditivo.

§ 9º. Aplica-se o procedimento previsto nesta subseção
nas contratações decorrentes de ata de registro de preços.

Subseção II
Da Repactuação de Preços dos Contratos

Art.  4º.  Repactuação  de  preços  é  uma  forma  de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato
que  deve  ser  utilizada  para  serviços  continuados  com
dedicação  exc lus iva  da  mão  de  obra ,  ou  com
predominância de mão de obra, por meio da análise da
variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no
instrumento  convocatório  com  data  vinculada  à
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do
mercado, e com data vinculada ao acordo ou à convenção
coletiva  ao  qual  o  orçamento  esteja  vinculado,  para  os
custos decorrentes da mão de obra.

Art. 5º. Será admitida a repactuação dos preços dos
serviços  de  engenharia  ou  arquitetura  continuados  com
dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância
desta, contratados com prazo de vigência igual ou superior
a  doze  meses,  desde  que  seja  observado  o  interregno
mínimo de um ano.

Parágrafo  único.  Para  que  haja  a  repactuação  dos
preços é necessária a demonstração analítica da variação
dos componentes dos custos.
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Art.  6º.  O  intervalo  mínimo  de  1  (um)  ano  para  a
primeira  repactuação  será  contado  a  partir  da  data  do
orçamento a que a proposta se referir, isto é, da data do
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, para os
custos decorrentes de mão de obra, e da data limite para a
apresentação da proposta em relação aos demais insumos
com custos decorrentes do mercado.

Parágrafo único. Quando a contratação envolver mais
de  uma  categoria  profissional,  a  repactuação  com  data
base de acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho
poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções  ou  dissídios  coletivos  de  trabalho  das
categorias  envolvidas  na  contratação.

Art.  7º.  Em  caso  de  repactuação  subsequente  à
primeira, correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação, o prazo de 1 (um) ano terá como data-base a
data  em  que  se  iniciaram  os  efeitos  financeiros  da
repactuação  anterior  realizada,  independentemente
daquela  em  que  celebrada  ou  apostilada.

Art.  8º.  As  repactuações  serão  precedidas  de
solicitação da contratada, acompanhada de demonstração
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação
da planilha de custos e  formação de preços e do novo
acordo  ou  convenção  coletiva  que  fundamenta  a
repactuação.

§ 1º. A repactuação de preços deverá ser pleiteada pela
contratada  até  a  data  da  prorrogação  contratual
subsequente  ou  até  o  termo  final  da  vigência  contratual,
sob pena de ocorrer  preclusão lógica  de exercer  o  seu
direito.

§ 2º. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação,
de  benefícios  não  previstos  na  proposta  inicial,  exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal,  sentença normativa, acordo coletivo ou convenção
coletiva.

§  3º.  Quando  houver  necessidade  de  repactuação,
devem ser consideradas as seguintes circunstâncias:

I.  Os  preços  praticados  no  mercado  e  em  outros
contratos da Administração;

II. As particularidades do contrato em vigor;
III. O novo acordo ou convenção coletiva das categorias

profissionais;
IV.  A  nova  planilha  com  a  variação  dos  custos

apresentada;
V. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores

oficiais  de  referência,  tarifas  públicas  ou  outros
equivalentes;  e

VI.  A  disponibilidade  orçamentária  do  órgão  ou
entidade contratante.

§ 4º. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser
feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir  da solicitação e da entrega dos comprovantes de
variação dos custos.

§  5º.  O  prazo  referido  no  §  4º  deste  artigo  ficará
suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou
apresentar  a  documentação  solicitada  pela  contratante

para a comprovação da variação dos custos.
§ 6º. O órgão ou entidade contratante poderá realizar

diligências para conferir a variação de custos alegada pela
contratada.

Art. 9º. Os novos valores contratuais decorrentes das
repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:

I. A partir da assinatura da apostila;
II. Em data futura, desde que acordada entre as partes,

sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão
das próximas repactuações futuras; ou

III.  Em data  anterior  à  repactuação,  exclusivamente
quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de
obra  e  estiver  vinculada  a  instrumento  legal,  acordo,
convenção ou sentença normativa que contemple data de
vigência  retroativa,  podendo  esta  ser  considerada  para
efeito de compensação do pagamento devido, assim como
para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

§  1º.  No  caso  previsto  no  inciso  III  do  caput  deste
artigo,  o  pagamento  retroativo  deverá  ser  concedido
exclusivamente  para  os  itens  que  motivaram  a
retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura
existente.

§ 2º. A Administração deverá assegurar-se de que os
preços  contratados  são  compatíveis  com  aqueles
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade
da contratação mais vantajosa.

§  3º.  A  Administração  poderá  prever  o  pagamento
retroativo do período em que a proposta de repactuação
permaneceu  sob  sua  análise,  por  meio  de  termo  de
reconhecimento de dívida.

§ 4º. Na hipótese do § 3º deste artigo, o período em que
a proposta  permaneceu sob a  análise  da Administração
será contado como tempo decorrido para fins de contagem
da anualidade da próxima repactuação.

Subseção III
Da Revisão de Contrato ou Reequilíbrio Econômico-

Financeiro em Sentido Estrito
Art.  10.  A  revisão  ou  reequilíbrio  econômico-financeiro

do contrato em sentido estrito é decorrência da teoria da
imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora
do desequilíbrio econômico-financeiro consistir em um fato
imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis,
anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no
contrato, e nem poderia estar.

Parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-
financeiro em sentido estrito pode ser concedido a qualquer
tempo, independentemente de previsão contratual, desde
que verificados os seguintes requisitos:

I. O evento seja futuro e incerto;
II. O evento ocorra após a apresentação da proposta;
III. O evento não ocorra por culpa da contratada;
IV. A possibilidade da revisão contratual seja aventada

pela contratada ou pela contratante;
V.  A  modificação  seja  substancial  nas  condições

contratadas,  de  forma  que  seja  caracterizada  alteração
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desproporcional  entre  os  encargos  da  contratada  e  a
retribuição do contratante;

VI. Haja nexo causal entre a alteração dos custos com o
evento  ocorrido  e  a  necessidade  de  recomposição  da
remuneração correspondente em função da majoração ou
minoração dos encargos da contratada;

VII. Seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio
econômico-financeiro  do  contrato,  por  meio  de
apresentação  de  planilha  de  custos  e  documentação
comprobatória correlata que demonstre que a contratação
se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.

Art. 11. A concessão da repactuação e do reequilíbrio
econômico-financeiro  devem  ser  precedidas  de
manifestação técnica do Fiscal do Contrato, a ser aprovada
pelo Gestor do Contrato.

Art. 12. A unidade responsável pela instrução dos autos
poderá  pedir  manifestações  técnicas  de  outros  órgãos
municipais,  que  possuam  expertise  para  se  manifestar
sobre as variações de preços e suas motivações.

Parágrafo  único.  As  manifestações  técnicas
mencionadas  nesse  artigo  não  se  confundem  com  o
parecer jurídico a ser emitido pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Subseção IV
Da Atualização Monetária

Art. 13. A atualização monetária é devida em razão do
processo  inflacionário  e  da  desvalorização  da  moeda,
devendo ser calculada desde a data em que deveria ser
efetuado o pagamento da fatura de determinada parcela do
contrato até seu pagamento efetivo.

§ 1°. A atualização monetária é admitida nos casos de
eventuais atrasos de pagamento pela Administração, desde
que o contratado não seja responsável pelo atraso.

§ 2°. Após 30 (trinta) dias da data em que deveria ser
efetuado o pagamento das faturas, incidirá sobre o valor
faturado atualização monetária.

§ 3°. A atualização monetária, quando aplicável, deve
ser calculada por critérios estabelecidos obrigatoriamente
no edital e no contrato administrativo.

Art.  14.  Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela
Administração  Pública  Municipal,  que  poderá  expedir
normas complementares para a execução deste Decreto
nos termos da legislação vigente.

Art. 15. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de janeiro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal de Igarapava

...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

EXTRATO DE ADITIVO DE CONVENIO
INSTRUMENTO:  7  º  ADITAMENTO  AO  TERMO  DE

CONVÊNIO Nº 03/2021 – SMS. CONVENENTE: MUNICIPIO DE
IGARAPAVA/SP, inscrita no CNPJ sob n. 45.324.290/0001-67,

legalmente representada pelo Prefeito Municipal,  através
do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPAVA,
representada por seu titular,  Gestor Municipal  do SUS e
Diretor Municipal de Saúde. CONVENIADA: SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE IGARAPAVA,  pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob nº 49.376.858/0001-44, por
seu representante legal e interventor. OBJETO Acrescer ao
Recurso  de  Custeio  do  Convênio  03/2021,  o  valor
correspondente ao Piso Salarial da Enfermagem, previsto
na Lei nº 14.434/22 , Portaria GM/MS 2.634 de 21/12/2023,
Leis Municipais 1.119 de 19/09/2023 e 1.141 de 27/12/2023
conforme  Plano  de  Trabalho  01/2024.  BASE  LEGAL:
Constituição Federal,  em especial  os seus artigos 196 e
seguintes;  a  Constituição Estadual,  em especial  os  seus
artigos  218  e  seguintes;  as  Leis  nºs  8.080/1990
regulamentada pelo decreto 7508/2011 e Lei 8142/1990, a
Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  alterações  posteriores,  ,
Decretos  Municipais  nº  2.157  de  23/07/2019,  2.206  de
16/01/2020, 2.289 de 14/07/2020 , 2.376 de 11/01/2021,
Decreto Municipal 2.464 de 07/07/2021, Decreto Municipal
2.537  de  06/01/2022  ,  Decreto  Municipal  2.613  de
05/07/2022,  Decreto  Municipal  2687  de  20/12/2022  e
Decreto 2734 de 29/06/2023, Decreto Municipal 2.808 de
22/12/2023,  EC  127  de  22/12/2022,  Lei  nº  14.434/22,
Portaria GM/MS 2.634 de 21/12/2023, Leis Municipais 1.119
de 19/09/2023 e 1.141 de 27/12/2023 e legislação vigente
referentes ao gerenciamento e execução de atividades e
serviços de saúde. Valor : R$ 149.496,16 (cento e quarenta
e nove mil, quatrocentos e noventa e seis reais e dezesseis
centavos) referente repasse às competências de dezembro
de 2023 a março de 2024, RESPONSÁVEIS: José Ricardo
Rodrigues Mattar – Prefeito; Luiz Carlos Vergara Pereira –
Diretor  Municipal  de  Saúde;  Marcelo  Ormeneze  –
Interventor.  ASSINATURA:  24  de  janeiro  de  2024.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO - CEP 14540-000 
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 – 8200 E – MAIL: prefeitura@igarapava.sp.gov.br 

Página 1 de 1 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Objeto: :  Tornar público o resultado da nova mesa diretora do Conselho Municipal 

de Saúde – Biênio 2024-2025. 

                 

LUIZ CARLOS VERGARA PEREIRA, Diretor Departamento Municipal de Saúde 

de Igarapava - SP, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA a decisão do 

Conselho Muncipal de Saúde de Igarapava através da Resolução 001/2024 – 

CMS, sendo:  

 

A nova composição da mesa diretora do Conselho Municipal de Saúde - Biênio 

2024-2025:  

 

• Presidente: Cleria Helena de Paula 

• Vice-presidente: Juliana de Almeida Barbosa 

• 1ª Secretária: Nagela Cristina Jorge Nascimento 

• 2º Secretária:  Leandra de Oliveira Toledo Vilarinho 
 

 

Igarapava - SP, 26 de janeiro de 2024 

 

 

 

LUIZ CARLOS VERGARA PEREIRA  

Diretor Departamento Municipal de Saúde  
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 421/2022 REFERENTE À TOMADA 

DE PREÇOS Nº 021/2022 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

OBJETO 

PRORROGAÇÃO pelo prazo de 345 (trezentos e quarenta e cinco) dias da 
duração da execução dos serviços, referente à contratação de empresa 
especializada para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
VISANDO À EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, “PADRÃO II”, NO BAIRRO VILA MARILENE, NESTE 
MUNICÍPIO. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento de Engenharia. 

VIGÊNCIA DO ADITIVO Inalterada. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
020801 15 451 0280 1283 0000 Construção de UBS 
669            4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
0.07.46      300.038 Desenvolve-SP - Inv. Municipais UBS 

FONTE DE RECURSOS 
 
Desenvolve São Paulo 
 

CONTRATADA – 3MP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

NÚMERO DO ADITIVO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 421/2022 

DATA DA ASSINATURA  

DO ADITIVO 
26/01/2024 

GESTORA E FISCAL  

DO CONTRATO 
DENISE HELENA SALVINO MARCELINO 

VALOR DO ADITIVO Trata-se de aditivo de prorrogação do prazo de serviços. 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 002/2024 REFERENTE À
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

OBJETO

Acréscimo no importe de 24,96% sobre o valor do
contrato referente à prestação de serviços
deengenharia, visando à execução de obras de
infraestrutura urbana – recapeamento asfáltico em
diversos logradouros, neste município

DEPARTAMENTO
REQUISITANTE Departamento de Engenharia.

VIGÊNCIA DO ADITIVO Vigente até 07/01/2025.

DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

020801 15 451 0280 1200 0000 Recapeamento e
Pavimentação de Vias Urbanas
564            4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
0.01.00      110.000 GERAL

020801 15 451 0280 2438 0000 Recapeamento e
Pavimentação Dep. Baleia Rossi
750            4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
0.08.18      800.020 Recapeamento Baleia Rossi

FONTE DE RECURSOS Próprio/Federal

CONTRATADA – PAVINI ENGENHARIA LTDA

NÚMERO DO ADITIVO 1º ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 002/2024

DATA DA ASSINATURA DO
ADITIVO 25/01/2024

GESTORA E FISCAL DO
CONTRATO

DENISE HELENA SALVINO MARCELINO
CPF: 215.202.308-00

VALOR DO ADITIVO R$ 98.963,32 (noventa e oito mil novecentos e sessenta
e três reais e trinta e dois centavos)
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EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 215/2022 REFERENTE AO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

OBJETO

Prorrogação pelo prazo de 06 (seis) meses, com a
possibilidade de extinção contratual, em caso de
conclusão de novo processo licitatório, anterior à data
prevista do vencimento, referente à prestação de
serviços de impressão e reprofragia corporativa,
incluindo fornecimento de equipamentos e consumíveis

DEPARTAMENTO
REQUISITANTE DIVERSOS DEPARTAMENTOS

PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO De 28/01/2024 até 28/07/2024.

DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS

020102 04 122 0053 2006 0000 Manutencao da
Procuradoria Jurídica do Municipio
051      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 110.000 GERAL

020103 04 122 0045 2008  0000 Manutenção dos
serviços Junta Militar
062      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 110.000 GERAL

020204 08 244 0120 2050  0000 Manut. do Fundo
Social de Solidariedade
071      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

020201 04 124 0065 2283  0000 Manutençao Serviços
Contabilidade e Finanças
080      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 110.000 GERAL

020202 04 123 0056 2296 0000 Manutenção Divisão
Tesouraria
095       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 110.000 GERAL

020203 04 129 0080 2284 0000 Manutençao Divisao
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Tributaçao, Arrecadação e Cadastro
104       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 110.000 GERAL

020204 04 122 0066 2282 0000 Manut.Divisão
Planejamento e Licitação
113       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 110.000 GERAL

020205 04 122 0066 2287 0000 Manutençao Divisao de
Almoxarifado e Patrimonio
121      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 110.000 GERAL

020301 04 122 0046 2297 0000 Manutenção Divisão
Administração
132      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 110.000 GERAL

020302 04 122 0076 2285 0000 Manutençao
Administraçao Pessoal
145       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00  110.000 GERAL

020401 10 301 0150 2025 0000 Manutenção da
Administração da Saúde
160       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00  310.000 SAÚDE-GERAL

020401 10 301 0150 2120 0000 Manutenção do
Programa Saúde da Família-PSF
176       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00  310.000 SAÚDE-GERAL

020401 10 302 0156 2127 0000 Manut. Teto Financeiro-
C.Saude-CAPS-SAD e Fisioterapia
223 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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0.01.00  310.000 SAÚDE-GERAL

020401 10 304 0175 2288 0000 Manutençao Vigilancia
Sanitaria
245      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 310.000 SAÚDE–GERAL

020501 08 244 0120 2038 0000 Manut. Fundo Munic.
Assistencia Social
274      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

020503 08 243 0110 2022 0000 Fundo Munic.dos Dir.da
Crianca e Adolesc.e Conselho Tutelar
342      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

020602 12 365 0210 2014 0000 Manutenção do Ensino
Infantil Pre-Escola
372      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 213.000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA
Convênios/entid

020603 12 365 0210 2290 0000 Manutençao do Ensino
Infantil-Creche
383      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 212.000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-
Convênios/entidades

020605 12 361 0210 2190 0000 Manutenção do Ensino
Fundamental
436       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00  220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-
Convênios/entidades/f

020605 12 361 0210 2190 0000 Manutenção do Ensino
Fundamental
437       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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0.02.16  200.013 SALARIO EDUCAÇÃO-QESE

020606 12 361 0210 2230 0000 Manutenção do Fundeb
- Fundamental
458       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.02.10  262.000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

020701 13 392 0270 2034 0000 Manut Ativbidades
Promoção Artisticas e Culturais
539       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00  110.000 GERAL

020701 27 812 0372 2021 0000 Manut.das Atividades
Esportivas
563      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 110.000 GERAL

020801 15 451 0280 2028 0000 Manutencao Servicos
Obras e Fiscalizaçao
592       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00  110.000 GERAL

021001 20 605 0218 2308 0000 Manutencao da Divisão
de Agricultura, Meio Ambiente e Obras
654      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00  110.000 GERAL

021001 20 605 0218 2309 0000 Manutenção do
Programa Bem Estar Animal Domestico
663      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00  110.000 GERAL

FONTE DE RECURSOS Próprio, Estadual e Federal.

GESTOR DO CONTRATO GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES

FISCAIS DO CONTRATO
ARNALDO TERRA NETO
FAGNER ALVES
ANDRÉIA FRANCISCO DE PAULA
ELAINE CRISTINA COLUCCI
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CONTRATADA:
VENDOR - INFORMATICA, IMPORTACAO, INDUSTRIA, COMERCIO, RECARGA E

MANUTENCAO LTDA
NÚMERO DO ADITIVO 2º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 215/2022
DATA DA ASSINATURA DO
ADITIVO 25/01/2024

VALOR DO CONTRATO R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
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